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Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,
consta justificativa nos autos?'8

Sim

lndicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ Íls. / sEt I

Atende
plenamente a

exigência?

VERIFICAçÃO RELANVA À PESQUISA DE PREçOS E ÀS

QUESTÔES ORçAMENTÁRhS PARA COMPRAS E

SERVIçOS EM GERAL

5imConsta orçamento estimado com as composições

detalhadas dos pre os utilizados para sua formação?"
Sim

5imFoi certificado que o estimado preço foi obtido com

base em pelo menos três preços ou houve justificativa

pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade

competente para a hipótese excepcional em que não

itado referido número mínimo? 3'
for res

Não se aplicaCaso o preço tenha sido obtido unicamente com base

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que o valor estimado não é superior à mediana do

item nos sistemas consultados? t'
Sim

SimFoi certificado que foram priorizados na pesquisa de

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de

PreÇos ou banco de re s em saúde, e contrata ões

Foi certificado que o valor previamente estimado da

contratação está compatível com os valores praticados

pelo mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do

ob eto? 30

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição

do objeto a ser contratado; ll - identificação do(s)

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o
caso, da equipe de planejamento; lll - caracterização

das fontes consultadas; lV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do

valor estimado; Vl - justificativas para a metodologia

utilizada, em especial para a desconsideração de

valores inconsistentes, inexequíveis ou

excessivamente elevados, se aplicável; Vll - memória

de cálculo do valor estimado e documentos que lhe

dão suporte; e Vlll - justificativa da escolha dos

fornecedores, no caso da pesquisa direta de que

dispõe o inciso lV do art. 5" da lN Se s 65/2027? "

càmâra Nâ.ionáldê Modelosde ÚcitáCões ê contrâto§ da consLrltoria_Geíal da União

Modelo de tista de Verificaç5o dê contratãçôes Diretas _ Lei 14.133/21

Atualizaçãor Dezembío/2022
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similares feitas pela Administração Pública, ou
justificada a impossibilidade de utilização dessas

fontes? " z
Caso a pesquisa tenha se baseado em contrataçóes
similares feitas pela Administração Pública e já

concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1
(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a
devida justificativa para a utilização excepcional de
preços de contratação concluída há mais de um ano? tt

5im ," u
rgz_g

SimNos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as

devidas justifi cativas? 3ó

Sim

3imCaso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que que o prazo de resposta concedido foi
compatível com a complexidade do objeto da

licitação?s
Sim

SimCaso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que a consulta conteve informação das

caracterísücas da contratação contidas no art.4'da lN

Seges 65/2027, com vistas à melhor caracterização das

condiçôes comerciais praticadas para o objeto a ser

contratado?@
NãoCaso realizada pesquisa direta com fornecedores,

consta dos autos a relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta

à solicitação feita?41
NãoConsta dos autos a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamento da licitação?.'?
5imTratando-se de atividade de custeio, foi certificada a

observância do art. 3' do Decreto 10.!93/ 79? 43

Nos casos de utilização de pesquisa direta com

fornecedores, foi ceÉificada a observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo com ó
meses de antecedência da data prevista para

divulgação do edital ou certificado que haverá a devida

atualiza o caso ultrapassado esse prazo? 3.7 .

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro

de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços

físico e eletrônico e telefone de contato; d) data de

emissão; e e) nome completo e identificação do
responsável?t'

Cámara Nâcionâlde Modelos de Ücitàçôes ê Contrato§ da Consultoria-Geíâl da Ljnião

Modelode Listâ de verifi(àsão de Contrãtãçôes Diretas - Lei 14.133/21

Atualizâaáo: Dezemko/2022
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Não se aplicaTratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e

declaração sobre adequação orçamentária e

financeira?*

lndicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECíFrcA PARA CONTRATAçÃO DE

SERVICOS EM GERAL

5imHouve manifestação quanto à observância do

princípio do arcelamento?oó
Não Se aplicaConsta informação do uso ou jusüficativa para não

uülização de catálog o eletrônico de padronização?07
5imFoi certificado que os serviços a serem contratados se

enquadram como as aüvidades materiais acessórias,

instrumentais ou complementares aos assuntos que

constituam área de competência legal do órgão ou da

entidade?4
SimTratando-se de serviços de manutenção e assistência

técnica, o edital definiu o local da realização dos

servt os? o'

Não se aplica

Não se aplicaFoi observada a vedação de definir forma de

pagamento mediante exclusivo reembolso dos

sa lá rios s? 
tt

Não se aplicaFoi observada a vedação de exigência que constitua

intervenção indevida da Administração na gestáo

interna do contratado? t2

simConsta do edital que durante a vigência do contrato

vedado ao contratado contratar cônjuge'

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do

órgão ou entidade contratante ou de agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na

e

fiscaliza estão do contrato? s3oouna
SimCaso a Administração pretenda contratar mais de uma

eto, está atestadoempresa para a execução do ob

Houve manifestação quanto à observância do
princípio da dronização?o'

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de

salário, foi certificado que não houve fixação em valor

tnferior ao definido em lei ou ato normativo? so

câmara Nacionalde Modelos de l-rcita(ões e contratos dâ Consultoíia-Geral da Uniáo

Modelo de Listâ deverificâçãode contrataçôes Dirêtas _ Lei14'133/21

Atualização: Dezembro/2022
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Atende
plenamente a

exigência?
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Fls. n'nos autos que (i) não há perda de economia de escala,
(ii) é possível e conveniente a execução simultânea e
(iii) há controle individualizado para a execução de
cada contratado?to

Câmâra Nãcionâlde Modelos de Úcitaçõês e Conkatos da Consultoíia Gêraldâ União

Modêlode Lista de VeÍifi.açâo de Contràtaçôês Dketas - 1ei14.133/21

atualizasáo: Dezembro/2022
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ADVOCACIA.GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA.GERÂL DA UNIAO

CONSULTORIA ruRÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DA PARAÍBA
CONSULTOR

CONSI,'NORIA JURÍDICA DA LTNIÃO NA PARAÍBA

)

b5

4

l. Encaminhamos, para conhecimento e adoção, cópia do PARECER REFERENCIAL n'

00006/2023,!IUCJURT'E-Cru/AQúISIÇÔES/CGU/AGU e do PARECER REFERENCIAL n' 00007/2023'NUCJUR/'E-

ólLrÁõíiiiç-OnS/CGU/AGU,'ex.udo, "- 3oto6/2023, e aprovados, na mesma data, pelo DESPACHo n'

00033/2023ICOORDIE-Cru/AóUISIÇÕES/CGU/AGU, do Coordenador da conzultoria Jurídica da união Especializada

Virtual de Aquisições, que desoirig" 
" "u-"rr", 

p""" análise jurídica préüa' dos processos de licitação na modalidade

pregão eletrônico, .o- 
" 
..- udoião do instrumento auxiliar Sistema àe Registro de Preços, para a aquisição de bens,

com valores de até R$ 500.000,00 (quinhento§ mil reais), exceto medicamentos, bens que compõem s solução de

tecnologir dâ informação e comunicaçio, aeronaves e armâmentos'

2. Saliento que o intuito dos pareceres referenciais em questão é conferir maior racionalização, celeridade,

eficiência e economicidâde da atuaçâo consultiva, sem prejuízo de, no caso de eventuais dúvidas jurídicas específicas que

- surgirem quando da instrução dos processos e a partir da 
_aplicação 

dâ manifestação referencial aos casos concretos' a

deÃanda slr submetida ao crivo do órgão consultivo da AGU'

OFICIO-CIRC ULAR N. OOOOS/2023/CJU-PB/CGU/AGU

João Pessoa, l9 de julho de 2023.

Aos Órgãos Assessorados pela Consultoria Jurídica da União na Paraíba

- NUP: 00451.000007/2023-18

INTERESSADOS: CONSULTORJA JURÍDICA DA UXTÃO XA PAN.C.IBA ' CJUiPB

ASSUNTOS: DIREITO ADIITINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

Prezados(as) Seúores(a-§),

3.Recomendoque,aoadotarosPareceresreferenciais,sejâiuntrdonosluto§respectivosortestrdode
adequação do processo so Pârecer' conforme modelo constante do despacho que segue anexo'

Atenciosâmente,

(AssinatuÍa eletrônica)

CATARINA SAMPAIO LOPES

ADVOGADA DA L,INIÃO

CONSULTORA JUÚOICN OE UUÂO NO ESTADO DA PARA1BA

SUBSTITUTA

1t2

/'§'
/Ftsnt

tlm G'f/

https://supersâpiens.agu.gov.br/appúareÍas/adminislrativo/minhas-tarefas/ênt-ada^arefa,/181436166/prccessc/32s24177tv1sua112e 
1994626622 " '
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico esú disponivel em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fomecimento do Número Único de Protocolo §UP) 0045 10000072023 I 8 e da chave de acesso 5ecde59d

E E
Documento assinado eletronicamente por CATARINA SAMPAIO LOPES, com certificado Al
institucional (+.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da

autenticidade do documento está disponível com o código 1230207528 e chave de acesso 5ecde59d no

endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. lnformações adicionais: Signat:írio (a): CATARINA

SAMPAIO LOPES, com certiÍicado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-07 -2023 12:41.

Número de Série:51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO

SSLvl.
E]

SF

\§

\ô

n

1 rQdm Gut

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/lârcfadadministÍativo/minhás-tar€faíênt-àda,/târêfr181436166/procos§o/32524177N1sra112a 
1994826622 2J2
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ADVOCACL{.GERAL DA T]NIÁO
COIçSLTLTORL{-GERAT DA LTNIÀO 4clm Gr!

CONSI.,'I-TORIA JLÍRTDICA DA UNIÀO ESPECIALZADA \IRIIJAL DE AQUISIÇÕES
NUCLEO JIIRÍDICO

NUP: 0068E.00091 7 t2020 -U
DITERESSÀDOS: CONSTTLTORIÁ JIIRÍDICA DÂ t\-LiO ESPECIALIZ.T\DA IaRTLTAL EIÍ AQIISIçÕE§
(f,{JL-/AQUISIçÔES)
ÀSSIÍNTOS: LICTTAÇÔTS, CONTRATOS E PATRTMÔMO

EÀ,ÍENIA: MANITESTAÇÀO TUR.Í»ICI REFEREI{CIAL _ MJR. DIREITO

ADMINISTRAITVO. LICII{ÇÕES. AQI,ISIÇÔES COÀ{ REGISTRO DE PREÇOS CUJOS

VAIORES SEJAM IGUAIS OU I]$ERIORES A R$ JOO.OM.OO (QUI\IHENTOS MIL REAIS ).

I Maoilesta;âo Juridica Rrtcrcocral elaborada com lüqdanento ua Oneotaçào Nornrârrva AGU

u'55. d?'ll de maio de 2014 e PoÍaÍii !!Íoiuativa CGÚAGU p'05. de ll de ma§o de 2022:

II - Relatir,üaçào do euvio obígatório para coutrole previo de legalidade Aplicaçào da

prenogariva definida peto § 5' do a.ni8o 53 dâ Lei n. 14. t33'?021:

m - ór-!ào de dcstirto da NÍJR: Todas asu[idades assessoradas pela e-Crui Âquisições:

IV - Dtspeüsa de a!áhse iudlvidralizada p€la e-CrulAqutslçôes para casos idêtriicos e Íecorrentes'

desde que o órgào ass€3sondo ateste nos auto qte a mauifestaçào refereocial se amolda à siruação

cotrcreta. salvo caso de dúvidajruidica suscitada pelo órgào:

V - \âo rptl(ável às iqul§lçôe§ ite: trredlcrmctrtos; ben§ qüe compôem r §ohrçío de

tÊctrolofü dâ lrÍorDlçio e comu8icrçio: lemlrves e lrm'DeDto§;

!'I - Processo adEisisaarivo tr' 00ó88.00091712020'84:

f'II - lhlidade: l2 (dose) meses, a paíir de sua aprovaçào.

r. DO RELATÓRIO

ou inferiores a RS 500.000.00 {quiDhentos mil reaisl.

l. Tratâ-se de mânifestaçào jurídica referencial destinada a orientar os óÍgàos âssessÔrados pelâ

e-CJU.'Aquisiçôes em procedimenos tlcitatOrios que sdotem o critério menor preço ou nrÂior des€onto' de valores igUais

]. Como sâbido. foi exarado aoteriormente o Parecer Referencial n. 00004/202],cooRD,E-

ãru,aer,rStÇôe SICGUIAGU. aprovado pelo Despacl, n. 0O09612022/COORD/E-Cru/AQIIISIÇÕESICGUIAGU' que

derenniiou a dispensabüdade dá envio ãe proce;sos licitâtórios com valoÍes ippais ou inferiores a Rs 250'000'00

(duze os e cinquenta mil reais). envoh'enào os editais na modalidadê pregâo eletrônico. para apreciaçâo desta

e-C rur'AquisiÇôes.

3. Teldo em visla o iminente fim da §igência da Lei n" 8'666193' a mÂjoraçào do valor do atual parecer

referencial causada pelo cen irio inÍlacionírio. bem como as demais questÓes relacionâdas à ressabida carência de

Advogados da União nos quadros da E-Cru Aquisições. o Coordenador desre órgào consulúvo. atrares do Despacho n'

O00O5llO2 3,'COOIID/E-CJLr/AQUISIÇôES/CGiÍAôU. solicitou uma nova emissâo de Madfestâçào Jurídica

Refereucial considerando como limite o lzlor de R§ 5oo.oo0,0o (quinhentos mil reâis). o que foi reâlizado. conforme

Parecer Referencial r. OOOOl,l0:3 'COORDTCTLI/AQUISIÇÔESTCGUIAGU e PaÍeceÍ Referencial n 0000412023

liúno,rcru,,oou1slÇôEs/ccur.A.Gu. ambos subscritos pelo ilustre Advogado da uniào. Dr. RoDtry charles Lopes

t of45

https://supersapiens.âgu.gov.br/appdprocesso132524177NlsÜa112a 1994626622'123023027 4

30:0612023- l5:0(

1145

ü

P.TRECER R.EFERE\CIÂL D. OOOOT/2O23/}ICJT-R/E-CJf]/AQq!§LçOE§ICGIIÀCU
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de Tones. os quais foram aprovados pelo Despacho n. 00014,2023/COORD/E-Cru/AQUISIÇÔESiCGUiAGU. _

Em seguida. devido à necessidâde de pequenâs adâptaçôes nas nrar festaçÕes ,14;l;.re
elaboradas pelo ilusne Advogado acima referido. e consideraodo o seu afâstamento das atividadef fg
elaboraçâo de tese de Doutorâdo em Dirtito. os autos foram distribuidos a esta subscritora. i

Conforme já ressaltado pelo Dr. Ronny. essa trova mtnifestsção referencial so

.1.

5.

6

a

Coordenador da E-CJLI Aqüsiçôes. Dr FeÍDÀldo BalaÍ Neto. é medida pertitre e e necessária

clispensa do envio de processos licitatórios (com ou sem registro de PÍeços) com valores iguais

500.000.00 (quinhentos mil reais), evitaldo que o ercesso de demandas com baixa coEplexidade. enviadas apenas pela

necessidade de cumprimenro do riro burocrático. prcjudique a análise de processos lelevantes ou pÍocessos nos çais
efetivamente o órgâo assessorado aecessita de âpoio jwidico. o que acabaria ensejando prejúzo à eÍrciência dâ atuaçào

deste ôrgào corsultivo e da própria Administraçào.

Nessa senda. é impoíânle destacâr que, por considerâÍnos qEê§,8lluisiçÔes de trl€dicsmtutos'-C9-bg!!

em demaodas esraté
v com base nesla mâoifeslacào jurídica referencial - N{JR-

dialo
eh àô de cIes

au'riliar denominado Sistema de Re

de Registro de Preços.

C

aüstadas

o Ilmo. Dr.

aulorizadas à efeito

r dive ._sp!ê!s9!
ao dimenro

LÍIS

N

\
ao,CGU, AGLT llle e

oarecer referelcial Srll

Consultoriâ Jüidica Pelo contúrio. ela permiÍe que processos rePetiÍivos, de menor valor ou baixa complexidade. dekem

de sobrecarregar o corpo juridico do órgào da AGU. em detrimenlo de cousuhas e processos mais relevantes

u
apreciaçâo desta e-Cru,'Aq uisiçóes. erceto aos coocer.n€ntes âos obJetos elftrcado! tro p3!:Égl aÍo 6' deste op-!4d[q' os

ítrrais «leveut sel ob toria mente elr(alllitrha dos à análise iuridlcâ p-!o!â.

E o sucinto relâto

2. D.\ .{\.iLISE JTRÍDICA

2.1. Do crbitr]enlo de Inrdfestação julidicâ refer.encisl

l-1 A Ínadfestâçâo referencial permite que uma única aúlise jurídica possâ ser sdotada para os demais

9. Assim. mesmo para processos abaixo do valor de R$ 5oo-oo0,o0 (quinhentos mil reais). existindo ôivida

luridica a ser solucionada. podená o 3rgào assessorado fomrúá-la à e-CrulAquisiçÕes, que lerá seus membros disponíveis

para atender esta nobre finção tipica da Advocacia Pública.

10. Diante disso. segue parecer referencial relacionado às licitaçô€s de até RS 500.000.00 (quinhentos mil

reais). envolvendo os editais na modalidade pregão eletrônico. sglq rdo§ào do instr.uur€nto au lisl slstena de

Registro de pl.€ços, dr acor.do com as rrglas pml'lstas ne Lel no l4.l33âJ2l t com o I)ecrcto fêdel?l tro 11.46212023,

confeccionado lajustado) a paíir dâ manifestaçâo já pÍoduzicla pelo Dr' Ronny Cltarles'

A presenÍe [ulifestaçào objetiva tornar dispeuúr,el o envio obrigatório desses processos licitatórim para

: of -ls

htbs://supêrsaplens.agu.gov.bíapps,/processo/32521177trisuallzaÍ1199462ffi22'123O23O274

30,06i2023- l5:0(

2t45

Àlénl dissô.
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pÍocessos similares. Com isso. busca-se otimizar a aruaçâo do parecerista: evita-se a Íepetição desnecessária-de;nreceres.
com o mesmo conteúdo jurídico. prestigiando a eficiência adminisrrâtiva, que em'olve o dever de que sejam"tr$hizados oí -i.

meios disponiveis ao administrador público para obtençâo dos resultados pretendidos com ação administrátp-.â ,, ._ .W
ll. confomre indicado no Parecer referencial n. oool6i2o:o,CoNJtÍR-Ms'CGU AGU. póde-se dizer
manifestaçâo juridica referencial corsiste em parecer juridico genérico. vocacionado a balizaÍ todos os

cujos conlomôs se amoldem ao fom1ato do caso absratâmente analisado. tratândo-§e de âto enunc

afinado com o principio da eficiência.

e

4UMt,

IS.

-l of -15

ht$6://supêrsaplêns.agu.gov.br/appíprocêss.y'32524177|vbuàllzâr11994628822-1230230274

t5.
conclúr que:

Em tinha similar, corn base no Parecer Referencial no 00011.'2020/CONJUR-MS,/CGU,'AGU, pode-se

. A manifestaçào juridica rcÊrencial uniformiza a amaçâo do órgào jurídico rclativameute às

coosrútas repetitivas:

. A adoçào de ora!üestaçào juridica referencial toroa desnecessária a análise individualizada de

processos quc versem sobre ruatéria quc já tcnha sido objcto dc análisc cm absrato. scqdo ceÍto

qüe as orieúaçôes jurídicas veiculadas através do lnrecer referencial aplicar-se-ào a todo e
qualquer processo cotl idêntica materia.

. À elaboraçào dc rnauifestaçào jruídica rcfercmial dcpendc da confluência dc dois requisitos

objetivos. a saber: i) a ocorrêacta âe embaraço á ativrdadc comútira em razàq da rarllilaçào de

elcYado númcro dc gocessos administrativos vesaldo sobrc materia ripelitiw e ú) a singeleza da

atividade desempeohada pelo órgào juridico. que se reírioge a verúcar o atendimeolo das

exigêDcias legâis a paíir da simples conferência de docurne,Íos:

. Â dispenss do envio de pÍocesso§ ao ôrgào juridico parô exarnc ildividualizado fica

coudicionada ao pronuüciaDe o expresso. pela área técluca itrtercssada. oo seotido de que o caso

coucreto se amolda aos teÍnos da Blanütstaçào jwidica retLrencial já elsbordda sobre a qucstÀo.

16. Esse procedimento já era identiÍicado. na práüca. antes Desmo da aprovação da Oriefiaçào Normaüva

AGU n" 55 2014. que representou um avânço poÍ sedimentÂÍ s possibalidâde dê adoção deste instrumenro de maximizaçâo

da eficiência na amaçâo do órgào constltivo.

"I - Os processos que sejaru objeto de rnaaifestaçào juridica referelcial- isto é, aquela que aoalisa

todas as quesôcs juridicas que euvolvam natérias idêuticas c fccorÊ§les. cstào dispcosados dc

an ilise údividoalizada pelos órgàos consulriros. d§sde que a área tecnica ateste. de fonna

eu)Iessa, que o caso coucreto sc amolda aos tcnnos da ciladô manifestaçào-

It - Para a elabomçào de manifestaçào Mdica referencial devem scr obsen'ados os sc8lui es

requisitos: a o volume dc processos em materias idênticas e recorrentcs irnpacrar. justÚcadaD€ste.

a a$açào do órgào coosultrvo ou a celendade dos scr"-rços admuristrativos: e b) a atrvidade

jwidica excrcida se restrhgiÍ à veriftcaçào do atÊndincuto das exigêocias lcgais a partir da

simples co[êrêocia de documeotos." (OÍientaçào NomatiÉ AGU o' 55. de 25 de abril de 2014]'

lj. Vale frisa( a idciâtiva de realizar pareceres referenciâis foi objeto de análise pelo Tribunal de Conas da

Utrião (TCU). que aceÍtadamente compreendeu â pertinência da medida. conforme I'erúcado no Informativo TCU no

I18,12014:

"É possivel a utitizaçào. pelos órgãos e eutidadês da Adninistraçào Pública Federal' de um nrsmo

parecer juridico ern procedirueúos licÍatórios diversos. desde que eovob'a uatéria

comprovadaurs e idêotica e seja completo. amplo e abraüja rodas as questôes juridicas

peíineures" (Acórdào 2674i101 -l-Ptenário I RelatoÍ: A-\DRÉ DE cARVALHo).

Re(enremefie. a Poíaria Normâtivâ CGUTAGU n" 5. de 3l de março de 2022. passou a disciplinar a
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manifestaÇâo jurídica referencial. reproduzindo, em seu âÍtigo 3', §l'. os reqüsitos objetivos autorizadores da elaboraçào
de ditas madfesBçôes que já estavam prescritos oa Orientaçâo Normaliva AGU n' 55. de 23 de maio de 2014, /irrerrb:

'tu1. 3'A t{aoifôstaçào Joridica RefereDcial tem como premissa a prooroçào da celeritkde àn
processos administrati\.os qüe possibiliten alálise juidica padrooizada enr casos renriiii§os

{...)

§ :' A einissào de üEa MJR depeode do precnchimeÀto dos scguitrtc, ."q,ri"itor,, 
-lS ''

I -comprovaçào dc elcvado !'olulrc de pÍoçessos sobrc a matéria: c

II -demorstraçào & que a alálise iodividuatizada dos processos inpacta de

)-

1!p

ccleridade das atividades descnvolvidas pelo órgào cousultivo ou Flo órgÉo a$essoÍadQ\

.{g,n-G}

19. Com efeiro. em atendimento aos requisitos supra, esta Consultoria ateslâ que o volume de processos eE

matêrias idêrricas e Íeperidas. as quais possibilitam uma aoálise juridica padronizada e restrita à verificação das

eígê[cias legais a panir de uma simples confeência de documentos, tem impacrado a anraçâo desre órgào coDsultivo. em

desiresúgio ao principio da razoável duraçào do processo. e. ocasionalmente, à segurança juridica. Isso porque â

.oitipti.iara" dÀ tipo de demanda ora examinada. âcaba repercutindo negaür'arnente oâ atuaçào jurídica. na medida em

que oi aduogados pàd"riu- r" dedicar ao estudo e apÍofundamenlo de maléús Ínais complexas e relevantes. as quais. de

fato. exigem uma análise juridica mais detida e aprofundada.

l0- Deste modo. confonne provocado pelo diligente Coordenador da e-Cru./AquisiçÔes. iniciâlÍnente através

do Despacho no 00078 ?0ll,coono,t-cruleQrnsIÇÕESTCGUTAGU. a manifesraçÀo juridica referencial tem por

objeüvo a racionalizaçâo dos trabalhos desenvolvidos pela e-Cru/AqúsiçÔes. em raáo do excessivo volume de trabalho

e ão cenário de escassez de pessoal. atestado. inclusive' pela Corregedoria Geral da Uniâo:

No útrilro Retatório de coÍreiçào ordinária u'020i2022. fiulizado §o üti$o dia l0 de agosto do

coÍre e arto e aplovado pclo Exmo. Advogado-Gcral da Ulüo. foi sugcrido no item 109 quc csta

ruidade cousulriva arzliasse a ,'..- uecessidade e a coaveúêocia oa ediçào de outras malifestações

juridicas referemiais. de acordo com os requisitos prcvi§tos !a ON o'55/2014 e na Portaria

Nomurira CGúAGU n. 05. de 2021, como medida de racionalizaçào dos lrabalhos ali

cleseuvollidos. tendo elrl cort.. erps§idgllls ÍolurDe de lIx bâlho re licado ooo

trrorllepto da colr'elçlg.". {deslacarDos)

ll. Assim" lewndo em consideração o número de Àdl'ogados da uDiào e a adequada distribuiçào das

demandas. é medida precipua de gestâo do órgão consütil'o defiut alçada pâra a relaüvizaçào da. obrigatoriedade de

envio dos processo, uà órgão 
"o*úüvo 

para a{uehs licitaçôes com estimaliva de custo igual ou inferior a Rs 500 000'00

(quirüe os mil reâis).

22. É notório que no dia l. abril de 20:1 foi aprovadâ a Lei n' l4.l33i2o2l, â Novâ Lei de Licitâçô€s e

Coutratos, que em seu ânig; 193 prevê expressamente a revogação da L"i. 9.656/93, da Lei o. 10.52012001 (PÍegâo)' e

dos aÍs. l. a.t7-A da Lei n- Il.4ó:t20ll (Regime Diferenciado de ConÍat8ções Públicas), após decorridos 2 (dois) ânos

dâ suâ publicaçào ohcial, prazo que foi ampli-ado com a aprovaçâo da Medidâ Pmüsória 1167. de 31 de março de 2013'

que altirou a redaçâo origi,al do anigo. permitindo a continuidade do regime aotigo até 30 de dezembro de 2023:

"An. l9l. Até o decurso do prazo de que tlata o inciso II do clput do an' 193' a Adlri, isÚaçào

loderá oprar poÍ ticitaÍ ou cootralaÍ diÍÊlamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as lcis

citadasnoreferidoinciso.desdeque:(RedaçàodadapelaMedidaProrisóriarfll6T'del0:3)

I - a publicaçâo do ediEl ou do ato autorizat§3 da coÃtrsta§âo direta ocorrê atê 29 de dezeEbÍo dÊ

2023: e (Inchrido pela Medida Provisória rf 1.167. de :0:3)

tr -a opçào escolhida rja expressarDente iDdicada uo cdiral ou !o ato a§toÍizativo da conÍEtaçào

direta. {tocluido pela lr{€dida PÍorisória lr" 1.167. de :0:-1)

§ l'Na hiúese do ctput. se a Adoirris8açào optar por licitar de açordo com as leis citadas qo

4 of-15
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iociso tr do crprt do aí. 193. o respectilo coutrato será regido pelas íegrâs B€las prcvistas duraÂte

toda a srta a'igêÀcia. (luclnido pcla lÍedida Provisória n" 1.167. de :0:3)

§ 2'É vedada a aplicaçào conúilada desra Lei com as citadas no hciso tr do crpúdp rn. 193,

{Iucluidopela\ÍedldaProl'isórrauoI't67.de:0:]),i..]i.

Aí. 193. Rel'ogam-se

I - os arÍs. 39 a 108 da Lei l' 8.6ó6. de I I de julho de 1993, oa drta de pubU{ao aesa fei:
tr - em 30 de dezembro de 2013: { Lei C lelElltal oo

(.,.)

c) os arts. l" a 4i-A da Lei r' ll.-1ó

a) a t§i_s18óó6._ds:l_ds juúo de 1993:

t0:3)
b) I Lci r" 10.510. de 17 dÊ jttlho de l00l: e

2013)

{RedÀç

íBedaÇào dada pela Lei Compleilleúartflg8. de

g9{ode:0r1. (Bsdaçí!dsd!_-D§!4-Lsil. de -l de

\-,, 13. Como ressabido. â Lei n 1.1-133/20:1 possui um conteúdo deveras anal-ítico. com quase 200 8Ítigos.

lnesclando a anligâ platâtbrmâ da Lei n" 8.666. de 1993 com regras advindas de ouÍas plataforÍnâs legais (como a Lei no

l0-52or200l e a Lei no ll..16: lol I) e inÍralegais icomo Decretos,e instÍuçÔes normâtivas federais), além de diversas

disposiçôes insprradas em Âcórdàos do TCU e mesmo Odentações Normativas da AGU

eouplcruÊsar s'-196.-d§-2!:3 r

:4. Embora fosse recomendável um aprof,mdado debate acerca das melhores práticas globais Para licitâr e

co Íamr com eficiência. com o estabelecimento de procedimentos flexiveis e adaPúl,êis às inovações. no gerâI. a redâção

hnalizada no Senado é extensa. malteve a ruaior paíe do Projeto enviado peta Câmara dos Deputados. com mais de 180

afligos e. segutdo pane da doutrina, foi na contra$Ào de uma simptncaçao Oo sistema de compras naciond (NóBREGA,

yarcos- ff-nUSfSA, Diego Franco de AÍaújo. Assimerriâs de informação nâ no\'â Lei de liciBçào e o problema da

seleçâo adversa. R. brâs. de DiÍ Priblico - RBDP Belo Horizonte. ano f8. tr 69, p' 9-32. abr''Juo 2010)'

15. Nada obstante as razóes justif,cadorâs desta critica, iregável que a Lei n' 14.133/2021 Eorl\e diversos

avanços. Verda6e seja dira. nâo seria fáiit uma ransformaçâo abrupta de modelo; talvez sequer desejável. diante do

quadro de imaturidaãe instÍtucional em muitas organizaçôes púbiicas. Talvez PoÍ isso. múto provâvelnente. o Congesso

úacional foi iuduzido a legislar 'olhando para más" e nâo para frente. ao conceber o modelo legal de contÍatações

públicas.

26. Embora teÍrha produzido um texto extel§o e exüemarneote pÍocdimental, o legislador teve â inteligêociâ

de permitir cena margem de discricionariedade na modelagem da licitaçào (o que rivsliza com o formato de modalidades

estáticas) e ilcluir -ferramentas" e disposições há muito reclamadss no ambiente licitatório. Sob essâ perspectiva' o

diploma nonrurivo representa. sem dúviàa, a'r,anços em relaçâo âo regime geral de licíações dâ Lei n' 8.666. de 1993'

27- Faro é que a mudança dâ plâtaformâ legal, com a Íevogaçào das legislaçào âoteriores. notadâmente a Lei

L 8.666193 e a Lei n. lo.52o/3001 tPregâo1. produziná um grande aumento das dúvidas juridicas e a necessidade de dar

maior atenção nâ uniformrzação de temas relevantes e nas rcspostas â coüiultas especificas dos órgâos assessorados.

:g. obviâmeúe. processos relacionados à trova legislação exigirâo maior atençâo para enfie âme o dos

dilemas postos à análise jurídiia. o que pode ser prejudicado pelo excesso de demandas enviadas.

lg- Necessário ainda levar em coDta o cenário inÍlacionário. para a definição. bem como a evasilo de

meDbros da E-Cru. Nesta senda. o Ilrno CmrdeoadoÍ da e-Cru Aquisições concluiu pela pertinência de pugnar por uma

alçada que relarivize a obrigatoriedade de envio de processos licitatórios com valores iguais ou inferiores a RS 500.000.00

para apieciaçào desm e-Cú,Aquisições, der-endo tal siruaçâo ser tratada por meio de Madfestâçâo Juridica Referencial.
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conforme indica a Orientaçâo Normaliva n'55. de 23 de maio de 2014- da Advocacie- Gerâl da União:

"ô AD!'OGADO-GERÂf DA LTNIAO. no rso das atribuiçôcs que lhe coúercues-iae
XI e KII. do art. 4" da Lei CouplerDetrtar üo 7-1. de l0 de fevercúo dc 1993.

coNta do Processo Ã'56177.000011.1009-l:. Íesolve expedir a preseute

)
a

todos os órgàos.jurÍdicos euurrerados uos ans. I e 17 da Lei CoEpleiBeurar llo 73. de t

- Os processos que sejam objeto de rnanifestaçào jurídica refcremial isto e. aquela que aaalisa

as questôes juridicas que envolvam mâérias idêtrlicâs e Ecorrentcs. estão dispcnsados de aollli§€

individualizada pelos órgàos coosullivos, desde quc a área tecnica atestc. de fonna expressa. que o

caso coÂcrsto se âlrolda aos tennos da citada m8niÍestaçào:

- Pam a elâboraçào de manitê§a{ào J§ridica Írtêrcocral devcta scÍ obsenados os seguútcs

rcquisitos:

a) o votumc dc proccssos em matérias idcüicas e Íccorrcptes irnpacta( justifrcadameltc. a

ahraçào do ólgào cotrsrltivo ou a ccleridadc dos sen'iços administrativos: c

b) a atividsde juridica exercidâ se resuirgir à r'erificaçâo do atendimeÚo das exigêrcias legais

a panir da simplcs conferêmia dc documeotos.

ReferÉncia: Parecer n' oo4iAs MGTCGU/AGU;2o1'1"

v lO. ImpoÍra destacaÍ que a Lei uo 14.13312021. expressametrte, prevê rega de relarivizaçào da análise jurldica

do processo licitstôrio pelo órgào de as§essorame o jurídico.

"AÍ.53. Ao f,oal da fasc preparatôria. o processo licitatório segrirá pam o órgào de

assessorarneuto jurídico da AúnhistÍaçào. que realizará coutrole previo de legalidade qrediaote

adlise jrridica da coltrataçào.

t.l
§ 5" É dtspenúvrl . uíll§e Juúdtcr trr§ Llpótc!!§ plEvirÊelrte detrrldr§ cÚl rto dr

nltol{drde Judallcr Eádrrr competctrla. quc deverd co$ldcrit' o bxlro valor" r bak'
coEpl€ dedt dt cotrtrâtrçâo. r etrtrtgr leedlrtr do bcB ou r trtilLtçío de Dhutrs de

edltris e lstluB€rlo§ de totrtnto, convêulo ou oütrcs atüsles plrvhtneu'c prdraulzrdo§

prlo órgio dr ssses§ol'rDetrto iEridlco."

31. Essa relâtivizaçào configura uma soluçâo para que os órgãos de assessoramento Possâm superar o gargalo

burocrárico e defasado do processo de .ãnttutaçào pübli.r. admirindo $]e a anáÍse jwidica seja dispensável nas hipóteses

definidas previamente peú autoridade jruidica mrixima competente' através, por exemplo, da utilizaçâo de pareceres

refeÍenciais. Atos como esses serâo necessários parâ res€uârdar eficiência do óÍgão juridico. o qual, pelos incentivos

criados pela Nova Lei. rerá que ampliar sua aruaçào nâ área de consultoria jruídicâ pmpriarneote dita e na rePresentaçào

judicial e exuajudicial.

32. Sem düvida alEluma. a utitizaçào de pareceres referenciai§ é uma medida naturâl ao deseNolvimento

recnológico. à racionalizaçào ãas ações admrnistratiias e ao apeÍfeiçoamento da boa gestão do óÍgào dê Advocacia

Priblica. apresentando-se. no caso. em perfeita hârmonia com os reqüsiios elencâdos nos nomâtivos que regem a matéria'

2.2. Da pertlnê[cia-rtlevânrle ílr detrdçâo de nE rlçtd. prrlr o cnrio oblig.tórto de prT(e§§os

par.r .pr'oyeçao p.Iz e-CJu/Àquisl§Ôe§

13. Os desafios da Advocacia Pública consulüva na área de licitações rêm sido cada vez mais ampliados. poÍ

diversos fatores. etrtÍe eles: a cÍescente complexidade das cootratâçÕes públicas, a ampliâção demasiada de novas

lormâtizâçôes incidentes sob o tema e o rigor dos órgàos de conlrole na análise dos respectivos processos'

14. Se ântes a tarefa do parecerisa Íesumiâ-se a uma burocúüca aprovâçào de milutas. decorÍente de um

deslocamento do órgâo jurídico para üma fuÍlçâo âtipica de controle. cada vez mais se exige do parecerista o exercicio de

um conrole prér'io de legalidade, comPlexametrte coojugado com as fuirçôes tíPicas de coDsultoria e ass€ssoramento
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pÍopriamente ditâs
./+Ç

Fls n

-15 Pua o exercicio dessas fi.rnções, notadamente na aúlise de processos de licitaçào qnviado no
da fase preparatóriâ (intemâ). exige-se que o parecerista faça um exame minucioso e sistemático de todo o

(como em uma espécie de audiloria). conftonte os alos praticados com a legislaçào e centenas (quiçá
nonnativos e decisôes junspnrdenciais peniuemes, além de. lastreado em sua experiência e conhecimentd|5ídico.
com sugestões de aprimoraÍnento do processo. materializâtrdo tudo isso êm um Parecer. '--'ll:-

? of.l5
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um

oplnq'

36.
prejudicado

É um tipo de atividade intelecnral que. quando premida pela urgência. tende a ter seu resulmdo fural

-\j . Ademais. é um tipo de atividade i.ntelectual que envolve alto custo traNaciolral. motivo pelo qual suâ

reâlizaçâo para processos de baixa complexidade ou de bai\a montâ financeira. aprcsentâ-se como disPendiosâ e

ineficiente. notadamente quando. como é cediço. através de etogiosa atitude quê vem sendo feiu a mais de ur:ra década

pela Consultoria-Geral da Uniâo. com destacada imponância nos dias atuais, os edilais e anexos adotados nas l.icitaçÔes

sào confeccionâdos com base em minuas padronizadas previamente oferadas pela AGU. havendo Pouca margem pâra

mudança das regras editalicias.

i8. Nessa linha, o envio obrigatório (meÍanente buocrático) de processos de liciraçâo para análise de órgào

da AdvôcaciadeÍal da Udào. ate â conúa o pÍilcipio constitucional da eficiência, sobrecarregando a pouca mâo de obra

disponivel e prqudicando a âtenta acáüse de processoç mais relevantes. Diante deste quadro real. a boa gestâo e a própria

imiosiçao ae ulru atuaçào eflcielte exigem que seja adotada soluçào p8Í8 satisfazer. minimizar ou atenuar essa demanda

pública de forma mais eÍiciente possivel

40. O atendimento ao interesse público impõe que os agentes públicos comP€tentes exerçâm suas aÚibuições

com olhos vohados para una attuçào eficie;te. Numa democmcia. como ensina Pedro Costa Gonçalves' essa busca pelo

atendimento ao interesse püblico. impõe que a missâo dâ Admidstrâçâo hiblica deve ser desenvolvida "em conformidade

com progm11xls 
".o,o 

opiô", do legislador democrárico". resultando na realizaçào do interesse público por "um mandâlo

tegirlmo-Ue sen ir a coletividade". Àsim- amplia o célebre autor lusítano, âteoder ao interesse público "surge como um

áor ou bem jurídico que o Direito Artminisirarivo tem de proteger. exigindo. antes do mais. que a.Administraçâo se

orienre sempre pelo serviço ao interesse da coletividade" (C,ONÇALVES. Pedm Costa. Manual de Direito Administrativo

!bl- l. Coimbra: Edições almedina. 1019. p. 105).

39. Bom relembraÍ que o principio da eficiência foi inserido no texto cotrslitucional pela EC n' l9l98,

passando a expressamente vinculÂr e norteâr a {dmini566çls hi ica. Tal principio exige que a atividade âdmidstrariw

ieja exercida io. prart"o. perfeiçào e rendimento fiucional e é um evidente vetoÍ nece§sário pâra o stendimetrto ao

interesse público.

.11. Não há que se falâr em interesse público sem que o principio da eficiência. alçado a princÍpio

constitucional 
"r,pr".r"*int" 

aplicável à administraçâo Priblica. seja ponderado pelo agenie público no âmbito de sua

atuaçâo admioistràtiva.

42. o prilcípio d8 eficiêocia reúne dois aspectos relativos ao modo de (a) aüaçâo do agente público e (b)

organizaçao. estrunuaçaà e disciplina da Administraçao hibtica" ambos tendo como objetivo o melhor desempenho para o

alcance dos melhores resulrâdos (DI pIETRo, Mâriâ Syh'ia Zânella. JUNIoS- wâllâce Paiva MâÍtins. Trâtâdo de DiÍeito

Admiaistrarivo: Teoria Geral e prilcipios do Dteito Âdministrativo. Sâo Paulo: Editora Revista dos Tribunais. 2014' p'

485).

4-1. Assim- a estruturaÇào da âtividâde admidsúariva deve ser concebida e realizada de maneira eficiente. E

obrigaçào do ageute púbtico competellê regular os ritos, procedimentos e rotinas aplicáveis a suâ atuaçâo. de forma a

propl.i*, u-u 
"i113çâá 

célere e racional fugiido às comodiáades de uma exagerada burocracia. Como bem explica Juliano

3010612023- l5:0C
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.15. Na mesma linlta, Gusavo Scatoli-oo e João Trindade ressaltam que. âtualmeDte, 'Já não se exige que o

agente público atue ape1âs de acordo com a lei: eqrera-se mais do gestor público. Alêm de cumprü a lei, deve também.

alir com morúdade e. sobretudo. com eíciêncii possibilitâtrdo a obtençâo dos melhorcs resultados com a melhor

rilação custo-beueÍicio,,. Nessa lintra. como bem ressalam os alltore§, atender à eficiêocia impÔe "o exâme de relaçào

custo-beneficio. E a uecessidade de planejaorcnro. contomo das necessidsdes e indicaçÀo das mais adequadas soluções. na

busca da sarisfaçâo do interesse público. É a urilizaÇão mais adequâda dos recursos públicos". (SCAIoLDio, Gu§âvo'

TRDIDADE. Joào. lÍânual d€ Direiro Administrâtivo. Salvador: Editora Juspodim- 2015. p.67168).

46. Assim. etrtendemos que a tramitaçâo merâmefie burocrálica de processos de valor reduzido e de menor

complesidade atenta conEa o princiiio constitucional da eficiência e prejudica a análise de processos mais relevantes.

devendo. por respeito à sociedade e à eÍiciência que ela impôs à Admini§traçâo como mandamento constitucionBl' seÍ

adotada sáhçao que sarisfaÇa. miÃimize ou atenue essa demanda pública de forma mais eficienle possível.

/:/. Em sua clássica obÍa" Pedro Costâ Gotrçalves pontua que "a boa admidsÚâçâo indica rurla açào

admidstrâtivâ conveniente e oportuna: além de conforme à lei e 80 direito. â açâo dâ Administraçào deverá ser correta

(racional). pelo que os seus agentes devem agir como "bons administradores". paulando as suâs 8ções Segundo critêrios de

otimizaçâo-das respectivas condutas." (GONÇALITS. ?edÍo Costa. Manual de Direito Administrativo vol. l. Coimbra:

Ediçôes Almedina, 2019. P. 106).

PDF.js üow€.

blob:https:/i supersâpieN.agu.gov.brl9fi 33dd3-c24c-41b7-86ef-2856fi1..

Hehen, na esfera adruir strativa. a eficiência pressupôe racionalizaçào de recursos. sendo "obrigaçâo do Estado
compÍometer-se legalÍnente com metâs e resútados eficientes". CotrÍorme o auto( -ser eficiente significa âgll lom a

ausêucia de desperdicio do dinheiro público. e também com economia (procurar o melhor custo-benefiqiQ| €'orú maióf.;
produtividade e com pÍesteza. Tetn por nreta estabelecer o Arncionamento dos órgÀos públi
funcional." (HEINEN. Juliano. curso de DiÍeilo Administrativo. salvadoÍ: Edirorâ Juspodi\'Ín- 2020

Di Pielro e Maítirs Júnior citam Marino Pazzaglid Filho âo observar que o agente pÚblico-t9!4-o

agir com eÍicácia real ou concreta, signiÍic ando a boa admilistração -produtividâde. profissionalismo e adequação

do exercício fuucional à satisfaçào do interesse público" Os autoÍes lembram ss palavras de Hely Lopà. ao

âssociar eÍiciência à presteza. perfeiçâo e rendimento. "exigindo resultâdos positivos paÍa o seÍviço público e

atendime[to das necessidades da comunidade e de seus membros" . Por fim, citam Odele Medauar. ao realçar na

eficiência o dever de agir. "de modo rápido e preciso, para produz-ir resultados que saüsíaçam as necessidades da

populâçâo". Eficiência contrapõe-se a lentidào. a descaso, a negligência. a omissão - caÍacteúticas habituais da

.ldllilistraçào Pública brasiieira. com râras exceçôes"." (DI PIETRO, Mariâ Sylvia Zanella. JIJNIOR Whllace Paila

Maíi-os. Trarâdo de Dlreiro Admioistrativo: Teoria Geral e Principios do Direito AdmidstÍativo. Sâo Paulo: Editora

Re!'isrâ dos Tribrxrais. 2014. p.484/485).

§

Llg. Indubitavelnente. a definiçào de umâ alçada que derermine a nào obrigatoriedade do enüo de processos

para anáLise,'aprovaçÀo configura medida que prestigia a eficiência administativa'

49. A própria AGU. atuando em vanguarda. como exposto atrteriormente. já admile â âprovâção de parecercs

referenciais. conforme sedimentado pela orienuçào Normaúla no 55. de 23 de maio de 2014, da Advocacis- Geral da

Uniào.

50. Outrossirn através da apÍovaçào do Parecer referencial n. OOOO.I/2021/ COORD/E-Cru/AQtIISIÇÔES

TCGUTAGU pelo Advogado ceral da Uniâo. esta mesrnâ AGU já ad$itiu a relaüvizaçÀo da obrigatoriedade para

p-....or r"gdo. p"la Lei n lO.52Oi2oO2 e pela Lei no t4.t33r2O2l. até o valor de RS 250.000.00 (duzetrtos e cinquetrÍa

mil reais). .i^o ja f"ito por dilersas ouuas organizaçÕes públicas (TCU. PGE4PE. PGE-BA. entre outros). como bem

"*pU."Já 
oo referido pÀcer referencial. que adolamm conetas med.idas de gestão admioistrativa. afastando o viés

brlrocrático dâ âmâçâo do órgão consultivo em umÂ funçào alíPica de contÍole'

51. Nessa lhÀa. convém reiterar que a propria Lei no 14.133/2021. a Nova Lei de Licitaçôes e Contrâtos

8 of.t5
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Administrarivos (NLLCA). trouxe regra expressa admitindo que a autoridade jurídica rnráxima do órgào de AôeiaÉ,
Priblica possa dispensâr a obrigaroriedade da análise jurídica. vale traÍrscrever novamente o disposiüvo: +

i'. r:
"Afi. 5-1. Ao final da fasc preparatória. o prccesso liciratório seguifti,para o

assessoraueato juridico da Adnitristraçào. que realizani coutrole pévio de tlgaLidade

aDálise jüridica dâ cortÍataçào

§ l" Na elaboraçào do parccer juridico. o órgâo de assessoramento jruidico da

deverií:

I - apreciar o processo licitatório couformc criterios objerivos previos de atribuiçào de

tr - redigir sua uudfestaçào em tingnragetr simples e cornpreeusivel e de fonru clara e objetira.

cour apreciaçâo de lodos os elemeDtos itrdispeÀsáveis à cofirataçào e com exposiçào dos

pressupostos de falo e de diIeito levados cu consideraçào na aúlis€ jüddica:

Itr . (VETADO)-

§ 2" (\IETADO,.

§ -1. Eucerrada a i§Íuçâo do processo sob os aspectos récnico c juridico. a autoridade determi-oani

a di\nlgaçâo do edital de licitaçâo cotrform€ disPosro Ào aí. 54.

§ Jo Na foÍEu deste aíigo. o ôrgào de assessorameoto jurídico da Admidstraçào tambem rcalizaní

colaole preyio de tegatidade de cotrrataçôes diretas. acordos. tennos de coopcraçào. couvênios'

ajusles. adesões a atâs de regbúo de preços. oüros itr$rumentos con8:êÃeres e de scus terups

aditivos.

§ 5' É dbpe!úv.l e euillse Juídlte ms hlpótc§os prcr'hmctrte dcítrldâs tm rto dr

rutotidrde jtrídlcr Eádml coEpctetrlc, que devcri co[sldeDrl. o brtro v oÍ, 
' 

blixt
comptaíd.de ü coDtrrtrçio, t eltrcgr lmcdirlr do be[r ou s utlllzrçio de Dllutts de

edll i e lüstramento§ de cortr?to, conr'ênlo ou outms rjustts pr'vlrrm€trtc prdndztdos

p€lo ótlio de rss€ssorrEcnto lurÍlico." (Grifo nossol

,§ào sào raras as lezes que a coutnraçào de bens ou serviços pet8 Administraçào Ptiblica elvoli'e

baixos $lores oü a pouca couplexidade do objeto a scr contrôtado Tambéu em divcras

opomrddades. eD 1tnçào de objetos bastaote si.Erples e corriqueiros' são adoradas lnill'nas dc

editais e instnrmetros dc coutratos. coovêUios ol outros ajustcs prel'iaraeotc padrooizados pclO

órpSo dc assessoramerto juridico.

(...)

DesÉrtc. §esses casos. com o i-oruito de reduzir a rotina aíltnini<tlatila c econolDizar os Íecursos

públicos. é justificável e recoraendável a dispeusa da apreciaçào jurídica'

Da mesma fonna. Ãas l póteses de cutrega imediôta de um bem'

Nesse viés. este §5' Íegistra a dispeosa dc aúIisc jurídica nas hiporcses previamente definidas em

sÍo da autoridâde juidica rnixima compele e. a qual dêverá consideÍar o bairo ralor' a baixa

complcxidade da coDtramçào. a entrcga imediara do betn oÜ a utilizaçào de mimnas de edirais c

insrumeotos de codraro, conr.érüo ou outros ajustes previaoreote padrooizados pelo ôrgào de

assessoÍameoto juridico" (BITTENCorRT. sldBãy' §oa'r Lci dt LlcÍ'çôrs ptt§o t prlto:

comcotrDdo, aúl8o por rrtlSo, r trorr Lel dt LitltrçÔc§ c Coltutos Admtristrrtivos' Lei n"

1,1.133, de l' dt rbrll de 2021. Bel,o Eorlzoüt.: fómm' 2021' p' il02')

,,Nalllesrnatoada'oaí.53.§5"daNLLCAafiruascrdispeusávetaaoálisejuridicauashipóteses

pÍEviaorcntc defioidas em alo da auioridâde juÍidica máxi$a competeole' quc dcverá considerar'

J
óÍsãó

b

5:. Trata-se de uma competência admfuistrârivâ já impücita. desde outroÍa adotada pelâ AGU alra!-és de

Pareceres referenciais. por exemplo. mas que Passa a ser exPressamente citada peto legislador. na Lei n' l4- 133;2021'

53. A doutrina tem compreetrdido a normâ jurídica extraida do dispositivo como uma Possibil.idade paÍa que o

órgào de assessoramento juridico possa gerenciar adequâdame e os tecursos humanos disponiveis:

9 of .15
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deut e outros. "a ürüizaçào de rBuütas de editais e insnrmentos a..oomro, 
"6o!toio

ajustes previamente padÍoÂiu dos pclo ôryào dc asscssorananto jurídico" .

De urua r'.2 por todas: eçennral annçào com padronizaçào- adoçào drjqq §

sistematicidade do proced ineuto conuibuirá sobreuraueira para que Ãào ocoüa lunô

Bom reiterar oue o a fastamento do envio obri rio l1ào

6fd

lelridào ou paralisiâ ro exercicio dos papêis dos órgàos dc

prilcipalurrote o papel de assessorameuto aos dernais agcutes públicos

(itelll -1.3) em razào da sua itnponàucia e das urúltiplas possibüdades de utilizaçào" (PEDRA,

A-odersoo Sast'.{trfl. TORRES. Roony Ch 'les Lopes de. Temn§ CoDtlor.r§o§ dr §or? Lcl
dc Licltrsões e Cotrtrrtos / Cootdenrdores ]íethetr§ Crrrâlho, Btltro BeléE e RoDtry

Chrrles. Sio Paulo: Editorr JusPodviuE, 2021. p.314-316.).

54. por coffeguinte. indubitável que em Íelaçào ao assessoramento jurídico reahzado pela Advocacia Geral

da Uniào. em princípio. é do Advogado-Geral da Uniào. autoridade maior este rele nte órgão de Advocacia dê Estado.

55. Nesta linha entende Íambem Rafael Sérgio oliveira:

"A atribuiçào de defioir as hipóteses em que o parecer pregio é dispeusável é do clrefc ,]rárislo da

iÂsriruiçào jurídica a que cabe fazer o assessora.mento do órgào ou etrtidadc cotrtratal]te. cotrl isso.

é do Advogado-Geral da udâo. em rrirel fedeml. do Procruador-Gcral do F§tâdo Dos estados. c

do Procurador-Geral do l{unicípio {ou eqtrivalente). oos ururicipios. No caso de o assessoÍlmeÀto

de um ôfgào co[trataote ÀÀo §€Í atribulçâo de uora dessa§ ltr§druiçÕes da ÀdvÔcâcra hiblica. como

e o caso dos tribuuais. quc geralmente coltaan com assessoria juridica pópria. cabe à autoridade

m.ixiou da uaidade juridica eocarregada da coosulroria fixar essas hipóteses." (oLn'EIRÀ

RrÍael Sêr$o Llmr dr. ComertáI{o§ i Ltl de IlcltrçÔe§ e Corlrâtos Àdmlnl§tnth'o§: f'd n'

l,í.133, dc 1' de rbr.tl de 2021 / Coordorrdo por CIlttltri forínl Rrfiel Sórgio Llmi de

Oliveirs e Trtirlr CrBrrio. Belo EorüoDte: FÓruE,2022' p. 5'10-54f ')

asscssora.dàúo.,, juridico--z/
eDvoh.idos tra-Rost€loçío

56. A AGU. arrâvés do Àdvogado-ceral da Uniâo. incllsive. de maneira diligente e atenta aos desaÍios reais

do órgào. já usou eslâ prerÍogaÍiva indicada pela NLLCÀ ao aprovaÍ a orienaçào Normativa n' 69. que tÍatou da oào

obrigatoriãdade de envio dos processos envolvendo con6atações diÍetas de pequeno valor:

l0 of ..15

"Etne a: não é ob.iSatória madfestaçào juridica las coBtrataçÔes diretas de pcqueno lalor com

lúrdaDento Ào an- 75, I ou tr. e § -1'da Lel D' l{.133. de l" de abrit de:021' salvo se houi'er

celebraçàodecontratoadmiaistratir'oeestenàolbÍpadÍooizadopeloórgàodeassessoramerrto
juridico. ou nas hipoteses em que o adminisuador teúa sus€itado dúvida a respeim da tegalidade

da dispensa de licitaçào. aplica-se o tlesmo effendi.mÊ o às contâtaçôes dirÊlas fiindadas oo art'

7-1. da Lei o' 1.1.133. de 1021. desde que s€us valores trào ulüapasscm os limites pÍefi$os nos

incisos I e tr do an. 75. da Lei n' 14.133. de 20?1."

RefeÉlcia:art.5..aÍ.53.§§3".4'€5..4Í.7:.iffisoltr,ealr'95.dsLeiD"l4.l33.del.deabril
de 2021: Parecer tr" 0000912021/CNLCÁ,/CGÚÀGU: Despaúo n%75/202lIDECoR/CGU/AGU'

Despacho o" S98'2021'GAB.'CGUTAGU.

S:,. Tâl atitude íoi necessária. sob pena de gerar-se uma paralisia do órgào coosultivo para anaüsar demandas

de baixo vator. em detrimento de demandas que realme*e exigiriam uma atuaçào dedicada dos membrcs do co[sulüvo

lurídico da AGU.

5g. Dâ mesmâ form,a. diante do enorme aunento dâ demânda da e-Cru/Aquisições. a boa gestào orieÚâ pelâ

defnição de uma alçada de afâstametrto do envio meramente buocrálico e obrigatófio de processo eÍrvolvendo trovas

licilações.

jurídica.

htFs://sup€rsapiens.agu.gov.br/apps/proca§so/32524177|v|sua\iza 1994626622'123023027 4
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3. DA .{NÁLISE REFERENCIAL

3.1. Flnrlldrde e .brlrtrgê[ch do Peltcer JulÍdlco

63. A pÍesenre mânifesBçào juridica tem o escopo de assistir à autoridade assessorada tro contmle intemo.

cotrforme estabelece o anigo 53. I e tr. da Lei n" 14.13-1. de lO2l (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

PDFjs vi,tvêr

blob:hçs:rlsupersapiels.agu. gov.br/9S33dd3-c2,lc-t I b7-86cf-2856fd

oossa o órgào assessorado formular consulta p@ lllc ! iirgào de Adtocscia de Estado exercâ sua firncib tÍrioa de,--Í
consultoria e assessoramento. 

a,:' Jl+
60- Em outras pâlÁvrâs. a definiçÀo de uma alçâdâ de obrigâtoriedade nâo prejudica a realizaÇâo de consJ|ls
em relâçâo às dúvidas juridicas acerca de interpreuçâo oormativa ou elucidaçâo de situaçàd fÁtica aig{ffio
uniformrzada. - 7{

6t Tambem é relevante reforçar que esta manifestaçâo nao

estratégicas e de maior complexidade (equis!çg§l!sg!@S!!g!,-!!g@SC§-qpÔtln r soluçig d§lS§lglggllj!
itrforrraçâo e coutütricâçào,-@Eggs r dr rruunen!§). as quâis devem ser submetidas à prévia anáüse juridica.

independeffeme e da alçada aqui lxada.

62. Por fim. coofiante de que será deferida a pretensâo de melhoria da gestão dos processos. com a criaçâo da

referida a1çada minima para envio obrigatório. pâssaremos à aaálise referencial, a ser utilizada como parâ8etro de

conformidade pelos órgàos assessorados.

)

64. Nossa frrnçào é apenas apo âr possiveis riscos do ponto de vísta juridico e recomendar providências. para

resguardar a autoridade assessorada. e a quem competir avaliar uma dimensào real do risco e a necessidade de adotar ou

nào uma precâuçâo recomendada.

65. Importante ressâltar que o exame dos atos processuais se Íestringe aos seus aspectos legais. excluídos

aqueles da larureza técuica. Em rehç;o I estes. aplica-se os requisitos imprescindíveis para sua adequaçâo às exigências

dá admrmsração. obserrando os requisiros legais impostos (conforme Enunciado no 07. do Manual de Boas Práticas

Cousultivas da CGIIIAGLr. -A rnfltifestâçâo ionsultiva que adenÍrâr questão juridica com poteucial de significaúvo

reflexo em aspecto téc1ico deve conter justiflcatiu da necessidade de fazê-lo, evilatrdo-se posicionamenros conclusivos

sobre temas niojurídicos. tais como os tecnicos. administreúl'os ou de conveniência ou oportunidade. podendo-se. porém,

sobre estes ernitir opinião ou formular recomenrtaçÔes, desde que enfaúzando o cafáter discricionário de seu

acatamento").

66. De fato. presume-se que as especificaçôes técdcas coDtidas no Presente processo. i-nclusive quanto ao

detalhamento do objeto da contratação, suas camcterislicas. requisitos e avaliaçâo do preço estimado. lenham sido

re!rularmente determiladas peto setoi compete[te do órgâo. com base em parâmetros técnicos objetivos. para a melhor

co-nsecuçào do interesse púbiico. O mesmo se pressupõe em relaçào ao exercício da competência discricionária pelo órgào

30i0,62023- I 5:0e

11t45

"Aí. 53- Ao fural da fase Preparatódí, o processo licitatório seguirá para o óryào de

assessorarnarro jurídico da Admidstrsçào. que realizará counole previo de legalidade mediaote

anáüse jurídica da contrataçào.

§ l" Na elaboraçào do parecer Juridtco' o órgão de ass€s§orameuto jruidico da AdElÃistraçào

devcrá:

I - apreciar o pÍocesso licitatório coúorme cít€Íios objeti!-os pref ios de atribuiçào de prioridade:

tr - rdigir sua ntanifestaçào el]r linguagem siruplcs e compreensível e de fontra clara e objetiw'

com aprcciaçào de toôs os elemeotos indisPeosáveis à cot Íataçâo c coln expostào dos

pressuposros de fato e de direito levados em consideraçâo aa aoâise turidica "

ll of 4-5
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assessorado. cujas decisôes devem ser motivadâs nos autos.

67 PoÍ oulro lado. r-ale esclarecer que. via de regra, nâo é papel do órgâo de araliaçâo jurídica

auditorias Eramo à competência de cadâ âgente público para a prática de atos adminisrativos. Incumbe. nêstÁt4so. a

um deles observar se os seus atos estào dentro do seu especro de competêlcias. ":-1]1-

"Aí. 3' A celebraçào de oovos cooÚatos admidsuativos e a prorrogação de cootratos

admiuistratiros em vigor relaritos a atividsdes de cnsteio serào aürorüadas em aro do Ministro de

68. Por fino" ressaltamos que nossas orientações juridicas nào possuem caráter vinculativo. podendo a

auioridade assessorads. deDtro da margem de discricionária que é cooferida pela lei, adotâr ou nâo as ponderaçÔes feitas

pela Consultoria JurÍdica. ConÍudo. o seguimento do pmcesso sem a observância dos aPontasetrtos juridicos será de

responsabilidade exclusira da Administraçào.

3.2 Regulalidede da autuaçào do pr.ocesso t avaliaçio de confol'midâde legal

69. O âÍr. 19 da Lei n l.t-133. de 2021. prevê que os órgàos competeltes da AdministraçÀo dev€m instituiÍ

mecânismos e fegame[tas voltadas ao gerenciamento de aúvidades de admitrisFaçâo de materiais, obras e serviços'

conforme abalto transcrito :

"Aí. 19. Os ótgàos da Admidstraçào com coopetências re8ülalrleltares relativas às atividades dc

administraçào de mareriâis. de obras e rrviços e de licitaçôes c contÍatos dei'erào:

I - iNtituir i!§tÍuoeuros que pemitaru prcfereocislmeÂte' a centralizaçào dos procedinreqtos d€

aquisição e coolralação de belrs e serviços:

II - c.iar caliâtogo elarônico de padronizaçào de compras. serviços c obras. adrnirida a adoçào do

catálogo do Poder Exocutivo fedçnill por lodos os eúes Êderativos:

III - iostituir sÀtema infonaalüado dc acompauhamcmo de obras. inclusire com ecursos de

imagem e vidco:

rv - i-ostiltir. coE auxitro dos órgâos de assessoraDeulo juridico e de colÚole irÍeÍuo. modelos de

milutas de editais. de termos de referência- de co[tlatos padronizados e de oulros documeotos'

adnúrida a adoçào das urinutas do Poder Execüivo federal por todos os eqtes fedemlivos:

V - prcmoveÍ a adosào gradaúva de tecÃologias e proccssos inregrados quc pennitam a cÍiaçào' a

uiilizaçào e a atualiza{ào de modelos digiuis de obras c sÊniços de eogeúariâ "

10. E preciso que a fase dê plânejamento dâ contratâçào esteja alinhada às iniciativas mais atuâlizadas dos

órgàos que detêm competências Íegulâmentares.

7l- Nesse sentido, um iNtnrmento impoíante para auiliar a checágem desse alinhemento é a üsta de

verificaçào elaborâda pela Advocacia-Geml dâ Uniào'

cgui I I3,1

3.3 Limites e iustândas de goverrrançe

i2. No ámbilo do poder Executivo Federal o Decreto no 10.193, de 17 de dezembro de 2019' estabeleceu

timires e insrânciâs de goverMnça parâ a contratação de bens e serviços e para a Íealização de gastos com diárias e

passageos no âmbiro do Poder Executivo federal.

13. Em relaçào aos contratos sílÍninistativos. para atividades de custeio em geral' o aíigo 3' do referido

Decreto delne algunas regras que precisam ser respeitadas, notadamente em rclaçào à competência para a celebraçâo de

novos contratos de aquisiçào:

l: of15
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Esrado o! do titula.r de órgào diretameÂte $bordinado ao Presideote aa fepriOticrf '' , l' / 4

§ l' Para os confatos de qualquer r,alor. a comp€têDcia de quc trata o Çapui poderá ser

scguiutes autoridades. permitida a suMelegaçào Da formâ do § 2':

I - timlares de cargos de narureza especial:

tr - düigeüres Diixirnos das uddades diretaneatc subordi.oadas aos MioistÍos dÊ Esiado; e

dirigeutes rúximos das etrtidades vioculadas.

74. A poíâria ME n" 7.828. de 30 de agosto de 2021" e$abelece nom:as complementares PaÍa o cumprimento

do D€creto no 10.193, de 1019. incumbindo ao órgào contralanle írcâr atento à evedual diplomâ que venha a estabelecer

deterninaÇôes complementares ao Decreto n'10.193. de 1019. devendo-se obseÍvar os preceilos dos âtos norrrativos

regulamentares ainda vigentes.

: 5. Uma vez que foge às atribüções deste órgâo de assessoramento juridico iovestigar ou auditâr eventual

exislência de delegaçào dà competência. a;uroridade asiistida deve se certif,car sobre a nâtureza da atividade a ser

contratâdâ , se co;d$i ou oâo atividade de custêio -. adolando as providências necessárias. se for o caso' para aferir se a

autoridade indicada Da minuta possui coopetência para â repÍesentaÍ a Uniào !râ celebração do coutrato a ser firmâdo'

§ 2' Para os cotrrratos com ralor inferior a RS 10.000.000,00 (dez milhôes de leeis). a comlÉlêDcia

de que trata o caput poderá ser delegada ou suMclcgada aos subse'cretários de plaucjamcnto.

orsamerlto e admiDistraçào ou à autoridade equivale e, peÍmirida a subdelcgaçào nos teruros do

disposro lro § 3'.

§ 3'Para os coÂúatos coB valor igual ou uúeríor a R§ t.000-00O.00 (rxr milhâo de Íeais). a

compeÉtrcia dc qrle trata o capur podeni set delegada oü subdelegads aos coordenadores ou aos

chefes das unidades adDinistrariEs dos ôrgàos ou das etrtidades. vedada a subdelegaçâo "

3.4. Deselr\'ohitrretrlo lraclotral s[sleutár-el: critérlos de §nstttrtrbilid'de

ll of .15
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.:/6. As contralaçóes govemameutais devem e$abelecer crirérios que PÍomovâID o desenvolvimento nacional

susreffável. Assim. as açôes da Adminisração de!'em ser esp€ciâlmente voltadas para a reduçâo do consumo e para a

aquisiçâo preferelcial de produtos inseridos no conceito de ecolromia circular ou que repÍeseotem menor imPacto

umUleot"t. a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (âÍs. 50 e ll da Lei n. 14.133. de 20ll' c/c a'rt' 7'' XI' da

Lei n" 12.305. de l0l0).

j.t. No platejamênto da contrarâçào devem ser observados determinados PÍressüPoslos. enue eles a

especificaçào do objiro dá acordo com critérios de susteotabilidade, â eístêocia de obrigações a seÍem cumpridas durante

o t-omecimenrô e o recolhimento dos produtos, b€m como a incidência de normas especiais de comeÍcializaçâo ou de

licenciamento de âtividâdes (ex.: regisrro no cadaslro Tecoico Federal - CTF), que sâo r€quisitos preYistos Da legislaçào

de regência ou em leis especiais (ex : aís. 66 e 67, IV da Lei n' l4' 133' de ?021)'

?g. sâo aspectos indispensáveis do planejamento da co.nÚatação a abordagem e€onônica. social. ambientsl e

culruÍal dâs açôes de sustentabitidade. o óigâo assessorado deve: a) avaliaÍ se há incidência de critérios de

sustentabilidade no câso concrero; b) iÍtdicar as ãimersôes dessa incidência: e c) definir condiçÔes para sua aplicaçào É

de f,ndamenral importàncra consultar o Guia Nacional de ConÚataçôes SustenláveigAcu' I1o quâl podem seÍ extraidos

subsídios orientadores das âçÕês de sustentabitidade. Referido Guía eslá disponível no errdereço https:/lwww'gov br

iagui pt-br,composicao/cgu,..Jcgurmodelosi licitacoesecontratos/licitacoes-su$entaveis (acesso em 29l',O612023 ) '

79. Na escolha de produtos. nos telmos do inciso )ü do an. 7'd8 Lei n. 12.305' de 3010' deve-se priorizâr:

produros que podem gerar menos perdas: ser recicláveis: seÍ msis duráveis: que Possuam menos substâncias tóúcas ou

prejuOlclai-s ir i"uaei e que consumâm metros reflrrsos naturais na sua produçâo'

go. Na especiticâçào têcnica do objeto a ser adquirido. recomendamos. como subsidio, a ulilizâçào do

Catálogo tle Materiaii Sustentá!€is do Mioisterio da Econonüa. o CATMAT Sustentável permite idenüficar itens de
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..< l' (+'
materiais sustenráveis que poderào seÍ adquiridos em subslituiçâo a itens similares.

"L os órydos e eutidades que coupôem a arlmini<uaçào Pública sào obrigados a adotaÍ critérios e

práticas ãe srstentabilidade socioambienral e de acessibilidade nas codrataçõ€s públicss, sâs fasês

àe phncjarnento. seleçào de fomecedor. €xecuçâo commoal' fiscalüaçào e oa gesrào dos re§íduos

úüdos:

IL A rnrpossibilidade de adoçào de tEÉ cntério§ e práucâs de §Etenrsbllidôde ms coutrataçôcs

púbticas deveni ser ju§iílcada Pelo Seslor cotrtpcteffe oos arÍos do pmcesso administrativo' com a

indicacào das pqtineulcs razões de fato e/ou direito:

III. Recomendâ-se aos ageotes dâ admidsraçào púbtica federal eocarrcgados de Íealizar

-oo*ç0", puUti""s, que. no exercicio tlc súss atribuiçõe§ furciolais' colslhem o Guia Naciooal

de Cootratâçôcs Sustentáveis da Advocacia-Geral da Uniào '

Fls n Jn
8l Acresça-se que é obrigaçâo do gestor publico a coosulta e a iBerção nas minutas
previsôes legais consÍantes tlo Guia NacioMl de Contrarações Sustentá!'eis, o quâl já foi cilado
prática admiflistrativa pelo Tribulal de Contas da Uniào. conforme acórdâo 1056i2017-Ple&ldo.

81. Regi$re-se que há possibilidade. mediante moüvaçào administrativa consts[te do processo

administÍatii'o. de serem inseridos ouüos requisitos de sustentabilidade alêm dos legalmeote, desde que observados os

demâis prircipios licitatórios.

a) defuliÍ os crilerios su$effál'eis objetivamcute. e em adequaçào ao objeto da contrataçâo

preterdida. como cspecificaçào récnica do objeto. obÍigaçào da cond'atada ou requisito previsto em

lei espccial

b) veriÍcar se os clitélios sustc áveis cspccficados preservam o carárer competitivo do cenatne;

c ) verillcar o alitrbarnetrto da conúat8çào com o Ptatro de Ge$ào de Logistica Srrstetrtál'el

x

l.l of +5

g4. Cabe ao órgão assesorado a r.eriÍicaçào técnica dos cúérios de suslentabilidsde aplicáveis aos bens a

serem adquiÍidos e serviços a serem conraBdos. se a Administraçâo entender que â co retaçào nâo se sujeiu aos

critérios de susrentâbilidade ou que as especificações de sustentabilidade resringem hdevidame[te a comPetiÇâo em dado

mercado, deverá apresenhr a devida justificativa.

85. Neste setrrido. o PARECER 0l /201I /CNS/CGUIAGU, aprolzdo pela consultoria-c'êral da uniào

(DESPACHO n. 005:5'20:l1GAB/CGU/AGU):

86. Estabelecidas estas orientrçôes iDtroduórias. imprescindileis pars compreensão dâ âmplitude do teúa'

segue-se deralhamento no tocante às pro!'idênciâs em relação ao desenvolvimento sustentável no Estudo Tecnico

Preliminar;nadescriçâodanecessidadedacoraurçào:nolevantamentodemercadoeaconsideraçàodavantajosidade.
na detidção do objeto. Plano Diretor de Logísticâ Sustentável e em relaçào ao Termo de Referência'

3.5. PlrneJemef,to dr cornelsç'o

g.7 _ A Lei n 14.133. de lo2l. estâbeleceu que lase preparatóri8 do processo licitâtório é caracterizada pelo

planejameffo e de'e coupatibitizar-se com o pla'o de cànuatações anual de que trata o inciso VII do caput do aí' l3 da

referida lei e com as leis orçamentárias. bem como abordar todas as considerações técnicas, nxercâdológicas e de gestão

que podem interfêrir na contÍatação. conforme previsto no caput do âÍt. l8'

30 06'1013. l5:0t

14t45
https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/325241771vií')alizaÍI1994626622'1230230274

g3. Em si ese. no tocante à promoção do desenvolvimeflto nacionâl su§entável deverâo ser tomados os

seguintes cuidados gerais pelm gestores priblicos em aquisições:
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o aÍigo l8 da Lei n' 14.133. de:011. elenca providêlcias e documeotos qüe devem iosmrir â

planej amento. conforme abai\o transcrito

''An. 18. Â iase

coouati bilizar- se

prepaÍatória do processo ticitatório é caracrerizada pelo pla e

conr o phno de coLtr'âaaçô€s rDuâl de que tlaÍa o ilciso \ítr do caPul arl l:
desta Lei. seupre que elaborado. e cortr zts leis oçaareltárias. bem conro abordar todas

as coasiderrsôrs técBicrs, Eertxdoló8lcrs e de Scstlo que podem i erlêrLr !a colrúataçào.

compreardidqs:

I - a descriçào da oecessidade da cootrôlaçào f,todameurada eol e§tudo téctrlco pr.lildnrr que

caracterize o bÍeresse público envolvido:

It - a defiuiçào do objeto Para o atcndimesto da nccessidade. por meio de termo de referêrcia.

atrteprojeto- pÍojeto básico ou projeto execuüvo- colfomre o caso:

Itr - a defuriçào das coodlçõe§ dc cxet!§to c ptgrm to' ú§ Slr.Dtlr§ criSldrs e ofcrlldrs e

drl condições dc rcccblnlento:

I\'' - o orçrm![to estlmrdo. com as composiçõ€s dos prcços utilüados paÍa süa fomraçào:

v - a claboraçào do edllrl de licitaçào:

vI - a elaboraçào de rhutr de (otrtnto. qualdo !Êcessána. que coüstará obngaioÍiatuentc cotuo

arcxo do edital dc licitaçào:

vll - o rtglEe dc Íolreclmetrto de beus. de prestaçào de serviços ou de execuçào de obras e

seÃ'iços de e[geuhsÍia. observados os potelrciais de ecoqomia de es§a'[a:

!'III - a moddldlde de licitaçào. o criterio de jrúgar:re[to. o trtodo de disputa e a adequaçào e

e{ciênçia da iomu de combilaçào desses psràmetÍos' para os ltns de seleçào da proposta apta a

geÍar o resukado dc contÍalaçào mais vanrajoso para a Admitristraçào Pública- considerado todo o

ciclo de vida do objeto:

X - a moth'eçlo clrturstllclrdr dr§ condlçõB do cdltd, trl! §omo Justlícetlve de

erlgêncies de qudlÍctçto lécDlcr. EêdlrBtG ildicr(to drt percelrs de Ellor rflcviD'l'
tktrk' oU velor. sEdlitith.o do obJeto' e de quellEcrçto econômico.fuuccfua, J§tllltstlÍ..
dor ct'ltér{os de po[t[rçto e Júlgtmento dsr pmpo§tt§ témlcâ!' trrs Ucltrções com

JrkiDento por mellor técnlc, ou téctrkl Ê prcço, c lustmceüvt das rcgrrs ptÉheDt§ i
piúiclprsio de empl!§rs 3r to!§ó!tlo;

X - a rní[se ato! rls(os que po§sam comprometeÍ o succsso da liciraçào e a boa exeçuçào

conraftal:

x] - a motivaçào sobre o EoDalrto ítr dh'ul8l§to do orçrmcúo dr llcltr§lo' obs€rvado o an'

24 desta LeL"

(grifou-s€ )

8g.ReferidodispositivoécomplementadoporSeuparágrafoprimeiro.quedisPõesobreoselementosdo
Estudo Técnico Preliminâr. De umâ foíDâ bem abrangente. o planejanento da conEataçào pressupÔe que a pÍópriÂ

necessidade administrativa seja ilvestigada. a fim de se compreender o que fl.rndamenta a Íequisiçâo administrativa'

90. Neste sentido. ressalte-sê que a idendÍicação da necessidade adúinistrati\ra deve considerar tamtÉm o

deseovolvimento nacional sr§tenúvel. que à princípio e objeüvo das licirações (aÍtigo 50 e sÍtigo ll, I!" da Lei oo 14'133'

de 2021). conforme detalhamentos abaixo. uma vez identificada a necessidade que anrccede o pedido realizâdo' podê-se

entào büscar soluçÔes disponíveis no Àercado pâra alender referidâ necessidade. que inclusive podem se diferenciar do

pedido inicial. Encontrada a melhor soluçâo. ca; disponivel mais de uma. aí sim inicia-se a etapâ de estud'á-lâ' para o fim

de definir o objeto liciarório e todos m seus contomàs. Em linhas gerâis. a i.nstruçâo do processo licitatôrio deve revelar

esse encadeamento lógico.

91. Àlguns dos elemantos serào abait(o exrminados'

hltpsr/supersâpiens.âgu.gov.br/apps/procêsso/32524177tviiualizaÍ11994626622-1230230274

blob:htps:'rsupersapieüs.ag!. go\'.br, 9§,13dd3 -c24e-Ub7-86eÊ3856fd..
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96.

elâboraçâo do ETP:

blob:hnps: i süpersapieDs.a!!u. gov. bÍi9§3 3 dd3 -e3.lc'.4 Íb7-E6ef-18-5 6fd..

uL_
3.5.1. Documeuto de FoImâlizàçào ds DÊmands

o Documento de Formâlizâçào da Dematrda é procedimeuto obrigatório parâ o iúcie-dos

Fls n

a^

i

-t

93. Dessa forma. tem-se que os documentos oue instruem o processo devem atender aos requisitos próprios

oara a oficializacâo da demanda.

J.5.2. fsludos Téctrico! Pl'elimiLar.es ETP

91. De acoÍdo com o inciso )L\. do ârt. 6'. dâ Lei n" 14.t33/2021. estudo tecmco preliminar é o "clocwnento

constitüti\.o da prineira etapa do plarejar e to íle una conÍratação que colacteri:a o interesse Público entoltido e o sua

melhor soluçâi e dá bose ai anteptrrieto, oo tenuo de rcÍet'êncio ou ao proieto básico « serem eloborodos caso se conclto

pela tiabilidade. da cono'atoçào" .

95. O Esmdo Técnico Preliminar - ETP dâ contratâçào deve conter. de forma fundamentada. a descriçâo da

necessidade da conrataçào. com especial atençào à demonsraçâo do interesse público envolvido. Também é preciso que

sejam abordadas as considerações lécoicas. mercadológicas e de gestào que podem hterfeú nâ coftralâçAo.

o artigo 18. § 1.. da Lei tr 14.133, de 2o:1. âPresetrtâ os elementos que dwem ser considerados na

I6 of15

"Aí. r8 [...]

1...)

§ lo O esnrdo recoico prelimiuar a quc se referc o inciso I do caput destc artiSo deverá cvideuciar o

problema a ,er resolvido e a sua melhor sohtçào. de oodo a peanitir a avaüaçào da viabilidade

técdca c cconônica dô contrataçào, e costerá os seguiotes elemcctos:

I - descriçào da necessidade da contÍatação. considerado o problerua a ser Íesolvido sob a

peÍspccliva do inteÍesse Público:

It - demonstÍaçào da previsào da contrataçào m plano de contÍataçõ€s anual scmpre que

elaborado. de ruodo a indicar o sell ali[harner::o coor o plaucjarneuto da Administraçâo:

m - rcquisitos da cootr.Bçào:

Iv - cstimati\"s dâs quaqlidadas para a cotrtrataçào. acompâúadas das mcoórias de cálculo e dos

documeúos que lhes dão suporte. que co,lsideÍem inrerdepêodêlcias com outrds coltratâçôes' de

modo a possibiühr econornia de escala:

v - lcva ameúo de mprcado. que coosiste na anál'ise das altcflrativas posslveis' e justificativa

téclica c ecotrôtrr.ica ds escolhs do Íipo de soluçào a contrata(

VI - estinratila do valor da cootrataçào. acompaohada dos preçm unitários refereociais' das

nremórias de cálsulo e dos docunctrtos que lhe dào supoÍie' que poderào coostar d§ aÀexo

ctassiícado. sc a AdmiÃisE-âçào optar poÍ prescnar o scu sigilo alé a conclusào da licilaçào:

\rII - descriÇÀo da §olução como uur todo. inclusil'e das exigências Íelaciooadas à EatruteDçào e à

assisêBci8 tecuica. quâüdo for o caso:

Vm - justificatí'as paÍa o parcelaDeoto ou oâo da coÃtrateçào:

D( - demoostratir-o dos resultados pretendidos em t€Ímos de economicidade e de melhor

aproveitanedo dos rccursos humanos. oatcÍiais e frnanceiros dispoqíveig:

X - ptovidências a serem adotadas pela Admiaistraçào pÍeviaDcBte à celebcaçio do contato'

lllclusiÍ-e qusnlo à capacitaçâo de serqidorcs ou de eEpÍegados pam tiscatizaçào e gestào

coDtratual;

xI - coltrataçôes coÍÍRlatas eiou interdepeodcltes:

Xtr - dcscriçâo de possiveis impactos aobientEis e rcspectivas medidas mitigdoms' inclnídos

httpsi//supersâpiens.agu.gov.brlapps/processo/32524177lvlsvaliza 1994626622-123023027 4
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pertinentes ao início dâ fase intema da licitaçào.
^ . \\ ./nl.2\y-it



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r19n7f2023,12:46

Fireibx

PDFjs vig'rsr

blob:https:'i sspêrsapiens.agu.gov. br/9p3 3ddl -c24c-4 r b7-86€f-2 856fd

E ceno que o ETP der,erá contel ao menos os etementos previstos nos incisos I. fv. \rL

incide es ao caso col]creto.

10-1 Além disso. a descriçâo da necessidade de cootratação del'e conte, mâDifestâção acerca da essencialidade

e interesse ptú.liç-q-.da ggng4laçiq, para os fils do previsto no aÍ. 3o do Decreto no 8.540i2015. a ser interpretado em

consonância com a Lei rr. t'1.133. de 202:. develdo pona o ser avaliado o inreresse público também nÂ persPectiva de se

haverá impacto ambiental negativo decorrente da conrâmçâo e se há opções que atendam ao principio do

deselYoh'imeIro nacionâl sustentável. considerando o ciclo de vida do objeto (artigo ll.I. Lei n. 14-l33.de20ll)

sobre a adequaçào da coutrdlaçâo ,*l prlrPÁW, _

Descdsào d. )iettsstdrde dr cotrt

lot. A identiírcação da necessidade da contralâçào é o primeiro aspecto a ser abordado em um es§rdo técnico

preliminar. justâmente para permitir a reflexào sobre os moüvos pelos quais determinada contÍatâçâo foi solicitada'
'i,."*rrg."aá assim quai u o"."rriàra. filal a ser atendida, que podi inclusive ser disthtâ a depender da finalidade do

órgâo ou entidade. ahda que o objeto indicado pelo setor rcquisitalte seja o mesrno'

10].EssâinvestigâçãoinicialéexpressamentedemandadsnoaÍ.l8.Ie§l".IdaNLLC.járeproduzidostlo
pÍese e parecer. Trata-se dJ etapa fundamentàl do processo, por meio da qüâl o pÍoblemâ colocado paÍa a Admini§traçào
'ú. ,ir i ser compreendido ,ob ort 

" 
peÍspectiv; e assim iontribuir PaÍa que outras soluções se mostrem propicias a

atender a demanda. qüândo se passar à fàse àe levantamento de mercadà' tratada mâis à frente' A clareza dâ necessidâde

administrativâ é a base para possiveis inovações'

lo3.TamtÉmpormeiodelaépossivelfazerumareflexãoparaextrÀilquaisosrequisitosessenciaissemos
quais a uecessidade nâo seria arendida. irata-se de requisitos da pópria necessidade, Portanto. e trào de evenruais

,'otuçoaa " 
serem adotadâs. até porque. nessa pÍimeúa etapa, ainda nÀo se sabe quais as sotuçôes disponíveis Nesse

setrtido, o art. Ig. §lo da Lei,- t.l.ti3. de 2021, que estabeiece os elementos do ETP, pÍevê os Íequisitos da conlratação

no seu i[ciso Ill. eaquurto o l.r-t m"oto de merc'ado lquando se buscaü as soluçÔes disponiveis) somente no inciso v.

)(III - posiciouameuto corchsivo
uecessrdadc a que se destina."

98. Além das exigêucias dâ Lei n. 14.133, de 2012. deve a Administsçâo observar as regras constanaes da

InsÍrução Normativa SEGES,,ME nÔ 58, de 8 de agosto de 2022. que disPôe sobre a elsboraçÃo dos Esrudos Tecnicos

preliminares - ETP. para a aquisiçào de bens e a aontralaçâo de seftiços e obrai no âmbito da aÍtministaçeo Pública

fedeÍal diÍeta. autárquica e irndacional. e sobre o Sistema ETP digital'

99. Couclui-se que o estudo preliminar dâ Contratação aborda os aspectos essenciais para â licitação.

razoayelmeate spresentaodo os requisitos iecessários ao ateDdime o da demandâ. versando' ainda. sobre a natureza do

contraro e sua duraçào. além de âpresentaÍ as possiveis práricas de sustentâbilidade. o Estudo tâmbém idefiifica qual a

soluçâo mais apropriada para suprir " 
o""*irid"d" ariminisUaüva e discorre sobre as providências preliminares à

contrataçâo.

100. Convém alenar que a Admidsúaçâo deve evitar a i.nclugo de reqúsitos desnecesvários. mantetrdo as

a*igeoaia. de contrataçào em nil'el que pemita a saüsfaçào plena do inteÍesse público secundário. de um lado' e a maior

possibilidade de comperiçào (ampla participaçào). de outro'

I7 of .15
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reqnsrtos de ba-uro coasuoo de euergia e de orÍros recursos. beu coruo logistica rg"cÁa para

destàzimeDto e reciclagei! de beqs e reilgos. qrundo aplicável: ,...i. ;

9].
conforme expÍessamente exigido pelo §?o da retêrida normâ. Quando nào contemplâÍ os demais

an- 18. §l'. deverá a AdmiDistraçâo apÍesentar as devidas justifcativas. No tocânte ao inciso xII. o

ConEatâçôes SustentáveitAcu aPresenta diversâs orientações juridicas. a serem consultadas e observadas
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105. Feito esse regis[o. é cedo que nâo cabe ao órgào jurídico adentrar ao mérito (oportunidade e

coo!€niência) das razôes do Admidstrâdor, pÍincipâtuente tresse contexto em que prcvalece a tecnicidade do assrnto. Q
piprlla-atgâo iuridico é recomendar que essa reflexào sobrc .

orie[tardo o órgào assistido a regislÍá-la nos autos.-çEsg&âgglggba-s]ilb,-au-cnt&-cgperfelçg:14. na hipótet de eia se

revelar insutlciente ou desanazoada. ,li. " - )

LeyaIltatretr íle \Ier'(ado

106 Uma vez idenriÍicada a necessidâde admilistradva. o próximo passo é buscar soluções

)o
J.d.

o
potencial de alêndêJa. Nâo se

ouÍros órgãos e enddâdes pú

administrativa ou entào novas
para a Administração.

tratâ. portanto. de realizar esliEâtiva de preços. e sim 6tudar
blcas- a fim de I'erificar se exisre alguma outra soluçâo

metodologias de execução/contrataçâo que gerem ganhos dê produrividâde

de

l8 of .i5

107. O artigo 9". Itr. *a^' à "d'' da Instruçâo NoErâtiva SEGES/ME no 58, de 8 de agosto de 2022 indica

algumâs opções para realizar essa busca e o art. 12 estabelece +re "os órgâos e entidades del'erào pesquisar' no Sisternâ

ffp Oigiàt. os ET? de outras unidades. como forma de identificar soluçôes semelhâtrtes que possam se adequar à

demanda da Administraçào.".

108. Já o ân. 44 da Lei n. 14.133. de ?021, derermina que a Adírif,israçào Promoi? a avaliaçào dos custos e

beneficios das opçôes de compra e lçaglo de bens. quando.ambas as soluçôes foram viáveis. de modo a indicar a

altemativa que só revelou mais vanr{o& 
-io 

caso conaeto. ú"rre qg;ô. ressalte-se que a vantajosidade deve considerar o

ciclo de vida do objeto. tros termos dôs.arüEos ll. I e 18. VItr. da mesma lei'

l0g. Assim. essâ prospecçâo e avaliaçâo deverá ser realizada. ainda que leve à conclusão de que as

metodologias já tradicioualmeute empregadas em cotrtratações aoteriores sào as mâis apras à satisfação da necessidade

adminisrrãtiva. $:ja qual for a solucâo sdotada. sua escolhs deve ser exorg§§4Eggts-Egügqdê-49§3ulq!

Dê!41ç!g-ds_SDJsto

ll0. uma vez investigâda a necessidade âdministmúvâ que origina o pedido de contralâção e depois de

enconúâdâ â solüçâo nrais adequada para atendê-la. a Administrâçâo passará entào a se diferenciar dos paÍticüaÍes eor

geral porque deverá entâo descrever referida solução, conveíendo-a no objeto licitatóno. A finalidade principal desta

ãapa'e propiciar que a própria Admmistraçào incremetrte seus coúecimentos sobre o objeto. disringuindo suas

cúe"ririi.á, principais. para entào! por meio da descrição, possibilitar que rodos os fomecedores da soluçào escolhida

venham a saber do ilÍeÍesse sdministrativo em uma fulura contrataçào'

t . Bem por isso. o sumento do nivel de &talhsmento da especificação do objeto itrÍlui hversalrenle oo

universo de fomecedores aptos a aEnder à demanda. redüzindo-o. Consequentemente. â câracterizâçâo excessivaüente

pormenorizada podeni conÁrzir a um único ou neúun fomecedor. ao passo que a especiÍcaçào por demais genérica ou

singela poderá 
-ampliar 

as opçÓes no mercado. poém pala objeto cujas caracteristicas nÀo atendam plena:nente às

neàssidàdes etetilras da Administraçâo. Ausrando a finaüdade da coffratâção'

ll].
âs consid

De acordo com o ân. i8. caPut. da L
eracoes lóBicas e de sestâo

ei n. 14.133. de 2021. â fase de planejamento de!€ abordâr todas

que podem interferir na contratâçào. sendo certo que a defilição do

objeto. modelo de execuÇào e gestão do contrato devem levaÍ em cons ideraçâo cada um desses asPectos

ll3. No qxe tange às consideraçôes récnicas, a especiÍicaçào do objeto deve coosiderar âs nÔrmas têcnicas

eventrElmente existentes, elaboradas pela Associaçâo Brasiieira de Normas Têcnicas - ABNT' quânto a reqúsitos

minimos de qualidade. utilidade. resistência e se8uÍança. tros termos do âÍt. lo da Lei n'4.150. de 1962.

https://§upersapi€ns.agu.gov br/appJprocêssô 82524177 Nl aliza 1994626622-1230230274
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I l.l. Poíânto. o gestor deverá torur âs câurelas necessárias para asseguar que as especificações correspondam
àquelâs esseDciais ao bem. sem as quais não poderâo ser alendidas as necessidades da AdmhistÍaçào. evitando por ourro
lado. detalhes considerados supérfluos ou desnecessários. que possam limirâr â competiçào indevidamefie.

115. Por fim- deve a Administraçào indicar se o objeto que será contratado está contemplado no calálogo

eletrôlico de paúolizaçào de compras. serv'iços e obras. no âmbito da Admidstraçào hibüca federal direta. autárquieo e

fi.ndacionâl. conforme Ponaria SEGES'ME n" 938. de 2 de fevereim de 2022. .l

ksD€lrrais e§plqElllgado! à defitriçáo do Objgg

Suarrtitatiros Esti,ados

ll1. Nessa etapa. entretalto. a definiçào do âspecto quantitetivo demanda pormeuorizaçào. com a

demonsÍraçâo dos cártculoi pelos quais se chegou à esrimativa de quantidâdes, Isso é especialme e imponante de ser

registrâdo llos autos por seÍ um ponto objetivo. de maiOr verificaçâo e co[sequentes quesüOnamentoS. que se torDâm mais

diitceis de respondei à medida qu" o t rnpo traoscorre. qnando a memória e a documentaçâo corespondente podem estar

menos acessileis.

118. Assim. deve-se evilar ao máximo estimativas

evidelciem a exata correlaçâo entre a qua idâde estimada e a

eurbora SS lel nas s há a

indicâc

genéricas, sem respaldo em elementos técnicos que

demanda. ÀalaçÀs-da-§ig§.Ea-de3§Cistro de PÍEos,
do quaxtitarivo Dre!ts lvto

.-rê-dgleE[a. de iudicaçào da

a

â

máxirna tde da item) a seÍ c tratâda.

1lg. ouúossim. o aí.40 da Lei no 1.1.t33. de 2oll. dispÔe que o planejamento de compms deve considerar a

expectaúva cle consumo anUal. devendo tAl regrâ Ser observada no caSo ConcretO. admitindo'Se o fomecimeno continUo'

confonne inciso ÍII do cilado disposlivo.

lzo. por ím. coném observaÍ que a adoção de orçamento sigiloso nào conduz ao sigilo dos quântitativos.

pelo contrário. pemunece ampla a diurlgaçào do detalhamento dos quantitativos e das demais bformações necessárias

parâ a elaboÍaçào das Propostâs

l2l. Assim sendo. do ào oue 05 re rtos necesdeve à

definicâo dos 0tulllttIâIrvos oue serào itados. au

interua da licitaçâo

Parcelanrento do obJeto do conlrúaçAo

t9 ofJ5
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S

cálculo que-d§98-§!p!gc-48!-q.UegUlê!14§. Deve-se ressalvar que não compête a e

Iécúcas, mâs apenas veriltcar se trá suporte documental coeÍente com aquele que
sm Consultoria âdentraÍ em questões

ê eúgido pela legislaçÀo para a fase

lll. \ria de regra. as aquisições da AdmrnisEâçâo hibüca devem alender ao principio do ParcelÂmento' que

der.erá ser adotado quando for tecnicamenre vüvel e economicâmente vanajoso. conforme artigo 40. inciso V. alinea b,

da Lei no 1,1.133. de :021:

30,10612023. l5:0e

19/45

/FIsn

116. Uma vez definido o objeto licirâtório. â Administração deve estimar. de forma clara e..pr€çísq -9.'
qua[rirariÍo demandado para o atendimento da necessidade âdmidstrativa por meio daquela sofuçào esôôlEida.

Évidenremente. a própria escolha da soluçâo pode ter sido influenciada por esse dimensionamento. mâs nâquêle momenlo

os cáLlculos podemrer sido eferuados de maleira aproximada. apenas para subsidiar a deciúo entre as opções disponiveis.
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126- Em vista disso. e de uma forma geral. as licitaçÔes em que o objeto é disposto em um item aPenâs. ou em

que os vários objetos são disposto§ em vá,rios itens, com disputa e adjudicação indepetrdentes e re si. lendem a observar o

p.io.ipio oo páehmento,-desde çe cada um dos objetos dos itens seja coosiderado indil'isível' o que deve ser

exlarecido pelo órgâo-

127. Em relaçào à aglutinaçâo de itens em grupo, o TCU tem apresentaçào diversas orientaçôes resritivas:

. A liciEçâo por lote, com a adjúicaçào pelo menorpreço global sem compÍova§ào de e!'eolual

óbice de ordem téctica ou ecoÀônrica que inúabilize o pücelaüc, o do objdo em itc[s.

caracteriza restriçáo à compeiitividadc do ccíame. em vista do disposto oos art t5' inciso IV' e

:3. § l'. da Lei 8.6óó,93 (TCU. Acórdâo l9l3/2013-Pleurtio' relato! MiÂistÍo José Múcio

Monteto).
. Em licitaçào para rcgistro de prcços. é irrcgular a adoçào dc adjudicaçào por m€tror ptEço

global por gnrpo;tore. colcornitaaaemente com disputa por iletrs' sem que estcjam dernonstada§ as

razôes peti quais lat critéio. colljl]trtarÍlÊtrte com os que presidiram a foruraçào dos gnrpos' é o

que conduztá à coutÍata§ào mais wüt'djosâ, couparativaoelte ao critério usualmede rsqu€rido de

PDF+§ vi.rwê.

blob :https: 1/ supcrsapie$.agu. gov.bí903 3ddj -c24c-4 1 b7-8óef-2856fd..

"An. 40. O pla[ejaüreoto de compras deverá coDsideraÍ a exp€ctati? d€ coosumo aquaf€ obe.rvaÍ
o segúte: 

..í.f 
:'- t t...+ 

.

I -Iur.odi..o,o 
"o, 

prio"ipi*, , r,' ,.' .- ff$ -- ,

al da padronizaçào. coosiderada a compadbiüdade de cspccificações eitaicas. técnica91ff dc Idesempenho: _ _áfi - I
bt do parcelameoto, qualdo for tccnica.oeutc viávcl e cconomicamctrte vrntájoso: 7./ rt - /
c) da rcspo$abiüdade fiscal, mcdialte a comparaçào da despesa cstim"aa qtr.a,p!cp-isA!'
orçaDeoto. '-::::-')-'
(...)" (grifou-ss)

"§ :'1,Ía aplicaçào do prir:cípio do parcelamento. referente às compras. deveÍào seÍ consideÍados:

I - a viabilidade da diüsào do objeto em lotes:

II - o aprol'eitarueuto das peculiaridades do mercado local. corn I'istas à economicidade. rrupre

que possivel. desde que atendidm os parâmelÍos d€ qualidade: e

III - o de!'er de buscar a ampliaçâo da coupetiçào e dc evitar a couceuraçâo de mercado "

124. por ouiro lado. há situações em que a lei expressamenle Íestrilge â possibilidade de parcelamento do

objeto. conforme situações descritâ+Ào {CFsn: a{: 49. em seu parágrafo terceiro:

.' ' t.. 
:...,

"§ 3' o drcehmêuro riàti seiri adoiatlq'g'"do:

I - a economia de csçatra, a reduçào de cüstos de gcstào de coutratos ou a l:aior vatrtagetlr ua

conuataçào recomenda( a €ompra do ilem do mesnro fomecedor:

II - o objelo a ser coúralado co!filurar sisÍeoa rinico c i-otegrado e houver a possibilidade de risco

ao co[jutrto do objeto Pretendido:

Itr - o processo dc padronizaçào ou de escolha de marca lel"aÍ a fomecedor cxclusivo."

t25. Como miréno conceirual. o snigo 87 do Código Civil pÍecei a: "Bens divisíveis sâo os que se podem

&acionar sem alteraçâo na sua substância. diminuiçào considenivel de valor, ou prejuízo do uso a que se desdnÂm"'

:0 of.l5
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20145

123. Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração slguns cÍitérios objetivos.

descritos no §1" do dispositivo citado:
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)n-'rr- , 
"u+adjudicaçào lror Eeuor preço poÍ item (TCU. ÀcóÍdào .1205i 2014-Púneira Câmara. relalDr

Müúsúo-süb$ituto I!'eder de otiYcir. ). âfr j
. A adoçào de üitério de adjudicaçào pelo nrenor preço global poÍ lote em rcgBrro de íp6/é. /
em Íegm. ircomparivel com a aquisiçào lilrua por itens. tendo em I'ista que alguor ltcÉ podem

ser otertados pelo vencedor do lote a preços superiores aos proposros pol outros cqtr0pÊi j.hÍls,. '/
íTCU.AcóÍdâo:69-§il0l3-Pleoiino.relatoÍMisisro-Subsúturoln{arcosBemquererC"*.Í---

128. A preocupaçâo extemâda pelo TCU decorre da constatação de que a âdjudicaçâo poÍ grupo, segrrida de

ulteriores adjudicações ou contratações de itens isolados, por vezes gera â situação em que o item posteriormente

contratado. junÍo âo licÍante \:encedor. âpÍeseffa valoÍes sryeriores âos oteíados Pelos demais licÍântes. Ta[ siuaçâo se

agfitva quaudo. justameDte. os itens do gupo nos quais o licilante vemedor havia aPresentado Preços menores (o que

gemu seu meDor preço para o gÍupo e. coosequenÍe. vitôria tro certílme) nâo sâo os efeüvamente pÍol'ocãdos para a
-onrataçào7rlJr 

irr drre. seja pelo órgào gerenciador. por Paíicipa es ou não paÍticipenÍes'

:I of -15

ll9. Em sua Jurisprudência. o TCU acabou firmando o entendimento de q e. notadametrte nas licitaçÕes para

."gi.to d" pr.ço.. a nodehlem de aquisiçào por preço global de grupo de itens. embora medida excepcional pode ser

utilizadâ quando a AdmidstÍâçâo pretende contraUr a toralidâde dos itens do grupo. admiündo-se a aquisição futura de

itens isohàanaenfe. "quando o preçà unitrário ofenado pelo veucedor do enrpo ôr o menor lance válido na disputa relatil'a

ao item" (TCU. Acaldàg I=1a7:lq!8 Plenátigr. Consulta. Relator Minisrro Brutro Dantas)'

130. De qualqueÍ forma. a decisão sobre a aglutinaÇâo ou nâo, de itens. envolve contomosGcnicos especificos'

i porsir"t que o óriao contrarâtrte identiÍque. a necessidâde de reunião e iome essâ decisâo. de fomu juslificadâ (no

termo de referêDcia ou lnesmo ern outrài peça Proçessual), fuúatàmentand+a em ponderações eco[ômicas e gerenciais'

como ganhos de economia de escala ou mésmcigircnciamehto i:ontrqtÚal'- -'

l3t.seporumlado.adivisâoemitens(ftacionâmento)ésugerida'comofomradeampliaçâoda
competitividâde. poi ortro lado, a agluúnação é possi\el e até recomendár'el, caso jusüficado çe. etr1'e outros motivos' o

fracionamento (diüsào em itens) nào amplia efãtivamente a competitividade, prejudicâ o objeto da contatâçào (gerÀndo

prejuizo Íecnico. econômico ou de gestà;) ou impede eve*ual ec_onomia de escala (T6RRES, mnny Charles Lopes de'

iels de licltações públicas comeniadas. l# ediçâo. Sào Paulo: Jus Podil'm' 20ll' p' 266)'

132. A Lei n t4.t33rl0ll definiu que. no âmbiro do sistemâ de Registro de Preeol. 9.51ifrio 
de julgamenÍo

de menor preço por grupo de itens somente púerá ser adotado quando íor demonstrada a "inviabilidsde" de se promover

a adluaicaçao po, i * e for evidenciadã a suil !'ântagem técnica e econômica. Tal itrviabiüdade úo significa

impo'ssiuiliàade^ ausolura. devendo ser compreendida de acordo com as regras defnidas pelo aÍtigo 40 da Lei n'

l.l- 133,1021.

133'DequâlqueÍforma.nahipótesedejusúficadaaglutinaçâodeiiensemummesmogrupo.conforme
definem os arigos ll e l3 do Decreto federal n' I l'461/1023:

ocritériodeaceiubilidadedepreçosuoiÚriosmáx}nosseráindicadonoeditalie
aconualaçàoPosteriordeitemespecíficoconstantedegupodeiterrsexigirápreviapesqursade
mercado e demonstraçâo de sua vantagem para o órgào ou a entidâde'

I l.l Repise- se,j--dgg,i!&-§gblgSiglulinaç ào ou nào de itens envolve contorros técnico s esoecíÍicos. E

pa§§iv§Ique-q '-Íc
Dl!

lats.
termo de 011 mesrno outra

conlo
lesislador

Itr.§ln,,rrenlos de go|ernança - PC-4, PLS e outros

lo

3010612023. l5:0{
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135 De acordo como do artigo 18 da Lei n" 14.133. de 1021. a fase preparatória da licitação deve

compâübilizar-se com o plano de conrataçÕes alual.
+

FIs n"-

Vtr - a paíir de docu[reutos dc formalizaçào de demandas. os órgàos És
plaoejaaruto de cada ente federaril'o poderào. na forma de rcgulameul

pelo

o.e de

:l of .15

coltrataçôes auual. cou o objetivo de raciou.lizar as contrataçôes dos órgàos e.erÍidadçs sob sua

competê[cia. garafiiÍ o alinha$euto com o seu plancjamuro estÍaté8ico e subsidrar's\f:

das respectivas lcis orÇaoentádas."

136. E preciso compreeoder que o PCA coostitui insúusento de gol'emança descrito na PoÍtariâ SEGES/ME

n" 8.678. de 19 de julho de 202t. dispôe sobre a govemança das co rataçôes públicas no âmbito de toda a AdÍninistraçâo

hiblica federal. Por elucidalivo. segue trânscriçào do 8Í. 60. que elenca os instntmentos de govemança em conÚatações

pÍrblicas:

"AÍ. 6' Sào iostrulnmros de govemança nas cotrrraraçõcs pública§- deutÍe oulros:

I - Plaro DireroÍ de Logisúca snstentá\€l - PLS:

tr - Plano de CooEataçôes Alllal:
m - Poftica d€ gestào de estoques:

IV - Política dc conpras compartilhadas:

V - Gesrào por coopeÉnciâs:

vt - Potitica de intcraçào com o mercado:

vU - OÊstào de riscos e controle pÍevetrlivo:

!'Itr - DiÍetrizes pâra a gestâo dos conEatos: e

Di - D€finiçào de csrutura da áÍea de contralações prlblicas.

Panignfo único. Os iÃstrunÉntos de goveroança de que tralt e*e anigo devêE Ç$ar aliohados

entre si."

I37 É ceno que o administrador público deve demonstrar quê a cotrtratação pretedids esfá aliúada aos

instrumetrtos e às diretrizes definidâs no nonrÂtivo acirna citado

l3g. Sem prejúzo da orientâçào acimâ, convém teceÍ algunrâs considerações sobre os insfumentos de

govemança abaixo indicados.

PlâDo de ( otrttaÍaçôti, Atruâl PCA

139, o Decreto no 10.9.17, de 2022. regulameulou o Plaoo de coffÍatâções Ânual -PcA. assim como rnsnnlu

o Sistema de planejamenao e (ierenciame o de óontratações. tendo imposto aos órgàos e as entidades a obrigatoriedade

cle etaboração. até a primeira quiozena de mâio de câda exercício. de planos dê contratâções anual. os quais conterâo todâs

as cootrataçôes que pretendem Íeâlizar no exercicio subsequente'

140. É ceÍto que o PCA deve ser di!'ulgado e máItido à disposiçâo do público em sitio eletrônico oficial e

deverá ser observado na realizsÇâo de licitaçôes e na execução dos cofiratos, conforme aÍtigo 12. § l', da Lei no 14 133' de

:012.

htDs://supêrsapiBns.agu.gov.brappíprocêsso/32524177NisuallzâÍl1994626622-1230230274

30106/2023. l5:0é
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"Afi. 12. No proc.sso licitarório. obsenar-se-á o seguinte:

1...)

l4l. convém lembrar que. de acordo com o aÍigo 17 do Decrelo n' 10.947, de 2022. ilcumbe ao selor de

coDlrataçôes a verifrcaçào de que à demanda esrá contemplada no plano de congataçôes' devendo tal informação conslal

de forma expressa na fase de plane.lamento. o que deve ser feito no Estudo Técnico Pr€liminaÍ' conforme expÍessâmente
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J2prevê o art. 18. § l', inciso U.

I.11.

dp-qgà- o.
Assim sendo. faz-se-qeçessáoojue o óreâele

Fls n

e4o 1 GL\
Platro Dh'etor. de Logisticr Sustenlável PLS e d€ílnlçâo de critér'ios de s[st€nte

aquisiçôe!

1.t3. Como visto, o Plalo Diretor de Logística Sustentár€l - PLS se carscteriza como iosmunento de

gol,ernâtça. r.inculado ao planejamento estratégico do órgào ou entidade. ou insüumenao equimleote. e às leis

orçamentárias. qüe estabelece a estatégia das contralações e da logistica oo âmbito do óÍgão ou enddade, considerândo

objetivos e açôes referentes a critérios de sustentabilidade. nas dirnensôes ecolômica. social. ambiental e cultuÍal.

144. As di&ensôes a serem consideradas são: econômica, social. ambiental e cultural, tro minirno. Nesse

sentido. cumpre Íessalrâr que o órgào assessorado del€: a) avaliar se há incidência de crirérios e PÉticâs de

sustentabüdade no caso concÍeto: b) indicar a{s) dime6âo(ões) dessa ilcidência; e c) definir condiçÕes para sua

aplicaçào (arrigo tl. parágrafo rinico. Instruçào Normativa SEGES/ME n'73. de 2022). Sobre as diveasâs dimensÔes. há

subsídios orie âdores no Guia Nacionat de CootrataçÔes Sustentáveis. disponivel no site da AGU.

145. Na escolha de produtos susre àveis, segundo os termos do inciso )(I do artigo 7'da Lei n' 12.305' de

:OlO, de!'e-se prioúar: produtos çe podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam meuos

zubs!âncias róxicas ou prejudiciais à saúde: e que gâ§tem menos eneÍgiâ na srâ Pmduçào.

3.5.3. Átrálise de [istos

:-1 of .15

ht$6://supqsapi€ns.agu.govbr/apps/pÍocssso82 521177 Msu?y'i,À 1 93462ú22'1 2§23027 4

146. Na especificaçào tecdca do objeto a ser adquirido, recomendamos. como subsidio. a urilizaçào do

Catálogo de N{areriaii Sustenúveis do Ministério da Economia. O CATMAT permite identificar itens de mâteriais

sustentáveis que poderào ser adquiridos em substituiçâo a iters similares

l4'.-. Acresçâ-se que é obrigaçâo do gestor público a consulÍa e â inserção nas minulas correspotrdentes dâs

prel'isôes legais colstantes no Guia NacionÂl de Conratações Susteotáveis'

al dchsir os critérios e práticas suste8táveis objcúvamente. e em adequaçào ao objeto da

coüüataçào pretendida. como especificaçào tecÀica do objeto obrigaçào da courrôtada ou requisito

previsto em lei cspecial coDrbinado com o aíi8o ll. panigrafo ú[ico. da lDsÚuçào NontrÍil'a

SECES/-ME n" 73. dc 20ll;
b) veriilcar se os critérios e práticas ststeoú\.eis especificados preserlam o caráter competiti\o do

ceíame: e.

c, verilicar o alioharnento da cootrataçâo com o Plaoo de Gestão de Logistica Susle ável

{obrígatório ros casos de pÍegào eleúôtrico e boâ prática Âos demais casos)'

149, Cabe ao órgâo assessorado a veriÍicaçâo técnicâ dos critérios de sustentâbilidsde aplicáveis aos bêns a

serem adqniridos. Se a Administraçào entender que os bens objeto destâ contrâtaçào nào se sujeitam aos critérios e

práricas de sustentabilidade ou que as especificaçôes de sustentabilidade restÍingem indevidamenÍe a comPetiçào em dado

mercado. deverá apresenar a devida justifcaÍivâ.

30106/2023. l5;0t

23145

l4g. Em síntese. oo tocâtrte à promoçào do desenvolvimento nacioaal susteotável pÍevisto no anigo 5o.

-capul.. da Lei n 14.133. de 2021. devereo ser tomados os seguinles cúdados gerars pelos gestores púbücos em

aqúsições:
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l5o. O aÍt. 18. inciso X. dâ Lei no 1,r.133. de :021. estâbelece que o plflrcjamento dâ contr8tâçilo delerá
conreÍnplar a anátise dos riscos. Í

f.: J,A -l5l. No Pofial de Compras do Govemo Federal consta tópico especialmente dedicado á Idenullicágfo e ,

Avaliaçào de fuscos. que oíerece orientações elâboradâs base nas premissas estabelecidas pelâ Lei n'' i,l.133. deffi. E I
certo que tais recomendações devem ser incorporadas no planejamãmo desta contrataçào. rytt I

,/ ^r
l5l. Além disso. a Admilisrraçâo deve se atentar paÍa a F)ssibilidade de iEeriÍ no cotrEato tópico dêEgF t*'
Matriz de Riscos. o que deve ser feiro com base em avaliação concreta. com apresmtação de justificativa, haja visa a

possibilidade de elevaçào dos cusÍos dâ contÍataçào. Em câso de dúvidas. esta unidade juridica poderá ser consultada.

153

3.5.4. OrTametrlo Esttmado t Pesqtrlst de Prc§os

O orcâmento estimâdo dâ contratacâo é tratado no âÍigo 23 ds Lei no 14.133. de ?021. sendo oue-pAIa

compras devem ser observerlos os naúmetros n êm sêlt S lo:

"Art. 23. O valor prwiamente esti.mâdo dâ coBtrâlaçào deverá ser coorpatia'el coot os I'alores

platicados pelo Dercado- cossiderado§ os prcços constatrtes de baucos dc dados púbücos e as

quaotidades a scr€m contratadas, observadas a poten€iâl ecooomia de escala e as peculiaridad€s do

local de erectçào do objeto.

§ l'No processo licitalório paÍs aquisiçào de beos e cooustaçào de serviços em geral. conforme

regulamerto. o valor eslimado sená defurido cour base tp rncllror preço aferido por rucio da

utilizaçâo dos se8uilrt€s parálretros. adotados de fonna combinada ou úo:

I - coEposiçào de cüstos udtários EÊnoÍes ou iguais à mediaoa do itcD corrcspondente uo pailcl

para corstüta de preços ou tro balrco de pÍeços Êm saúde dispoúveis no Ponal Nacioual de

contÍataçôcs hiblicas (PNCP):

II - coumtaçôes similaÍes feitas pela Admini$raçâo hiblica- em erccuçào oü concluidas no

periodo de I (uqr) atro aoleÍior à data da pesquisa de prcços. inclusive mcdiante sisletna de ÍÊgistÍD

de preços. obsen'ado o índice dc anulizaçâo de prcços conespoÂdêote:

m.üitizaçàodcdadosdepcsquisaprrblicadaemmidiacspecializadadetabcladcrefcrêrcia
fonua.loeote aprorrada pelo Poder Executivo federat c de sÍtios eletônicos especializados ou de

domínio ampto, desde que collteúam a data e hola de acesso:

ry - pesquisa dfucta cot! no Eíuimo 3 (úês) foroeccdorcs. mediante solicitaçào formal de cotaçào'

aesAe que seja aprcscntada lustiÍcativa da escolha desses foruecedoles e que nào tcoham sido

obtidos os orçaroentos com mab de 6 (seis) mcscs de antecedàxia da daa de dirrulgaçào do edital;

V - pesquisa na base oacional de ootas fscais elÊúônicas. Ea forma de regulameoto'

t...)"

15.í. Além das regras legais, rambém devem ser observadas a§ normas da Instrução Normâtiva SEGESIME no

65, de 7 dejulho de 2021. que estâ"belece o deveÍ de mâterializaçào dâ Pesquisâ de preços em documento que contemple'

no minimo. as exigências do artigo 3' da referida norma:

"Aí. 3'A pesquisa de preços será matcrializada em documeoto quÊ couterá' Do mínimo:

I - descriçào do objeto a ser contrâtado:

II - ideNiÍicaçào do(s) agcote(s) resporsiivcl(is) pela pcsquisa ou. se for o caso. da equipc de

P lanej anrenm:

Itr ' caracrerizaçào das foÚe§ cotrsultadas;

IV - série dc Preços coletados:

1' ' metodo e§tatístico apücado para a dcfiniçào do valor estirnado:

!'I - justificativas paÍa a mÊtodologia utilizada. em especial para a descoo§ideraçào de valorcs

iÀcoosisteutes. i.ocxeqúveis ou excessivamelte elevados- se aplicável:

l-l of -15
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n'do aÍ. 5'."

l-§5 Referida IN. em seu aÍtigo 5'. defifle os parâmetros a serem utilizados na estimaÍiva de custog de

bastalte similar ao disposto nâ Lei no 14.133. de 2021. Acrescenta. no enta[to. no §lo do ârtigo 5" que devpn 5s1_ ''
priorizados os pârâmetros dos i:rcisos I e IL painet para consulta de preços do PNCP e conaârações sih-firrcí
respecti\.ameute. del'endo ser aprcseltada justiÍicativa Dos autos em caso de impossibiüdade de adoçâo destes.

156. Assim. o primeiro polllo â ser destacado é a necessidade juridica dessa priorização. a ser juslificada nos

autos quando não observ'ada.

157. Um segundo ponto refere-se ao limite Íemp,oral estabelecido para os parâmeúos utilizados na pesquisa de

preços. voltados a efitar que os vâlores pesquisados já estejam desatualizados. conforme descrito nos incisos do artigo 5'
àa Lstruçâo Nornuri\.a lf 65. de 2021. cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que ulrapassado o ali prazo previsto.

\'-II - memôria de cálculo do valor estiDado e docurnentos que l.he dâo supofete ri. ,,
vIIl - justiticarira da escolha dos fomecedores. no caso da pesquisa direta dc gue dis$e ,Já*

159. Com hruilo de verificar o custo da contsâtâçào e obtençào de valor de referência para o cename. o órgão

deverá realüar pesqüsa de preços. anexando aos autos as pesquisas que permitem a avaliaçâo do custo médio e as

vâriacões entre diversos fomecedores.

160. Vale registrar a recomeldaçâo para que a Admidstraçâo elabore nupa de comçâo dos preços pesquisados.

a fim de facilitar a realúçào de rm: juizo crítico sobre os preços que vào sêÍ utilizados para estimar o valor lotsl licitado.

)

Qf(âtrlepto Sigiloso

l6t. A Administraçào pode optar pela realizaçào dê licitaçâo com preservaçào das informaçôes do orçâmento

eslimâdo. o que se âdmite desde quejustiÍicadamente, cooforme estâbelece o alt. 24. da Lei no 14.133. de 2021:

,,Arr. ?4. Deíe que jusrificado. o otçaroeoto estimado da coDtÍataçào poderá ler caráter sigüoso.

sem prejuizo da diwlgaçào do detalhaD€oto dos quaotitati!'os e das demais iúormaçõcs

oecessárias para a elaboraçào das propostas' e' .oesse caso: ( " )"

16?.. De âcordo com o aí. t8. §lo, inciso vI. o ETP deve tratar dâ estimatiw do valor da contrataçào,

acompathada dos preços unitários referenciais. das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dào suporte' que

pod"ào ao*tu. d" Lexo classificado, caso a Administraçào optar poÍ preservar o seu sigilo até a conclusào da licitaçào'

16-1. Desse modo. o planejamento da contralaçào deve cootemplar a anáüse de conveniência e opoÍtuoidade

sobre a adoçào ou não do orçameuto sigiloso.

16.1. Convém ressaltar que, em c:rso de adoçâo do critério de julgametrto por maior desconto, o PÍeço estimado

ou o máximo aceitável deve constar obrigatoÍiamente do edital da licitação. ou seja' nÀo é possivel adoçào de orçamento

sigiloso (cf- aÍr. 24. parágrafo único. dâ Lei ll' lrl.l33. de 2021 )

165. Como noíe. nos parece plausivel recomendar que â escolba recaia sobre a opçào çe tenha maior aptidâo

para a obtençào ds melhor proposta. Quaiquer que seja a opçào do Gestor. deveú ser devidamente moüvada ,,os autos'

:5 of 45
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158. por fim. impende ressaltar a previsào do aí.6'. § 4'. da IN n'65. de 2021. que d€ve ser observada pelo

consule e no senü6o de que "Os pzços coletodos tleten ser anolisados de forn crítica, em especial, qtowlo hotn'er

grantle torioçào ettre os talores optzsentodos" .
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3.6. TeI o d€ Refer'êtrcia ,-.-)3L _

r66 O Tenuo de Referência deve cootemplar as eúgências do anigo 6o, )Q(tr. da Lei n" 14.13

"Art. 6' Pâra os fins dcsta Lei- coosideraÍFse

(... )

lO(Ill - termo de refeaeucia: documento occessário para a coDtralaçào de beos e serviços. quc devc

coaleÍ os seguiores parâmeúos e elemeotos descritivos:

at dcfiniçào do objeto. i-ochlídos sua Dâtureza. os quantitativos, o prazo do coatrato c. se for o caso,

a possibiLidade dc zua pronogaçào;

b) ÂrDdaorefiaçào da çoutlstâçào. que consiste m referelcis aos estudos tecnicos prelioinares

correqroqdeotês ou. çrarúo nào for possivel diwl8ar esse§ e§tudos. Do extrato das paÍe§ que lrào

contiveÍem idoEraçôes sigilosas:

c I descdçào da soluçào como um todo. coosideÍaô todo o ciclo de vida do objeo:

d) Íequisitos da co[trdtaçào:

e) mod€lo de execuçào do objeto. que consbte na defi-oiçào de como o cooüato de\'€rá produzil os

resultado§ pÍetetrdidos desde o seu ioicio ale o sm e,lccrrametrto:

O r:rodelo de Sestào do coutrâto' que descrcve cono s sxecuçâo do objao serli acompalhada e

fscalizada pelo órgào otl cotidade:

g) critérios de rrcdiçào e de paganeuto:

h) fonna e critérios de scleçào ô forneccdor:

i) esti-mativas do valor da coutrataçào. acornpanhadas dos pÍeços uoitários refereuciais' das

memôrias de cálcüo e dos docurneutos que lhc dâo supon€' com os parâmÊlros utilizados para a

obrelçào dos pÍcçqs e paÍt os lispecúvos cálculos. que devem coDstar de documetrto separado e

classiicado:

j ) adequasào orçamentáÍia:

t... )

t67 Especificamente em relâção â compras. Iâmbém devem ser observadas as exigências do âfi. 40' §1". da

Lei no l,l.l3l. de l02l:

z.a"zozzfifi'- -7-r
<&rl;i\

:6 of -+5

"Art. .10. O plauejameoto de cornpras deverá coasiderar a expectativa de cousuoro anual e observar

o s€Suinte

(...)

§ 1o o terDro de Í€feÍêocia deverá co et os elementos pref istos qo inciso )O(Itr do carnrt do art 6o

desta Lei. além das seguiutes inforuaçôes;

I - especilrcaçào do goduto' preferercialsente coufonue catálogo eletÍôDico dç padrouüaçào'

obserr-ados os reçisitos de qualidade. rcodimcato. compatibilidade' durabilidade e seguraoça:

lI - Ddicaçào dos locais de e Íega dos produtos e da§ relras psra Íecebilneúos provisório e

delinitir-o. qualdo for o caso:

Itr - especilcaçào da garaütia exigida e das condições de mauuteoçào e assistêocia técuica' quaudo

for o caso

(...)"

168-AInstruçâoNorÍnativaSEGESIMEn.Sl.de25denovembrode20z2.dispõeSobreaelsboreçâodo
Termo de RefeÍê[cia rn prr, , ,qu§içâo de bens e â contrataçào de serviços' no âmbito da administraçâo pública

federal direta. autárquica e firndacional. e sobre o SisteÍDa TR digital'

https://supersapi€ns.agu.gov.brlapps/procêsso t32524177NisudizaÍh994626622'1231230274
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.

A Admidsraçào dere cuidar para que suas exigências sejam atendidas no caso concÍ€to. ) , -:r- a l)5

f-tilizacào ou nâo de niuula pjdü&izedajÊf&

170. A padronizaçào de modelos de docümenÍos da fase intema da liciraçâo constitui medida
celeridade âdministratiE que encontra prerjsào no art. 19. inciso fv. dâ Lei no 14,133. de 2021:

"AÍt. 19. Os ôrgàos da Admidsttaçâo com comperêmias ÍegulamedarEs rçlatilzs às atividadcs dc

admiriskaçào de mâteúis. de obras e s€Íviços e dc ücitaçôes e cotrtratos deverào:

I - instirut instrunentos quc pcrllitam- p{cli:ÍeEialmcotc. a c€trtrôlizaçào dos pÍoccdimcntos dc

aquisiçào e coltrataçào de beus e serviçm:

II - ffiar catálogo eletrôqico de padÍodzaçào de compras, serviços e ohrar aúnitida a adoçào do

catálogo do PodcÍ Executirrc federal por todos os entes federativos:

III - ilstituir sistema infornaÍizâdo de acompEnhEmeoro dc obras. incl$ive com recursos de

iuageu e rüeo:

w - instituir. corl arlxilio dos órgâos de asscssommeoto juridico e de controlc intemo. modelos de

miruras de edirais. dc termos de rcfcrênci& de coni'at6 padronizados e de outros documeolos.

admÍtida a adoçào das mitrutas do PodeÍ Exccltivo federal por todos os estcs fcdcraliros;

V - promol'er a adoção gradativa de tecoologias e processos iategrados $le p€tEitaD a criaçào. a

utilizÂçào e a atuaiizaçào de modelos digitais dc obras e scniços de cngcnharia."

(grifou-s€)

l7t Tal posrulado foi registrado na quâía ediçâo do Maruat de Boas Prátices Coosultivas da AGU, conforme

Eurlociado BPC n" 06

"A atuaçào copsülúva pa anillise de Drocessos dc contratacão Dública dêve fomeoúÍ a utilizaç&

das lisas de !'eriticaçàQ !bg!!gÊq!eu!bEgl!!g§), do Guia NacioMI de Licitacõcs Susteúáveis c

das pry!as-ds-s!l!gi§.-g9sEg!g§.tqsIi!:S§-§19-qSç§9!€§, disDonibilizadas rcs sft

da Adt ocacia6eÍal da Uj& e da Ptocursdoria-Geral da Fazeoda Naciooal.

No intuito de pâdrcnizaçào oaciooal. inormbc aos órgàos Comulivos recomeodar a .tilizaçào das

miuuras disoooibilizadas pelos órgàos de Direçào Sulrrior da ÂGU. cujas atualizações devem ser

infonnadas aos asscssorados.

Coovem aioda que os órgàos Cousultivos 5€ aÍticulem com o§ assessorados-ê-nDao-g-Es

ediçôes de rexto por e§tes prcduzidas em coÂcÍeto a parliÍ das Eúuta§-p8drào sejap d$tacadas.

visaÀdo a-4ldlizati-egE§. juridico posterior pela instâr:cia cot§uttiva da AGU" ( grifou-se )'

172. Para que os objetivos de celeridade, eficiêacia e seguraoça sejam alcançados. é preciso çe a

Àdminisrraçào apoote claÍamente:

Se houi-e utilização de modelos padronizados;

Qual modelo foi âdotâdo; e
, Quais foram as modiÍicações ou adaptações eveffurlmente efetuadas no modelo'

173.
pela AGU

Assim. cumpre destacaÍ que se recomenda aos Órgâos a adoçâo dos modelos elâborados nacionalmente

Dâ Lahu eza coruurx do obielo liríÍacâo

drn GLI

111. Compete à administraçào declarar que o objeto licitâtório é de nÂtueza coúrulr. haja vista que â liciBção

poÍ pregão somelte é obrigarória pâÍâ aquisiçào de bens e sen'iços comuns. cujo crilêrio de julgamento podeÉ ser o de

:7 of .15
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menoÍ prcço ou o de maior descotrto. conlorme cotrta do aÍt. 6'. inciso XLI. da Lei n' 14.133. de 2021

diretamente da Lei no tl.trl4[6Iolt. (|-uii

lr",.LA
"Aí. 6o Para os fins dcsta Lei, coosidenrn-sc: I

I

(-..)

)(Itr - bcns e scrviços couutrs: aqucles cujos pa&ôes de desenpenho c qüalidade

objetivarnenre defiddos pelo ediral. por oeio de especificaçôes usuais de racrcadol-'

(...f'

176. Sobre a necessidade de a Àdminisrraçào declarar â natureza do objeto da contraEçiio' a Orientaçâo

Normâtiva no 54. de 1014. dâ Advocâcia-Geral da Uniâo. disPõe:

l7-<. A defniçâo de bens e serviços comuns pode ser extraida

apresentâ tal conceito nos seguintes termos: 1

«*

t8 (|f.15

"CoEpete ao ageDte ort sêtor tecl}ico da adD]ilisüaçào declarar que o objeto licitatório é de

lratü€za comrnrrpara efeiro de utitização da üodalidade prêgào e definir se o objeto corresponde a

obra ou serviço de engenharia. sendo atribuiçào do ôrgào juridico analisar o devido

eaquadraoeoto da uodalidadÊ ticirarôria aplicável."

171. Embora referida orientaçào Normaüva tenha sido edibda à luz da Lei n" 8.666, de 1993. tem-se que o

entendimento juridico nela consubsta[ciado ê comParivel com a Lei no t'1.133. de 2021. motivo pelo qual merece §er

obsenudo.

17g. Assirn- deveÍá a Admidstraçào declârar expressamente a nâtureza comrun do objeto da ücitaçâo' para fins

de adoçào da modalidade Pregào.

lnfolrEcào sobrc o RegiEeÀeIg!:! lg

|Tg.OsdocunrentosdeplanejamentodaconÍataçàodevemtratardoregimedefomecimentodeb€ns.
obsen ados os potenciais d" 

".ooo-à 
d" árcala. cujos impsctos podem afetar a decisào sobre o paÍcelamento ou úo do

objeto. que será abordado mais adiante.

Àqulsiclo Íle bem de constr[o oue se enqurdrr §omo btE d

180. De acordo com o aí. 20 da Lei tro 14.133. de 2021. nâo é admitida a aquisição de artigos de luxo' lendo os

§§ lo e lo tratado da necessidade de regulamênülçito do leÍE:

"Aí. 10' Os ileus de consurno adquiridos para supú as demaldas da§ csuturas dâ ÀdEinistração

Púbticadeveràoserdequalidadecomuor.nàosrperiorànetessiriaparacunpúasfinalidadesÀs
quais sc destimm" vedada a aquisiçào dc anigos de hxo'

§ l" os podeÍes Execulivo. Legislarivo e Judiciririo defilirào cm regulamento os limiles para o

etrquôdrsDeuto dos bcos dc consuoo sas categorias comrun e hxo'

5 i l, pant Oe l8o (ceoto e oilcura) dias cotrtEdos d! promulgaçào desta Lei' trovas compras de

beus de cousumo só poderào ser efetil"das com a ediçào' pcla autoridadc compctelrte' do

regulameolo a que se refere o § l' desre aÍtigo

§ 3' (\'ETADO| "

18l.NoâmbitodâadministraçàoPúblicafederal'otemafoiregulamentadopeloDecretonol0.SlS'de2021.
tendo seu arr. 5o reforçâdo a ,,eaaçao oe áquisiçào de bens de coo"u-o 

"rqlu.d-d* 
como bens de luxo. sendo admitüas

30 06,1023- l5:0t
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':,,. .r
$as exceçôes contidas em seu art. 40

184.

ou luodelo

FIs. n

"Âfi. 4' Nào será euçadrado conro bem de luxo aqüele çe. mesno comiderado na

inciso I do caput do an. 2':

I - for adquirido a prcço eguivalcate

[atuleza: ou

tr - te[ha as características superiores justificadas em face d8 estsita atividade do órgào ou da

eúidads."

183. Quâoto à e\€nrual indicâçâo de marca ou modelo. câbe sslientaÍ que a lei admite tal possibilidade de

forma excepcional. por representar restriçâo à ampla competitividâde do ceÍtalle.

ou iúirior ao preço do bern de qualidade cornun de Dlestna

:--.2

lg5. Ocorre que a indicaçào de mâÍca.,modelo nôo basta psra â exclusáo das demais opçÕes do mercado. sendo

ce(a a possibilidâde <le iealizaçâo, pelo inreressado. de pÍova de qualidâde de produto siDilal, couforme discipliÃado no

anigo 4l da Lei no 14. l3-r. de l0: I :

O anigo 4l dâ Lei no 14.133. de 2021. aprêsenE as hipóteses em que será possh'el â indicaçào de rurca

"AÍt. 41. No caso de ti.citaçào que cnvolva o fomccimento de bens. a Admidstraçào poderá

excepcionalnreote:

I - ildicar uura ou ruais [üucas ou modelos, desde que fomralurentc justificado. aas seguintes

hipóteses:

a) eru d€corrência da necessidade de padronizaçào do objeo:

b) ein deco[êflcia da necessidade de suuler a coupatibilidade com platafonnas e padrôes já

âdotados pe lâ Admidstraçào:

c) qüâtrdo determi!Àda Eurca ou modelo comercializados por mais de um fomecedor forem os

úÂicos câpazes de steoder às rccessidades do coutrata e;

d) çaado a descriçâo do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela idenrúcaçào

de detenniDâda marca ot detenúrado modelo aptos a seÍvü apelas corno refeÍêtrcia:"

"Aí. 42. A prova de qualidade de produto aptese ado Pclos pÍopo[etrtes como similar ao das

Darcas s!'emualmente i.ndicadas oo edital será admitida poÍ quslquer um dos seguintes meio3:

I - coDpÍsvaçào dc que o produto csú de acordo com as roflnas Écúcas dcremrinadas pelos

órgàos ohciais comgerentes. pela Associaçào Brasüeira de Noruras Tecuicas (ABNT) oü por outra

euúdade credenciada pelo InmetÍo;

II - declaraçâo dc ate[dincúo sarisfatôrio emitida por outrc ôr8âo ou eDtidEde de dvel fcderatiro

equilalente ou superior quc rcnha adçirido o produto;

III - ccÍtificaçào. ceíiIicado, laudo laborarorial ou documento siuilar que possibilitc a afcriçào dô

qualidade e da cooforrnidade do prodlto orl do processo de fabricaçâo. inchrive sob o aspecto

aurbienal. ernitido pot ilsrituiçào oficial coÍrxpcteÁte ou por eotidade crcdeociada'

§ l" o editâl podeni exigir. como coudiçào de aceitabilidade da proposta" ceniftcaçào de quslidadc

do produlo poÍ isliruiçào crcdenciada pelo Couselho Naçional de MeÚologia. NomalizaÊo e

Qualidade Indusuial (conmeüo).

19 of15
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l8l. No caso concreto. a Administraçào deve iDdicaÍ se pretende promoveÍ a aqüsição de bem de consumo de

luxo. devendo âpresent:r parâ tal suficiente justificâtiva que demonstÍe a itrcidência do permissivo do aÍt. 4o do Decreto no

10.818. de 2021.

Indicàcào de mâr'(â otr modelo
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§ 2' À AduinistÍaçào poderá. nos rennos do edital de licÍaçâo. ofcrecer pÍotótipo do objeto
pretendido e cxigir, m fase dc julgslredo das propostas, amostras do licitante provisoriamcute
§eucedor. para atender a ditigência ou- apôs o jülenEÊtrto, cotrro coudiçâo para firmar coutraro.

§ 3" No interesse da Admidstraçào. as amosEas a quc se refere o § 2" desÍe aÍigo f)od€do 5€r

exambadâs poÍ itrstiruiçâo com reprÍaçào ético-profissiosal na especiaüdrdc do objêl$ l- .
pre"-iameote indicada no edital." 

I 7 /^.t- r , tL20 _
Ainda sobre indicaçào de marca. também deve ser considerada a vedaçâo do artigo 40. §3'. da L

14.133. de :021. que. ao tratsr do paÍcekrmetrto, destaca sua inadequação qusndo o processo de psd

escolhâ de marca levâr a fomecedor exclusilo.

r87 PoÍ oulro lado. nâda impede que a Aúnhisrâçào efetive a hdicaçào de marca,'modelo.
necessária como parâmetro ou referência paÍâ as especiÍicações qualitativas do objeto. pâra facilitaçâo de sua

identificaçào. sendo conveniente, neste caso! vir acoÍnpanhadâ das expressôes "e4,itole te, siuilor ou de ntellor
qrulidade".

188. De tudo o que foi apresentado. fica a conslataçâo de que a marcâ não poderá ser indicâdâ como o objelo
'./ da conuâtaÇào em si. Ou seja. o admiaistrador nÀo poderá externar sua preferência poÍ contralâçào de certs marca. a seu

talânte. sem a correspondefie moü\açâo lécoica objetft? e fundamenada. PôÍtanto. a rcferenciâ à marca deve ser

consequêucia das caracteristicas especiÍicas do objeto. e lrâo seu pressuposto. sob pena de fudevida restriçâo da ücitaçào e

quebra da isonomia dos licitantes.

l!dê-os-dqua!cr-0!LPrldslo

189. O art. .rl. inciso Itr. da Lei n" 14.133. de 2021. contempla a possibilidade de a A&ninistração vedar a

contralação de marca ou produro. quando. medialte processo adninistrâtivo. resar coryrovado que produtos adquiridos e

utilizados an(eriormente pela Administraçâo nào atendem a reqüsitos irdispensáveis ao pleno adimplemetrto da obrigsçâo

conüâtual-

l9O. Dessa foÍma. o órgâo que ürseriÍ no Termo de Referência a vedâçâo à contratâçâo de marca ou prduto.

deverá justificar suficientemeute tâl restriçào tro processo.

Cotrdiçôes de aqtu!!s-a-s-gp!garrlento seuelhatrtcs às do §etol DJ[edq

(S!.liçOs i$xeçU§1-i9-e p4gl!!ÊS!o, da§ gâr'rntir§ erl@

t». O aí. t8. inciso Itr. da Lei n' 14.133. de 1021. exige que a fase de planejamento da contrataçâo

contemple as condições de execuçâo e pâgamento. das garantias exigidas e ofertadas e das condiçôes de recebimento.

seüdo ceÍo que sua definiçâo envolve algum _iuízo de conveoiêDcia e oportunidade a ser realizado pelo administrador.

]Iodiüdâd§,lr'itér1o dqjulgamenlo e Iuodo de di§pJlta

193. Com base na exigência do an. 18, inciso \altr, da Lei ,r' 14.133, de 2021. é possivel concluir que a fase de

planeja$ento deve abordaÍ as razôes que condruem a defiorçào de elementos aptos a conduzú a seleção dâ propo$a apta

à g".r o resuludo de conrâtaçào mais vafltajoso pâra a Admioisrâçào Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto.

(

:* l9l. De acordo com o aí. rl0. inciso I, da Lei n'40.t33. de 2021. na fasê de planejamento da contrataçâo a

Administraçào deve cuidar parâ que o planejamento de compras considere coodições de aquisiçào e pagamento

semelhanres às do setor privado. devendo tal cautela ser demoostrada ou certiÍcada nos documentos de plalejamento.

30 of .15
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194. Desse modo. com base oa premissa de busca pela pÍoposta mâis vanajosa. deve o planejamento da

contratação conter informações sobre:

Çmodaüdade de ücitação;
crilério de julgamentol

modo de disputa: e
adequação e efciênciâ da tbrmâ de combiflaçào desses Pârâmetros.

I- IS I _J]+-4-
QUeth idede das erigêtrclas Íle quallÍltâçào Íécrlta

19-i. Enquânto a habilitaçào proflssional procura inYestigar se o licitante tem experiênc iâ ântenor ao

de parcela relevante do objeto, a habilitaçâo operacional visâ verihcar se o licitaute reúne condições de executar o objeto

lg7. Já a comprovaçào da qualificaçào téctrica-oPeraciotral costuna ser er.igida na geueralidade dos casos. e

afere a capacidade de geiao do licitante de executaÍ o objefo licitatório. Por isso ê indispensável indicâÍ quantilativos

minimos a serem comprovados, al ; umite de 50olo do qu.anlitativo previsto. conforme an. 67, §2'da Lei n' 14'133' de

l0? l.

EtlgêntLs de Oürtlítlcto n.s hlgrttsc§ leg.b de dlspeEsr' sem l§tl[catlve

lgS.oartigoart.3T.Urciso)oodâconstimiçàoFederal.preceiuaque-.lo.processodelicitâçàopúbücâ...
sometrte permitiÍá as 

-exigências 
de qualificaçâo técnicâ e econômicJ indispensáveis à garantia do cumprime o das

obrigações''.

lgg. o arr. 70. Itr. da Lei n" l4.l33i2oll. por suâ vez. dispõe que as exigências de babilitaçâo PodeIão sel

di§pe$adâs. .total ou parciaLnelte, nas conkalações para enÍrega imediâta. nas coltr?tações em Hlores inferiores a li4

tuÀ quarrol do limite para dispensa de licitâçào para compÍas em geral e nas comratações de produto para pesçisa e

desenvolvimenio até o valot de R§ 3O0.OOO.OO (trezentos mil rcais)." (Referidos valoÍes silo atualizados anuâlnente poI

Decreto. confonne âí. 182 da mesma Lei).

]00'Acombinaçàodadisposiçàoconstitucionalcomadisposiçãolegalresuhaqueasexigênciasde
qualiírcaçâo tecnica e econômica uas simaçÕes retramdas no ârt' 70' m' deve ser excepcional ejustificada'

Da âo u (l

]0l.DeacoldocomoaÍt.lodaI$tÍuçâoNormâtivâSEGESiMen.Sl.def5denovembro.te2022.aofinal
da êlâboraçào do TR. deve-se avaliar a necessidaáe de classificá-lo nos termos da Lei n' t2'517. de 18 de novembro de

fO I l. o que deve ser obsemdo no caso concreto'

Àll€q Bs{o- qrçâu!§úália

30i06/2023. l5:0(
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oa diEensão que ele (o objeto) possui.

196.Aexigênciadequatificaçàotécnica.profissionalémaiscomumemobraseserviçosdeengenhariamas
úo é vedadâ nos demais objetos. caso se a eoterda indispensável à garatrtia do adimplemento das obrigações (conforme

aí. 37. X)«. da Conslituição Federal). entâo seú necessário sspeciÍic de forma clara e expÍEssâ de qual paÍcela do

objeto será exigida comprovaçào de experiência anterior. e por meio de qual profissional(is). para permilfu o julg8meÚto

obierivo quantÀ 
"o 

.t*ài-"rto da exiiência na fase de habilitação do certame. O requisito tegal a ser observado é que

"ai, 
pura"i" claramente especificada ,"f,."*o," ao menos 4ol; do valor estimado da contrataçâo' conforme srt' 67' §1" da

Lei n' 14.133. de 2021.
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3.7. Do uso Ílo SlsÍenre d€ Registro de Pl.esos

105. Em relaçâo à adoçâo do sistema de Registro de Preços. necess.áÍio sempre pontuaÍ que ele é um
procedhrnto auxiliar permitido pelâ Lei. que facilita a atuaçâo da AdmiüistraçÀo em relaçào I futuÍas presações de

sen'iços e aquisiçào gradual de bens. Uülizando esse procedimento. pode-se úriÍ um cename licilaúrio em que o

veucedor rerá seus preços registrados no instrumento auxiüar denominado Ata de Registro de Preços, para que po$eriores

uecessidades de contrataçào sejau dirigidâs diremmente a ele, de acordo com os preços e condiçôes definidas.

106. Sidney Bittencoun lembra que o SRP se baseia no conceito do sistema jllsÍ i,, nrDe. segundo o qual a

compra ou contâtâçào deve ser efetirada apenas quândo ocorreÍ a necessidade. gerando. pârâ a Administração, uma

reduçào nos gastos de afl lzeoâgem e esloqne (BITTENCOLTRT, Sidoey. Contmtândo sem licitaçào. São Paulo:

Almedim. 1016. P 198).

207. De acoÍdo com o Decreto federal no 11.46]/2023. o Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado em

diversas lúpóteses. teDdo o l1oünativo indicando elenco exemplificativo:

'tuf . 3' O SRP poderá ser adotado quaudo a Adnlitrisrlaçào julgar peÍtiocntç. @s§Psgie!:

I - quâtrdo. pelas caraoeristicas do objeto. bouver necessidade de co{rataçÕes pettDâoe es ou

fteque es:

II - quaudo for cotrt'eqieote a aquisiçào de be!§ com previsâo de eDtregas parcelada§ ou

coDtra{rçào dc sen'iços remuoerados por uaidade de ncdida, como quaÃtidôde de boras de

serviço. posros dc trabalho ou em regirne dc larcfa:

III - qualdo for conveniente pard atendimeoto a mais de um ór8ào ou a oak dc urns entidade.

inclrl§r€ §âs compras cc raliadas:

IV - qlaudo for ateÂder a execüçâo desceotraltada de progralu ou gojeto federal- por meio de

cornpra uacioual ou da adesào de que kats o § 2' do 8rt. 32: ou

v - qüândo. pela uaturcza do objeto. nào for possível dehdr prwiamantc o quantilativo a ser

demaqdado pela Admúisaasào.

Parágnfo único. o SRP podcní ser uti.lizado para a contfitta§ào dc execüçào dc óras c seniços

de engenharia, desde que atendidos os segtuintes rÉquisitos:

I - existência de temro dc refeÉncia. arteprcjeto. gojeto hisico ou projeto executivo

padronizados. sem complexidade tecaica c operacional e

II - necessidade permarente ou iequente dc obra ou seÍviço a s€r coulratâdo."

108. O Sislema de registm de heços possui algumas caracteristicas específica§. consolidâdas ao longo dos

anos e mântidas pela novâ Legislaçâo:

al Destrecessidade de prÊ\'ia dotaçào orçarncntária. Na liciraçào para rcgistro d€ preços é

30.06,2021. l5:0t

32145

,..'.. ^.,1.,'Í1A'
2Ol. Conforme se extrai do caput do aÍigo 18 da Lei tro 14.133. de ?O2l. a fsse prepârâtóris, aa üpitaçfúúb

,/--t

;:".*-'::::::":..j:-Jl,o *"ei,oo de preços. é ap,icáve, 
" 

on",,",uo * ,*ffi- )
:0,1009. nos seguir:tes termos: "Na licitaçào poro rcgistro de Preços, a indicaçào do tlotoçào orçauer ório é áriçitel .,/
apenas ouÍes da assi»oÍlt'o do contt'ora". Poía o. o órgão deverá zelar pelo seu cun:primento e promover a inidiq4qâo_9ol
momenÍo anterior à celebraçào do comrato oü retirada do Íespeclivo termo substitutivo.

104. No mesmo sentido. o Decreto federal n" 11.46212023. defiliu. em seu ânigo 17. que "a indicaçào da

disponitrüdade de créditos orçanrentários somente será exigada paÍa a formalizacào do contÍato ou de outÍo instrumetrto
hábil".
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dispeosada prévia dotaçào orçauentária. Isso é admitido poÍ$e o SRP !ào objetía
uma contrataçào. Seu objetivo c o registro fonna.l de preços, o gual pode proôrzir lou

J3!
[ào ) tir

çoDtrataçô€s- Na licitaçào para registro de preços. a ildicação da doaçào
necessfuia pâra a fonnôlÊaçào do cootrato ou imtnrmento equiralelre.

b) Facuttatividade dâ coorrdaçào. Lha vez rcgisrrôdos os pÍeços. o r.rp.awo iorgl4or:uaO-'
detém direiro â couüataçào (adjudicaçào compúsôria). pois a concretizaçào do coffito é

facultativa. Err outras palarras. a existêtrcia de preços registrados oão obriga a admilislrsçào
pública a frmar os contratos que deles poderâo advú Nesra êita, o órgào gerenciador ou os

ó4àos panicipantes podem rncstrro duraotç a validade da ata. realizar licitaçào espccífica.

objetiYando a contrataçào de beos ou serviços sernelhântes aos que foraÍn regisrados.

c) Adoçào facútativa- A adoçào do SRP oâo deve s€Í tida cooo regÍa obrigatória, ernbora possa

ser providencial uas sittrações em quc há uecessidade de coutrdtações frequentes. eferiyaçôes

segÍne adas (fraciomnre[to) da contraaaçâo. coovetriência admini$Íaüva ua reüniào de

pÍcÍeosôcs coutraftais de divcnm órgàos licitaDtes o! ceía i[precisâo na estünatiu do

qualtitaüvo a ser deor.udado.

d) úüizaçào para aterdiDedo de diversas pleteDsões conratuaÀ. O SRP permitc que ülrâ única

licitaçâo reúua pÍeteosôes cootratuais de diversos ôÍgàosr'edes públicos. Na sistemática admitida
pelo SRP. tais órgàos.ieates reúnem suas preteosões co[tratuais par a Íealiz8çào de um úoico

ceíarne. que seÉ conduzido pelo "ôryào gercnciadoí'. Essa Íeuniào pmduz a ótcnçâo de

melhores propostas. uma 1'ez que a ampliaçào do objelo da licÍaçào, pela reuÂiào de vfuias

prcteosões co Íâtuais. pennite ganbos em ccouomia de escala: ademâis. a reuniào de várias

pÍsteusões cootratuais em urn único cenamc diorinui os custos burocráticos lu rcalização da

licitaçâo. Cooforue senl visto adiante, o SRP adluite aiüda qüe utrr órgão que oâo tenha sido

incluido oa origem do pÍocedimeúo (órgào trào paÍticipa[te). possa aderir à ara de Íegisao de

preços- É o chamaô órgâo adeÍEDte ("carcoa''). que será ar:alisado mais á f.retrle-

e) Ata de regisúo de prços. O ceÍame paÍa rclg$Ío de preços produz uln docume[to

vhculatilo. dc mnueza obrigacioml. denominado Áta dc registlo de prços, quc estahlecc
compromisso rclacioudo à futura coDtrâtaçào. Nesse docurneoto sào !Ê8i§trados os prcços. os

fomecedores. os órgàos panicipautes e as coodiçôes a serem praticadas. çoaforme as disposições

codidi§ l]o instÍünedo convocatório c prcpostas apÍese adas.

109. DiaDte dessas caracleristicas. é importante delimiur que o Sistema de Registro de Preços é um
procedimento auxiliâr que atuâ coEjugado ao procedillrento licitatório para gerâr um istÍumeúo âuxiliâr (ata de regisko
de preços). que gero obrigaÇões. sobretudo de fomecimento, âs quais podem lÂstreaÍ futuras contratações. tendo ela prazo

de vigência de um atro. contado do púneiÍo dia útil subsequente à dau de diwlgaçào no PNCP. com possibilidade de

prorrogaçâo por igual periodo. desde que comprovado que o Preço é vanÍâjoso.

llo. Na licitação paÍa registÍo de preços será adotado o crilério de julgameulo de ntenor prcço ou de ,r,oior

descolto sobre o preço eíiÍEdo ou a tabela de preços praticada no mercado.

Das (otr1pÊ!Ê!§ie!!Lgrl eociadol' e p3tüdp_e-!!§

:II- De acordo como ârt. 7o do Decreto no Il-.16212023. compete âo órgào ou à entidade geÍenciadora praücar

todos os atos de controle e de administÍacào do SRP. em esPecial:

I - realizar gocedimeoto público de irteÀÉo de registro de preços IRP e. qualdo for o caso.

estabelecer o núutclo máxirno de paÍicipântes. em codoÍÍnidade com sla capacidade de

gerEtrciaülelto:

II - aceitar ou recusar, justiÍcadamcnte. oo que diz respeito à IRP:

,) os quaotitati\os coosiderados ínfimos:

b) a i.ocl sâo de novos itens; e

-l-l of .15
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c) os ileos de oesrna qatureza com modificaçõcs em suas especificaçôes:

III - coísolidar ilformaçôes relaúvas à esÍi&atiE irdividual c ao tolal de co8strno. pronoyqÍ s.,/-

adequaçào dos temros de referência ou pÍojetos bá:icos cncaminhados para ateader aits ii§isíós
de padronizaçào e racionalizaçào. e determiuar a e$iÍmti? tolal de qu8Etidades da conràraçâo:

fV - realizar pesquisa de rnercado para idcntificar o ralor cstisudo da licitaçào ou contÍataçào

direta e. qualdo for o caso. colsolidar os dados das pesqúsas de mercado realizadas pelos orgàos

e pelas entidades panicipanrcs. rrclusive ua hipóiesc de compra cenrralizada:

V pÍomover. m hipótese de compra oaciooal. a dirmlgaçâo do prograna ou projeto fedeÍal, a

pesquisa de uercado e a coosolidaçào da dermuda dos órgàos e das eÀtidades da Admidstraçào
diÍeta e indircta da Uoião, dos Éstados. do Distrito Federal c dos,Vunicipios benefciados:

}'I - coDfirtDar. juEto aos ólgàos ou às eotidades panicipa.utes. a sua concordâocia com o objeto.

inclusive quanto aos quamihrivos e ao termo de refereocia ou pÍojcÍo básico, caso o órgào ou a

eotidade gere[ciadora eoreada penineote:

vll - promor.€I os atos necessiirios à instruçào ptocessual para a realizaçào do procediueoto

liciratório ou da conrntaçào dircta e todos os atos deles dccorrcstes. como a assilatura da ata e a

sra dispooibilizaçào aos órgàos ou âs coridades participastcs:

IIII - rerDanejar os quaDtitativos da ata. obsen'ado o disposto ro an. 30:

Di - gerenciar a ata de registro de prcços;

X - cooduzir as uegociaçôes para altcraçào ou arualizaçào dos prcços rcgistrados:

XI - dcliberar quarÍo à adesào posterior de ôrgàos c cutidades qlc nâo teúam manifesrado

futeresse duíaute o p€riodo de dirulgaçào da IRP:

lll - veÍúcar. pelas infornaçõts a quc se refere a aliuca "a" do inciso I do caput do aí. 81. se as

manifestaçôes de interesse em paricipar do registro de preços atetrdem ao disposto lro an. 3'e
iudefeú os pedidos que nào o atendam;

IIIII - aplicar. garaotidos os principios da ampla defesa c do conradirôrio. as pculidadês

decorrcntes de inlia4ôes uo procedirnento licitalôrio ou m contmtaçào dücta c registrá-las ao

SICAT:

l V apticar- garartidos os prilcípios da ampla defesa e do contradirório. as pelralidades

decoÍretrtes do descuurprimçnro do pactuado m ata de Íegistro de preços. em relaçào à sua

demanda regi$Íada. ou do descuurprimeoto das ohÍigações co latuais. em rclaçào às suas

póprias comratações. e registrílas uo SICAI: e

xf' - aceiftr. excepcioaaLnente. a prorrogaçào do prazo PÍevisto uo § ? do aí. 31. oos rcrmos do

dispostorc§3'doaí.31.

2ll. Ressaltâ-se que os procdimeltos de qüe tratam os hcisos I a VI indicados acilna serão efetivâdos

auteriormelte à elaboraçâo do edital, do aviso ou do hstrumenao de contratação direta.

2ll. Ademais, o órgào ou a entidade gerenciâdora poderá soücitff auxilio têcnico aos órgãos ou às entidades

paíicipaDles para a execuçào das atividades de que tratam os iocisos IV e vII do capul.

lt4. Noutra linha, de acordo com o aÍt. 80 do Decrelo no 11.46212023, compete ao órgào ou à entidade

parricipâffe. que será responsár'el por manifestar seu interesse em paÍticipaÍ do registro de preços:

I - registrd rro SR? digital zua ilte4ào de participar do registro de preços. acompalhada:

r) das especifcações do item ou do termo de refcÉncia ou projeto básico adequado ao rcgistro de

preços do qual pretende panicipaÍ:

b) da estiDrativ8 de corsumo: ç

c) do local de crtrcga:

tr - gara[tiÍ que os alos relatrvos à inclusâo tro Íegisüo de preços estejan forualizados e

apÍotados pela auloridade compeleote:

,1-l of -15
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III - sohcitar. se necessário. a rschsào de sovos itels. no pmzo previsto pelo rôrgào *t p.íà1-

etrlidade gelcociadora. acompaúada das infomraçõcs a que sc refere o rlrcrso I 
:. 

dar ecs$pfl_
rnercado que conremple a variaçào de custos locais e rcgionais:

Iv - mauifestaÍ. jünÍo ao ôrgào oü à edidâde gerenciadora. po! meio da IRP. sua

con o objelo. aoteriomrente à realizaçào do procedime o licitaróÍio ou da coÂtrataçào

V - ar»ritiar recnicamente. por solicitaçào do órgào on da enúdade gerenciadora. as ati

previstas nos iocisos IV e !'II do capur do aí- f:
!'I - tomar coúecirueato da ata de registm de preços. inclusive de eventuars

co[eto c1unpÍinreltm de suas disposiçôes:

VII - asseg$râÍ-se. quatrdo do üso da ata de rcgisüo de prcços. de que a contrataçào a 3c! Íealizada

atenda aos seus i-oteresses. sobretudo quanto aos §alores praticados:

lm - zêtar pelos atos relaÍlvos ao cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo fomecedor e p€la

aplicaçâo de evelrtuais pcrnlidades dccorrenres do d€s$mprimeÚo do pactuado oa ata de regi§tro

de prcços ou dc obrigações cooraruais:

D( - aplicar- gamÀtidos os prbclpios da ampla defesa e do coúraditório. as penalidadcs

decomntcs do descunprineuto do pactuado na ata de rcgistro de preços. eur relaçào à sua

deuanda rcgistrada. ou do descumpriruento d&s obrigações coltratu8is. eu rclaçào às suas

póprias co ratasôes, informar as ocorências ao óÍgào ou à cntidade gcrenciadora e rcgistráJas

no SICAf: e

X - prestaÍ as bforuraçôcs solicitadâs pcto órgào ou pcla ctrtidade gcrcociadora quano à

cootratação e à ere€uçào da delrada desrinada ao ru ôrgào ou à sua cntidade-

ll5. Na construçâo do processo para uma licilaçâo que adote o sistemâ de Registro de Preços. essas

competêüciss devem ser devidamente preservadas. para uma iDstruçào escoffeita da licitação.

Da uülizacao da âtâ d€ r?qi!]tro-dlBligçglPor: órglos ou entldades nto D ÍlciDlntes

v
(.)

-15 of 15

Itrtencào de ReglslEBiqEIg§g§

:16. segundo o 8Ítigo 86 da Lei n" 14.133/2021. o órgào ou enüdâde gerenciadorâ deverá. nÂ fase Preparâtóriâ

do processo licitaàrio. para fios de registro de preços. realizar procedimeoto público de intençâo de. registm de preÇos

p"la, oor,..ll1o. de regulamemo. possiú itar. peio prazo rninimo de I (oito) dias úteis, a participaçào de outÍos órgâos ou

enddades na respectiw ata e deÍermhar a estimativa totâl de quântidades da contrstaçào.

2lT.oprocedimentodelntençàodeRegistrodePreços_IRPfâciütaadi\'ulgâçàodosProcedimentos
licitatórios iniciadoi com a ulilizaçâo do SRP. ahda na fase intema. para que os órgãos e mtidâdes interessados possam

ter coúecimento da futura licitaçào. unindo sua pletensâo contratru ao certame gestado e tomsndo-se um óryAo

Participante.

llg. Nos remlos do Decreto federal n' 11.462/2013. paÍa {i§ de ÍegistÍo de preços. o órgâo ou a entidade

gerenciadora deverá. na fase preparatória do processo licitatôrio ou da contr:rhçâo dtetâ" Íealizar procedimeDto público

àe fnf para possibi.titaÍ. pel; prazo minimo de oito dias úIeis, a paÍticipaçeo de outros órgilos ou outras entidâdes dâ

edminisiraçaà niblica na ata de registro de preços e determinar a estimativa lotâl de quanrldades da conlrataçào'

119. o procedime o de Iniençâo de Registro de Preços podeni ser dispensado quando o órgão ou a entidade

gerenciadora for o único conratante.

l2o. Ademais. a AdEitristÍaçào Ptiblica federal direta. autárquica e frrndacional' antes de ioicisr processo

licitâtório ou coúratação direta. consuiWão as IRPs em andsmento e deliberarào â Íespeito da conveniência de sua

paíicipaçào.

https://supersapi€ns.agu.gov.br/apps/procêssc/325241'17lvisi.Jalizarh994626622'1230230274
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vigência da ata de regi$ro de pÍeços.
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224. Ademais disso. as adesões deverào respeitaÍ os limiGs explicitos e implicitos definidos no Decreto federal

n' I l..l62i 3023. o que deve ser acompanhado Pelo órgào gereociador

3.8. llinrtâ de Editâl

12.5. O artigo l5 da Lei n l4.ll3. de lofl. tratâ dos requisitos a serem observados por ocasiâo da elaboração

da mi|]uta de edital. tetrdo seu sl. expressame$e autorizado a utilizâçào de minutas padronizadas. nas situâçÕes em que o

objeto âssim permitiÍ.

226. E precíso lembrar que o art. 18. inciso D(. da Lei n" 14.133. de 2021. exige que a fase preparâtória sejâ

instruida com motivâçâo circunstanciada das co[dições do ediul. tais coüo:

jusrificatiu de exigências de quâ.lificâçào técnica. medianre indicação das parcelas de maior relevânciâ

técnica ou raloÍ sigtrificarivo do objeto
justificalil'â de exigências de qualiírcaçâo econômico-fina[cêira:
justificativa dos àterios de pootuação e julgame o dss propostâs técnicas. Ílrs licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e Preço; e

lustificatÍva das regras perlioentes à paíicipaçào de empresas em consórcio'

221. Conforme já tratado neste parcceÍ. a padronizÀçâo de modelos de documentos da fase inrerna da licitaçào

consriüi medida de eÍiciência e celeridade adminisrativa que enco ra Previsão no aí. 19. inciso IV' da Lei n" 14'133' de

l0:1.

_t_ õ Tai posrulado foi registrado também na quârta ediçào do Manual de Boas Prálicas coosultivas da AGU.

f)a ulilizacào on llào de uritrutâ pâdlonizada de Edilal

confonue Enunciado BPC n' 06

229. PaÍa que os obje'ivos de celeridadê. eficiência e segl]rallçs sejam alcançados, é preciso qüe a

Admidsúaçào apo e clarâmente:

Se houve util.ização de modelos padmo.izados:

-16 of .15
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l2t. DuranÍe â vigência da ata. os óryãos e as entidades da Admidstraçâo Priblica federal. esurtrlnl. distnffi) - J
mulicipal que nâo paÍticiparam do procedimento de IRP poderào aderir à ata de registro de preços na coudiçào derp{
panicipartes. obsen'ados os seguintes requisitos: .',,- " . ,'

, apresenraçào de jusliÍicativa da vantagem da âdesâo. inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de desconrinuidade de serviço públicol
. demonstraçâo da compatibilidade dos valores registrados com os lalores praticados Pelo mercado, Íra

forma preyistâ no aí. 23 da Lei no 14.133/2021: e

consultâ e aceitação prévias do órgào ou da enúdade gerenciadora e do fomecedor.

222. A autorização do óÍgào ou da entidsde gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesào pelo

fornecedor. Assim. após a âutorizaçâo do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgâo ou a entidade nâo participante

efetivará a aqüsiçào ou a contÍataçào solicitada em até nor?,l/a dras. obsen'ado o prazo de vigência da ata.
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?
Qual modelo foi adotado: e

Quais foram as modiÍicaçôes ou adaptaçÕes eventualmente efetuadas oo modelo
4t

:30. O arr. 9P dâ Lei tr' 14.133. de:021, veda expressâmente que o agente público admitâ. pre\àiáiiqglut-bü
tolere qualquer dpo de resrriçâo que comprometa ou fnrstre o caráler competiüvo do processo licitatóri,o, inclusive nos

casos de panicipaçâo de sociedades cooperativas e consórcios.

:3:. O agente público também úo poderá estabelecer tratanento d.ifereuciado de nanlreza cornercial, legal.

tÍabalhista. previdenciária ou qualquer ouEâ entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda.

modalidade e local de pagameoto. mesmo quando envolvido finaDciâmento de agência intemacioual conforme previsão

do úciso tr do art. 9e.

133. Especifrcamente em relaçào a consórcios. a Lei D! 1.1.133, de 202[. exPrêssâmente aprcsenta os rcqursttos

necessários para sua panicipaçào em licitações:

"An. 15. Sah'o !'edaçào devidameBle justificada no processo liciratório. pessoa juidica podeni

participar de licitaçâo em coosorcio. observadas as seguintes cormas:

I _ compfovaçào de coopromisso pribtico ou paÍticular de coosdtuiçào de consórcio, subscrito

peloe consorciados:

tr - irdicaçào da empÍcsa tider do coosórçio. que seni resporiável poÍ süa represeotaçào perante a

Ad!!inist!"çào:

Itr - adtLssào. para cfeito de habilitação técúc8. do sooatódo dos quatrtitativos de cada

consorciado e. para efeito de habiliaçào ecooômico-fu:anceira. do somstóÍio dos valorcs dc cada

cousorciado:

Iv - impediÍtreoro de a empresa consorciada pâÍticipar. m Eesüa liciraçào. de mais de um

conúrcio ou de forma isolada;

v - respoosabüdade solidária dos iaregrantes pêlos atos prôticados eln coo5óÍcio. taoto na fase de

ücitaçào quanto na de execuçào do coDtralq.

§ lo o edital dcvcÍá estabclccer para o coosórcio acre§cimo de lopá (dEz poÍ ceúlo) a 30'qo (Úi'8ta

poÍ ceoto) sobre o valoÍ exigido de liciraote indiúdual para a habilitaçào ecooômico-financeira'

salvo jrstificasào.

§ 2' O acrÊscimo previsto no § l" d§te aíigo oâo se aplica aos consórcios compostos' em sua

totalidãde, de microemgesâs e pequcrus enpÍcsas' assim definidas em lei.

§ 3' o ticilatrte veÀceôr é obrigado a pomover. antes da celebraçào & cotrrrôto. a coDstituiçào e

o reg.istÍo do corsoÍcio. oos termos do compromisso referido m inciso I do caput deste aÍigo'

§ 4. Desdc que bsja juíificârila iésrica aprovada pela autoridade compclcole. o edital de licitação

poderá esrabelecer timite máximo para o nrunero de eoprcsas consorciadas'

§ 5o A substituição de co!§orciado deverá ser express.rmerÍe aÚorizada pelo ôrgâo ou enidadc

conratante e condicioüada à comprolaçào dc que a nova emprcsa do cousórcio possui' no

ninimo. os mesmos quaDtitativos para efcito de trabütação técuica e os mesmos valores para

efeito dc qualificaçào ecotrômico-fiÃauccira apÍ§se ado§ p€la empÍe§a substituida para ftns de

habiliaçào do cousorcio no processo liciatório que oÍigiloü o cootrsto."

134. No que se refere a cooperativas. a Lei D' 14-133, de 2021. expressamente aprcsenta os requisitos

recessários para sua paÍicipaçâo em licitaçÔes:

-17 of .15
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Dâ r'eslriçro a palticlEsÂs_d-L!-U!c!"[ada!q!_!§ü4!0!

231. TamtÉm é vedado o esrabelecimento de preferências ou disti[ções em razào da nanralidade. da sede ou

do domiciüo dos licitantes ou. ainda- a inclusào de regras que sejam impertinentes ou irrelelantes p&ra o objeto especifico

do cotrtrato.

4
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"AÍ. 16- Os profissionais oqtadzados sob

qruldo

a coüstiruiçào e o fuucioaarneqto da

legislaçào aplicásel. eur especial a Lei o' 5

19 de jutho de 1011. e a Lei Complemeulal n' 130. de l7 de abril de 20o9:

II - a cooperativa aprcsentar demosstratil-o dç aüaçào em regime cooperado- coor rcpaÍtiçào de

receitas c deqrsas eotre os cooperados:

m - qualquer coop€rado, com igual qualificaçào. for capaz de executar o objeb contralado.

vedado à Âdmidstraçào bdicar nominalmente pcssoas;

Iv- - o objeto dô licitaçào refert-se. em se trataodo de cooperativas e[quadradas na I-ei n" 12 69O'

de 19 de julho de 2012. a serv'iços especializados constatrtes do objero sociâl da cooperariva. a

seÍem exectttados de forma complernentar à sua atuação."

135. Diante do exposto. qualquer vedaçào a paÍticipaçâo de iúeÍessados n& licitâçâo. itrclusive cooperativas e

consórcios. deverá seÍ juslificada no pÍocesso.

uDa iDacio (le -EPPeC IatiIa!

236. Nos iermos do inciso I do an.48 da Lei Complementar no 123. de 1006. com a Íedaçào dada pela Lei

ãoropt"In.r,ur n" 147. de :014. foi previsto tcllâme o favorecido. diferenciado e simplificado para microempresas e

empresas de peque'o ras aoo*ruçà", Fiblicas de bens, sen'iços e obtas. sendo cefto que o entendimento âqui

apresentado é aplicável tanbem â cooPerativas eqúparadas.

Llcitaçdo Exrlush'a

137. O aí. 6. do referido Decrero estâbelece que. nos ilens ou lotes de licilâçâo cujo loÍ esteja abaixo de RS

80.000.00. a panicipaçâo tro plocesso licitatório deve ir exclusivamente destinada às microempresas e e0rpresâs de

pequeDo Pone.

-tS of .15

"Elll licitação dividida em itcns ou lotes gnrpos, deverá ser adotada a paÍlicipaçào exclusiva dc

BicroetDpresa. erDpÍesa de pequcuo portc olt sociedade coopediva (aÍl' 34 da Lei u' 11488' de

2OO7) em reLaçào aos iteDs ou totet'gÍlpos cujo ralor seja igual ou idetioÍ a RS 80'000'00 (oiteÚa

mil rcais). d.rdc que oâo haja a subsunçào a quaisqu$ das situaçôes previs{as pelo aÍ 90 do

Decleto Â' 6.104. de 2007-"

ll9. A Orientaçâo Normativa AGtl no 10'i1009. por suâ vez! esclatece a forma de aferiçào do valor de R5

80.000.00 (oitenta mil reais ) como setüo a refereote ao Periodo de um ano da conEâtâção'

Cotú ftsen'ada

240.CoúormepreYlsàodoaí,43.incisoltr.daLeicomplementaÍl]3.d.e2006.edoaí.SodoDecretono
g.538. de 2015. na aquisiçâo de bem de natureza divisil'el. quando os itens ou lotes de licihção PossuíÍem Yalor estimado

superior a RS 80.00ó.00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vilte e cinco Por cenlo do objeto para a

contrataçào de microemPresas e emPresas de pequeno poíe-

],ll.Emrelâçàoàscotasexclusí'as.ideutiÍicam-seatgunsrequisitosquecondicionaüseuusÔ:

:-18. No mesmo sentido a Orientaçào NoÍnâriva AGU no 4711014

-10:06,2013. l5:0(
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ht$s://supersapiens.agu.gov.br/appípíocesso/32524177Nisua\lza 1994626622-123023027 4



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r19n7PO23,12:46

Firelbx

PDF.j6 visw€í

blob:hnps;, :supersapieus.agu. goyUr91933dd3-cl.lcJ1 b7-86ef-:856fd..

I - Efi pnmeiÍo. a adoçào da cota de :50,ô apeuas será aplicável eru cena&es para aquÀiçào de

beos. rüo scndo admitida ral Ícstriçâo cotrpethiva em licitaçôes para contralaçào de seÍ!'iços o§

obras: e

Il - Eur segnado. esses bens deveur possrt satuÍÊza divisivel. Esta divisibiLidade esÉ ràtaciouÀdá l-
ao iteur. e oào à prcte$ào colrtlatual coBo un todo. Assi$. a cota cxclusila apenas podq pq,

utilizada caso fosse possivel a cisào do iteur- scur prejuizo à ticiraçào. ,/.1f

1.1.1. Deve-se ter em nenre também o teor dâ seguinte "Orientaçào aos gestores parâ aplicâçâo do Decreto no

s.538 lol5.. publicada em 10/08,2010. no sitio eleuôDico do Porral de compras do Goveflro Federal (disponivel em:

hsps:.r§-§.§,.go\'.br compras/pÍ-br/agetlle-publicolorierracoes-e-procedimentos,rT-orientacao-aos-gestoÍes-para-aplicacâo'
do-decreto-no-8-5 "18-:O t 5. Acesso em 30i06.'2013). cuja consulta desde logo se recomenda'

Do afsslamer o da licitaçdo e-\clash'a e cola rcsen'ada

No mesmo selrido, o âí. t0 do Decreto Do 8.538. de ]0t5. estâbetece que os tratanentos difereuciados

_+_ De acoÍdo com o Decreto federal l' E.538,:015. § 2'de seu aÍtigo 8". o ediEl deverá prel'er

luçe1do vencedor para a cotâ resen'ada (até l5). esta poderá ser adjudicada ao \€ncedor ds cota principal. ou. d

sua Íêcusâ. aos licirantes remanescentes. desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. O § 3ô ptevê. aloda,gue se a

tnes11a empresa vencer a cota resen'ada (:5o,ô) e a cota principal. a contÍalaçâo da cota reservada deveÉ oootitt-ptild
11enoÍ preço. Obviametrte. o cumprimetrto dessas Íegras regülamentaÍes apenas é possível quando a cou principal e a cotâ

reseÍr ada se relacionâm âo ll]esmo objeto (ou item).

l.l-i. Convém menciotar que a Advocacia-Geral da t'oiâo. receolemente. uniformizou a aplicaçâo de cota

destilada â ruicroempr€sas e empresas de pequeno pone en ücitações. fxando o entendimento de que. na aplicaçâo das

coras rese6âdas de aré 1S9.. o montallre desrinado à conuztaçâo dessas empresas pode ulrapâssâr RS 80.000.00 { oitentâ

mil reaist. já que o dispositivo legal uâo detennina unt valor mriximo (ilciso III do artigo 48 da Lei Compleme âr no

113,0ó). assim como o faz uas licÍtaçôes desdnadâs exclusivamente â microempresas e emPresas de pequeno Pone (inciso

I). Tal entendirnento consta do DESPACHO n. 00098r:Ol I /DECOR;CGUTAGU, de l7 de março de 2011. aprovado pelo

DESPACHO n. OOIIi,2oll;cAB CGLT/AGLI. de l? de ÍnaÍço de 2021. e aprovado pelo Advogado-Genl da uuiào pelo

DESPA(HO DO AD\.OGADO-GERAL DA LTNTAO N" O7l. de l? de março de 20ll (seq. 2-1 a 27 do NLIP

15000. t 932.18 l0l3-73).

145. A adoçào de ceíame exclusivo Para MBEPP (e equlpârados) ou m€$no as cotas de 259'0 podem ser

afastadas. .{ própria LC 12312006 estipulou situaiões que jt§tificam a nào adoçào, oesses cert nes. de competitividade

reslrita.

"Ar- 49. Nào se apüca o disposlo nos aÍts. '17 e {8 desta Lci Complementar quando:

I - (RÊ\'ogado): (Redaçào dada pela Lei CoupterueotÜ u" i47. de 201'1, (Produçào de

efeito )

II - uào houvq um rninimo de 3 (tIà) fomecedorcs 'omp€titilos 
euquadrados couo

Bicroempresas ou eopres.írs de pequeno poíe sediados local ou regiomlmente e cspazes de

cuarprir as exigéocias estabelecidas no iostÍumento coo!'ocalório:

III - o trataoeuro diferenciado e simplifrcado para as microemplesâs e anpresas de pequeao poíe

uào for rantajoso para a admiuistmçào pribüca ou represeatar prejuízo ao coljunúo ou complexo

do objeto a ser colrtratado;

nr - a liçlrac.ào tor dispeosávcl ou urexrgrTel. tros termos dos aÍs 24 e ?5 da Let tr' 8 666' de ] I de

jtllrho de 1993. exceruando-s€ as dispemas tÍatadas pelo§ ilcisos I e U do arr' 24 da nesma Lei'

ous 4rais u corupra detcú ser feita prcfeÍeocialruentc de microeurpresas e empÍesi§ de pequeno

pone. aplicaudo-se o di§pogo lro iDciso t do an.'18. lRedaçào dads pela Lei Complemeutar lro

147. de 201.1)"

39 ofl5
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derem ser afastados qrrando incideute alguura das situações pre\,istas ern sell aÍ. 10. o que requer a devidâ jusdticativar-
+Dispõe referido anigo

J4
"Afi. 10. )§ào se aplica o disposto nos an. 6o ao aí. 8'qualdo:

I - rào houver o Brioimo de uês lbmcccdorcs colrpctiti\os cnquadrados corlo
empresas de pequüro poíe sediadas local ou regional-ue e e capazes de cuÍüpú as

estabelecidas so ürstrume uto convocatôrio:

II - o trataneoto difereuciado e sirnplificado para as microernpresas e as empresas d. pêqirfo" '
pone nâo for vautajoso para a adruinistraçâo publica OU represemaÍ prejuízo ao coojuuto ou ao

courplexo do objeto a ser contratado. justilicadaareute:

Itr - a licitaçào lbr dispeÀsável ou inexigivel. oos lerlnos dos arts. :.1 e 25 da Lei n' 8.66ó. d€ 1993.

exceruadas as dispeusas tratadas pelos incisos I e II do caput do rcferido aÍ. 2.1. !Âs quais a

cornpra deterá ser feita prcfereociaüucote por uúcroeutprcsas e empÍesas de pequeno pone.

obsen'ados. no que coube( os ilcisos I. II e lv do caput deste afiigo: ou

fV - o tÍataDreúo difereuciado e sünplificado nào for €apaz de alcaoçar. jusliflcadamente. lrlo
meDos um dos objetivos previslos !o aÍ. lo.

Parágrafo único. PaÍa o disposm tro inciso II do caput. considera-se Âão vaúajosa a contrâtaçào

quaudo:

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como ret'erência: on

II - a Dâtueza do b€!D- seniço ou obra lbÍ inco,npativcl cou a apl-icaçào dos bcaeficios."

(ertfou-se )

1.17. Dessa fomra. o órgào pode optaÍ por NÀO adotar as regras de licitaçóês diferenciadas. o que está

acobenado pelas supracitadâs aheraçôês da LC 113"1006. sendo legitimâ a opçâo adotada.

1.18. Nada obsranre. é ftiodâmenrâl que a opçào pela nâo adoçào das regras de licitaçÔes diferenciadas seja

de!'idüDente justificada nos autos.

Trato,nenlo dilerencisdo a -UE e EPP de alu?eu Íac llathu

:.19 Há. arnda. previsào l-acultativâ de e$abelecimento. nos i-nsmrmentos couYocatonos:

I - de exigência de subcontraBçào de microempresas ou empresas de pêqueno poÍe nos tênDos do aÍl. 7o

v do Decreto lf E.538. de l0l5i
tr - de prioridade de cortralaçào de microempresas e empresas de pequeno pone sediadas local ou

regiorulruente. âté o linúte de dez por cento do melhor prcço vál.ido tlos temlos do art. 9'o. II. do Decreto uo 8.538. de

l0l5.

Prct'is1es da Lei n. 1J.133, de 2021 §obre lrats,rerrto difcrerrcisdo a ME e EPP

:50. Idcialmeute. convém registrar que a Lei n" 1,1.133. de 20f1, inovou ao ratar do tÍatâmento diferenciado a

seÍ conferido a ME. EPP e Cooperativas equiparadas. Por elucidativo. selue transcrição do art. 4" dâ Nova Lei de

Licitíçôes e C olrtratos Admitúsüatil os:

"4n. 4' Àplicaü-se às licitaçôes e coltratos disciplinados por esta Lei as disposições co[staEtes

dos aÍs. J: a 49 da Lei CompleÀrentar u" I l-1. de 14 de dezcmbÍo de 2006.

§ I" Ás disposiçôes a que se refere o caput destc ütillo üâo sào âplicadas:

I - l]o caso dc ticitaçào para aquisiçào de b€lls or coDrataçào de sen'iços cm geml. ao item cujo

valor eslimado for superior à rcceila bruÍa tD ixirna ad!ütida para ftss de eÂquadrôllcnto corno

.10 of li ,10 06 1013. t5:0f
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ernpresa da peqretro poíe

conrÍalaçào dc obÍas e seliços de engeúaria. às licitaçôes cqo v tbr
ita bnua máxima adnitida para fios de enquaúarnerto corro errlpresa

§ :o A obreqào de be[eficios a que se rÊfere o capul deste aÍigo fica limitada às microempresas e

às einpresas de peque[o pone que- no a[o-calendiirio de realizaçào da licitaçào. aioda uào teohaür

celebrado colraÍos colrl a Admrl]israçâo hrbtrca cujos valores sotnados extrapolem a receita

bruta uüúna adnútida para fius dc erquadmmento coulo eolprÊsa de pequeoo pone. deverdo o

órgào ou entidade exigir do licitaate declaraçào de obseÍrdlcia desse limite na licitaçào.

§ 3o Nas comrataçôes com prazo de ligàcia superior a I (üm) ano. scrá considcrado o valor anual

do cootmto lra aplicaçâo dos lirnites preristos uos §§ l" e 2'deste a!tigo."

l5l. Desse rnodo. para além da observância às regras dos fftigos 4? a 49 d^ Lei Complementar n" t23. de

2006. e do Decreto lro 8.538. de ]015, é preciso eslâr claro que o tratamento diferencisdo de que tratam tais uormas nâo

serào aplicados enr relaçâo a liciraçôes que envoh?m:

I - item cujo valor estirnado for superior à receita bnÍa rurixima admitida para fias dc

enquadrarneuto como emprcsa de pequeao pone: e

II - lo caso de coutataçào de obras e serviços de eogeoharia. quaodo o lalor esrioado for sulxrior
â receira bruta Bárima admirida para fias de ellquadrameDto como empresa de pequeoo poÍe.

:51. Adicionalmente. devem ser obseft'ados os critérios esBbelecidos nos §§ lo e 3o. acima transcritos. que

rramm dos critérios para aferiçào dos limites de valor estabelecidos no § lo.

153. De acordo corn a Lei no 1.1.13-1. de 2O:1. a Administraçào poderá estabelecer nurgens de prefeÍência.

conforme premissas hdicadas em seu aÍ. f6:

"Aí. ló. No processo de licitaçào. poderá seÍ esEb€lecida BaÍgem de pÍeferêocia para:

I - bem nutrufanrados e sen'iços uaciouais qle ateodam a normas técnicas brasileiras:

I! - bels reciclados. recicláveis ou biodegradáveis. coufonne regulalucuto.

§ 1'A maryem de preferencia dc que trata o capül desre a.rtigo:

I - seni definida ein deçisào frurdamçntada do Poder Exeçulivo federal. oo caso do iqciso I do

caput deste afiigo:

tr - poderá s€r dc aré l@ô (dsz por cento) sobrc o prcço dos beos e serviços que oão sc elquadÍEm

oo disposto uos úcisos I ou tr do caput deste anigo:

m - podeni scr estendida a treus manufanuados e sen'iços originários dê Estados Panes do

lvlercado coorltr do sul (lvíercosul). desde que bala rcciprocidade coln o Pais plevista an acoldo

hrcmaciooal aprosado pelo Colgresso ltacional e ratiÍcado;rlo PÍesidede da RepÚblica'

§ :. paÍa os belrs uranufarurados naciooais e serviços aaciouais resultaltes de deseuvolvimento e

bovaçào rectrológica ao Pais. defiuidos coufomre regulauento do Poder Ereçutivo fedeial. a

margcm de prcferência a qrr se refere o caput dese sÍtigo podeÉ ser de até :00,ô (\'-inte por

cÊrrlo)."

l5J. Convém ôbsenar que o art. :7 estâbelece a obrigatoriedade de dirulgaçào. em sitio eletrônico oficial. a

cada exercicio finaoceiro. da retaçào de empresas favorecidas em deconência da aplicaçào de margens de preferência.

com indicaçào do lolume de recursos desli§ados â cada uma delas.

( l;iüs[la cour irdice de lea lo de Íâ bare

II - uo caso de

superior à rece

poíe.

)lê!.*gens de p l eÍe l'ê- u ciâ

,l I of .15
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:55. O an. 25. §7', da Lei n" 14.133. de l0ll. estabelece que. dependentemente do prazo de duraçào do
corltÍato. será obrigatória a previsâo no edÍal de hdice de reajrsurme o de preço. com data-base vinculada à dara_do

orçametrto estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um indice especifico ou setorial. em corlformidath
com a realidade de mercado dos respectivos ilsunros. l

i . ,, 1.4ç
3.9. Mlnütr de Ter.mo de Conllrto /

o aíigo 9l da Lei n" 14.133. de 1021. trata dos requisitos a serem obsert*o, no, o""l* ,r&-
da minuta de termo de contrato. sendo que o ârtigo:5. seu §lo. expressarnente autoriza a utilizaçâo de

de Íelüo de conlrato. nas situaçôes em que o objeto assin permitir-

3.10. Desiguaçáo dc Âgella€s Públicos

2-i7. Os arts. 7'e 8" da Lei n' l4.l3l, de 2021. Írâtam da designação dos ageltes públicos para desempen ro

das irnÇões essetrciais à execuçâo da lei. contbrme se extrai das normas abaixo transcritas:

"Aí. 7' Caberá à auroddade uulrima do órgào ou da entidade. ou a quem as uomus de

organzaçào aílminir[atrva udicarm. prornover gesúo por coEpetêucias e designar age[les

públicos para o desempeúo das frrnçôes esseaciais à cxeflçào desta Lei qoe prceocham os

seguiltes reçisitos:

I - sejan prBfereNialmeure. sen'idor efetivo ou empregado público dos $radros pefl!âneDtcs da

adrnidstraçào hiblica;

II - relham atribürçôes relacloDadas a liclBçôes e coBaatos ou possuam formaçào compativel ou

qrmüficaçào ateshda por cenificaçào profrssioml ernitida por escola de gor-eruo criada e ma[tida
pelo poder público: e

m - lrào sejarn cônjuge ou compaúeim de [citautes ou coniratados habinnis da Admhistraçào

ue11 teúa11 coq eles viuculo de parertesco, colateral ou por afilidade- até o terceiro 3rau. ou de

oarureza técuica. comercial. econômica- foalceiÍa. trabalhista e civil-

§ lo A nutoridade referida to caput desre aÍtigo del'eri obscrvar o priücípio da se€iIelaçào dc

iraçôes. vedada a desiglaçào do mesrno agetrre público para atuaçào siuultâoea ern irnçôes mais

süscetí\..eis a riscos. de modo a redruir a possibitidade de ocultaçào de eros e de ocorrência de

Aaudes ua resPectiva couralaçào.

s :" O disposro no caput e tro § l' deste aÍrgo. fuclusive os requisilos estabelecidos. tarnbém se

aplica aos órgàos de assessoramentojuridico e de contÍole iotemo da Admioistraçào.

AÍ. 8'A licitaçào seriá couduzida por agetrte de co Íataçào. pessoa designada pela autoridade

coulpetetrte. eÂtÍe sen'idoÍes efetitos ot empÍegados pirblicos dos quadros peruaoeutes da

Àdrunisúaçào Púbüca. para toErar declsões. acompâohff o ràIule da licÍaçào. dôI impulso ao

procedimenro licitatório e execütar quaisquer outras atividades uecessárias ao bom a&dameÀto do

cenaDe até a hoDologaçào.

§ l'O ageÀte de cooüataçâo seni audliado por equip€ de apoio e respoudeÉ individualmetrre

p€los atos $le praticar. salvo quattdo indrzido a erro pela anraçào da equipe.

§ f' Em hcltaçào que euvolva beus ou serviços especlais. desde que observados os Íequisitos

estab€lecidos oo art. 7" desta Lci. o agente de coorrataçào podeni ser substinrido por cotrissào d€

conrataçào forEada por. uo mínirno. 3 laês) membros' qüe tcspolrdeÍào solidarianrÊote poÍ tdos
os atos praticados pela comissào. ressalvado o membro que exptessar posiçào iadividual

divergenre fundameurada e re€{súsda erD ata Iavrada ua reuuiào em que houver ído tomada a

decisâo.

§ 3" As re8ras relatlvas à anraçào do agetrlÊ dc çoqrataçào Ê da equip€ de apoio. ao funcrouamento

da cornissào de coltrataçào e à aruaçào de Íiscais e gestorcs de colratos de que Úata esta Lei serào

estabelecidas eo regulaqreuto. e deverá ser prevista a possibilüade de eles courarem com o apoio

dos órgàos de assessorarneulo juridico e de çotrtÍole iúemo paÍa o desempeuho das imçôes

4l of-lS
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esseuciais à execuçào do disposto nesta Lei. (Regulametrto) vigência ilr r- 3!j
§ J'Ern licitasào que euolva berx ou sen'icos especiais cujo objeto uào seja

contratado pela Adühisúaçào. poderá ser contratado. por prazo determilado, s€ri'iço de

oü de protissional especializado para assessorar os ageltes públicos respousáveis pela

ücitaçào.

§ 5' Eur licitaçâo na modalidade pregào. o agerte respoos'ár,el pela cooduçào dà'

desigmdo pregoeúo."

:58. As regras do ârt. 9o da Lei no 1.1.133. de :021, tambem apresentâm âlgumâs limitâções a serem

obserBdas no caso concrelo:

"§ l'Nno poderá participar. direia ou iudiraaureuie. da licitaçào ou da execuçào do coutrato

agelrte pilblico de óÍgào ou entidade licrtaott ou coutrâtante. devendo ser obsen'adas as situaçôes

qüe possam corügurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou

euprego. oos tcnnos da legislaçào que discipliua a tnaleria.

§ 2'As i'edaçôes de que trata eíe aíigo estendcm-se a terceiro que auxilie a coMuçào da

contataçào na qualidade de intepmute de cqurpe de apoio- $ofissional especializado ou

fr.urcionário ou represeuta[te de ernplesa qtte pÍesle asse§soú técricn."

159. O Decreto no ll.l-16. de l7 de outubro de 2022. por sua vez. trâta das rcgras parâ â atuâçào do agente de

contrataçào e da eqnipe de apoio. bem como sobre o funcionamento da comissào de conrâfâçâo e a atuaçâo dos gestores e

fiscais de confatos.

:60. Nâo há dúr'idas que o ptanejamento da contratação deve contemplar todas as rêgrâs previstas no referido

Decreto. Por conta de sua fele\'áncia, convém registrar que o artigo 12 do Decreto tl" 11.346. de 20]2. tratou de foma
mâis aprofundadâ sobre o princípio da seeregação de funçôes. que já eshva pre\isto no aÍtigo 5o e 7', §l'. da Lei n'
14.133. de 2021. sendo ceÍo que o admi!.istrador deve cuidar para que lais normâs sejam observadas ao lougo da fase

intema e e*ema da licitaçâo-

Lti r" ld.l-13. de 2021
,,Afi. 5. Nâ aplicaçâo desta tei. serào obseÍEdos os pÍincipios da legalidade. da impessoalidade.

da rnoraüdadc. da pubticidade. da cficiência. do interessc púbüco. da probidade administratha. da

igualdade. do planejamento. da trarsparência da eficácia- da segregaçào de funçôes. da Dxotiwçào.

da vilculaçâo ao edital, do julgauento objetivo. da scarança juridica. da razoabüdade. da

colup€titividadÊ. da proporcionalidade. da cclcridade, da ecommicidade e do desenvoh'ü»calo

nacional sustentável. assirn como as disposições do D€creto-Lei n'4.657. de 4 de s€lcutbro de

l94l (Lei de Iotroduçào às NoÍllrss do Direito Brasileiro).

(...1

Aí. i. Cabed à auroridade milrima do ôrgào ou da estidade. oü a quem as oomras de o4lauizaçào

aduu-oisrÍarilu ildicareor. p{oúover gesrào por cotrrpetências e desiglar age!Íes púbticos para o

deseurpeuho das firnções esseuçiais à execuçào desta Lei que preeÀcham os s€gui.ules requisitos:

(.-. )

s l. A autoridade referida no caput deste anigo de!'eÉ obsemÍ o priücipio da segregçào dc

fi.rações. r'edada a desiguaçào do mesmo agcnte púbüco para atuaçâo siEültáÀea eur funções mais

suscetivÊis a nscos. de slodo a teduzü a possibllidade dc ocuhaçào de eÍÍos e dc ocorrêocia de

Faudes na respefiiva coDtlaiaçào.

( gÍifoü-se )

Decreto o" 11.246, de 2022

Principio da se$egaçâo das itoçôes

AÍr. 12. o priDcípio da segregaçào das ôuções veda a desiglaçâo do ruesnlo age[te públ-ico pora

aruaçào sirDultânca em Ârnções aais suscetiveis a riscos. de modo a reduzir a possibiüdade de

.1-1 of {i
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ocultaçào de erros e de ocorréscia de fÍaudes Àa co ratação. _-1-í-*:,.
Parágrafo único. A aplicaçào do princípio da xgregaçào de nrnçaes de que rraur{5ÊE - (-4+
I - seÉ araliada na situaçào fática processual e 

/ft n. pU'
tr - podcrá ser ajustada. no caso cotrcreto. em raáo:

a) da cousolidâsào das linhas de defesa: c i 
:Z 

- j

b) de caracleÍisticas do caso concreto mrs como o valor e a comntexi<tede. a^ *'##a ,/coutramçào." ,ô. / ",r. ..,(sifou-s€) ,.YiSj),

"An. 19. Os ôrgàos e as eatidades. no árnbito de suas competências. poderào cditar oormas

inienras telativas a prncediureotos operaciouais a serem obserrados. na área de licitaÇôes e

coü!a(os. pelo ageDte de conrrataçào. fla equipe de âpoio. pela comissâo de coaÚataçào. pelos

gestores e pelos Uscais de contratos. obsen"do o dispoío neste Decreto."

:6:. Desse modo. para além da obsen'ância aos disposiül-os da Lei no t.1.133. de 20: l. do Decreto n' I I .2.16.

de l0ll. deve a Admi[istraçào cuidar para que as normas intemas sejam obse§'adas na tramitaçào processual.

3.11. Publi{idadr do editrl e do ter.l]ro do cotrtlâto

:63. É obrigatôria a dittlgaçâo e a manutetrçào do hteim teor do edital de licitaçào e dos seus anexos e do

rermo de contralo no Pomal Nacioml de ContÍâIaçôes Púbticas e a publicação de exúato do edital no Diário Oficial da

troiào. coDforme detenninam os an. 5.1. caput e §1". e aÍ. 9,1 da Lei no l{.t31. de l0ll.

16,1. Destacamos também qüe. após a homologaçào do processo licitatório. é obrigatória a disponibilizaçâo tto

Pofial Nacional de Conúarações Públicas (PNCP) dos documentos elâboÍados na fase prePaÍalória que poÍl'enrura nào

tenharu rnregrado o edital e seus ânexos. conforme detemina o an. 54. §3". dã Lei n" 14.133. de l0l l.

{. c'oNC'LrsÂo

165. Ante o exposto. ressalvando-se ôs aspectos de conveniência e oportuddade. oâo sujeitos âo crivo desta

Consulloriâ Juridica. uma vez obser,-adas rodas as Íecomendaçôes deste parecer referencial, inexistindo qualquer dúvida
jurídica quejustifique o envio de consulta especíÍica e desde que o Órgào assessorado ateste. de forma expressa e em cada

processo: qu; o u.iunro nele debatido ê o tratado râ presente mÂdfestaçào juridica referencial. é juridicamente possivel

dar prossegnrimento ao processo. sem submêter os autos à e{rurAquisiçôes. consoaote Orientação NorÍnâtivâ no 55. do

Advogado-Geral da Uriào.

26:,. C)urrossim. reforçamos a inaplicabilidade desta manifesraçào nas aquisiçÔes du, qSolslggÚg§, de bens

goe copp!.C!qj-Sglqç-a-g-dglss!.g!9gi8 d. inÍoÍnaçâo e comunicâçâo' de âetotr.r'e§ e de !M'--i!!-qEê§
(ler 0 lel Irr irlnrule lubur §fl4 t) lecla o (la sE!ç(r§.

163. Em arençâo ao an. 9o. inciso lII, alínea "a". da PoÍaria NorÍnaü\'a CGÚAGU n'05, de 3l de março de

20::. conlere-se o pÍazo de ll (doze) meses a preseute Manifestaçâo Juridica Relàrencial - MJ, â contar de sua

apro\'açào.

g of -+5
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16l. Por fim. couvêm obsen'ar que o ârtigo :9 do referido Decreto fâz âlusâo à possibilidade de ediçào de

normas inremas a serem obsen arlas pelos agentes pílblicos que atu:rm em liciaçôes e contratos:

266. Reiteramos que a utilizaçào deste parmer referencial será possivel sempre qrre a coltrahção se enquadrar

em suas orientaçôes. Novas hipóteses concÍetas. que apresenlem qüestôes não abrangidas por este parece( deverâo ser

objelo de coosulta especifica.
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:69. LÍma vez âpmÉda a presente mânife$açào. recomenda-se. nos tednos do arr. 9'. inciso Itr. âlineas "b" e

"c". da aludida PôrÍâÍia Norumtiva. o seu encaoirüamento à Cousultoria- Geral da União, bem como ao DepartameÍrto de
Gestào Adrninisüativa dâ Consultoriâ-Geral da Lldâo.

)'7O. A consideraçâo superioÍ do Ilrno Coordenador da e-Cru.,Aquisições, DÍ. Fernândo Ferreta Bâltar Neto.
parâ aüilise. $gêstâo de aprimorâmetrto ou evenruâl âprovaçâo desra manifeitaçâo. - 1---'-'

.,,,(\'í.'- 
- il(.+

Joâo Pessoa.3o dejnnho de 202 3. t' ft a- -:Q.67
(Assirado eleuorricame[te )

CATARINA SAMPAIO LOPES

ADVOGADA DA L.}IIÀO §

Arençào. a cousulta ao pÍocesso eletrônico está disponivel em hnps:lisupersapiens.agu.gor'.br mediante o

1-omecimento do N-úmero Único de Protocolo (NUP) 0068 80009 I 7202084 e da chave de acesso d2.l4l7a5

Documento assinado eletronicameDte por CATARINA SAMPAIO LOPES. com certificâdo Al
institucionâl (*.agu.gor'.br). de acordo com os nonnâtivos legais aplicáveis. A conferência da

autenticidade do documento está disponíl-el com o código 1214081897 e charc de acesso dl44l7a5 no

eldereço eleuônico hnps:/,'sapie$.a8u.go\,.br. lufoÍuaçôes adic.iolais: Sipatário (a): CATARINA
SA\.IPAIo LoPES. com certifrcsdo Al inslitucional (*.agu.gov.bÍ). Datâ e Hora: 30-0G2023 15:06.

Número de Serie: 5 | 185880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certiícadora do SERPRo
SSt-\'1.

EI

,li of -15
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açL_t
ADVOCACIA-GERAI DA L,]NIÀO

CONSI]II,TORIA-GER{ DA UNL{O
CONSIJI.TORIA N IRÍDICA DA I,I'N'IÂO ESPECIÂLZAD-A VIRTUAL DE AQUISIÇÔES

COORDENAÇAO

DESPACHO n. 00033/2023/COORI)/E-CJLI/AQI]I§ICÔE§/CGU/AGU

:§UP: 006tE.000917 /2O2O-E1

TNTERE§SÀDOS: CONSfTLTORIÀ JITRÍDICA DA L'NLiO ESPECIALIZADA I'IRT TÂL EM AQ(:ISIÇÔES
(E-cJI-/AQt'rSrÇÔES)
ASST } TOS : LICITAÇOES, CO§TRÁTOS E PATRIMô\.IO

Aprovo o P.I'RIECIR REFERE\CLI tr. 0000612023/COORD/E CJtl.{Ot-ISI ôEs/ccúÀcf e

o PÁR.ECER REFERENCIAL p. 0000?/2023/COORD/E-CJL'/AQU!§LÇoEyCGSIAG['-, da la!'ra do Exmo. Dr.

Ronnl' Charles Lopes de Torres. na fonna de manifestaçâo juridica referencial. acrescendo os correspondentes alestados

de adequaçào:

MLNIFESIÁÇÀO MÍ»TC'S KEFERENCUL. DIKELTO ADMINISTR4TIVO. LTCLAÇ.iO SEM
RÍ:GISTRO DE PRE CT":JOS V.ALORES SEJ.4I{ IGL:Á]S OU I}IFENORES Á R§ 5OO-OOO,OO (QLTNHENTOS MIL
REI]S), P,1&1 BENS QUE NÀO SE ENQU.,'DREIú COMO MEDICÁMENTOS; BBTS QW COI,TPÔEIT .4 SOLUÇÀO
DE TECNOLOGU D.4INFORil{AÇÃO E CAMWICAÇÃO; ÁERANAWS E ÁRM4MENTOS;. LEI N" 14.133/21

ÁTEST, DO DE ÁDEQTUÇ,ÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIÁL

Ptocesso'

Objeto. Lrci:|açóes sem utilização do sisteüâ registro de pÍeços que possuam valores iguais ou inferioÍes â

RS 500.000.00 (quinhentos mil reais) para bens que não se etrquâdrem como medicamentosi bens çe compõem a soluçâo

de tecnologra da informaçâo e comunicação: aeÍonaves e ârmamentos.

-4testo que o prese»rc ptocesso, referirulo-se oo objeto aciua descrito, otleqta-se à ntanifestaçào juridico

rcferetcial cortespontlente ao PTRECER REFERENCUL tt.00MD02l\COOED/E-CJ)-iÁQUISIÇÕES/CGÜ'ÀGU, aqias

recoarcndações rcstoran pletanente ateüdidas »o caso corcteÍo, e a iusÍnrção dos autos está reg ar, de ncorulo cotrt o

que estti consig ado no lista de terifrcoçAo jlntada aos a íos. Fico, assittt, dispensada o rerre§sít dos autos Pot'a eÍan,e

iwliiduoli:atlo o corgo tlo Consulroria úrridico do ütiào l4rtuol Especiali:oda en -'lquisições (e-CJU|Áquisições)'

confonte outori:a<lo pelo Orientaçào Nornatita r" 55, da Átí'ocacia'Get'al da Üriào.

de de

Idenificaçào llo rc e,notícula) e assirnturo

LiANIFESIÁÇÃO tunÍotc,q UEFERENCLAL. DIREITO ÀDMlMSTtu4fIvO. LrcÍI4ÇÀO
coM REGIST O DE PREÇOS CL|JOS V.4LORES SEIÁLí IGUÁIS OU INFEPJORES A R5 500.000,00

(eLiINHENTOS MtL Rr-41ü. PÁRÁ BENS QUE N.iO SE ENQUÁDruEM COMO WDICÁMENTOS: BENS QUE
Cowôeu -4 soLuÇ.io DE TEcNoLocI.4 DÁ INFoRlaÇÀo E coM(iNlcÁÇÀo; ÁER2N11/ES E
.1R[[ÁMENTOS;. LEI N" ]1.13ii21.

I9 07i10:3. l::0tI of:

https://supersapiêns.agu.gov.br/appdprocêsso/32524177Nisúa\i2ar11994626622'1230230315 1t2
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PDFjs vi.rwer

blob:hnps:/lsupcrsapicns.âgu. gov.b/c596dde8-596ê-48M-Mdc-a96c20..

-4TESTÁDO DE Á-DEQ(ÁÇ-iO DO PROCESSA ÁO P.4RECER REFERENCL4L r- -

Ptocesso t;4 çss aG?4s lap À4
-fr

OóJe.ro. Licitâções com utilizaçâo do registro de preços que possuam valores iguais ou inferio;es -a RS
500-000.00 ( quinhentos mü reais). para bens que nào se elquadrem como medicanentos; bens que compõem à soluçãó de
tecnologia da informaçâo e comunicação: âeronâves e annâmentos.

-ltesto que o presente ptoces$o, rqferiudo-se oo objeto aciua descrito, adeEn-se à nanifestuçAo j tidica
rcfereneial conespondente oo P.4RECER REFERENCL4L n. 000?i20l3:COORD.E-CJJ-AOLTISIÇÕES'CGL,/AGU, alas
teconendações restaron pletouerúe atendiclos rro caso concteto, e a iustução tlos autos está regtl<tr, de acordo cotu o
que está consígnoão ua lísto de vrificaçào juntada aos ouÍos. Fica, ossirrt, dispensaclo o reuesso dos autas paro eÍon,e
índiiduqli:ado a catgo do Cor»ultoria Juridice do ürião Vimnl Especioli:ada en Áquisiçõe.s (e-CJUiAquisiçõel,
confonue orrtot'i:otlo ierttdçào Not'D,ítn'd. ia-Geral da Utiào

"2J a"

Identifcoçào (r e nntríaio) e ossi,rotu

2. A presente manifestaçào juridica referencial del'erá vigorar por doze meses, ocasiâo em que será

reanalisada a conveniência da manutençâo ou afteração de seus valores.

3. Solicito dâ Coordenação Administrativa abertura de taÍefâ âo Depaíamenlo de Gestão Administrativa -

DGA'CGU para ciência e submissâo da presente mânifestaçâo referenciâl ao Exmo. Consuttor-GeÍal da Uniâo para

análise da coureniência de sua aprovaçào.

FERNANDO FERREIRA BÀLTAR NETO

ADVOGADODATINIÀO
C'OORDENADOR DA CONSI,'I-TORIA TTTNÍOTCE OA UUEO ESPECIALZADA \,'IRTUAL DE AQUSIÇÔES

Atetrção. â consulta ao pmcesso eletrônico está disponivel em https)r/supersâpiens.agu.gov.br mediante o

fomecimenro do Número Único de Prolocolo (NL?) 00688000917202084 e dâ châve de acesso d24417a5

EI H

EI

Docume o assinado eleuonicameute por FERNANDO FERREIRA BALTAR NETO. com cenificado

Al instiNcional l 
t.agu.go!'.br). de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da

autenficídâde do documento esú disponivel com o código 1214265821 e chale de acesso dl44l7â5 oo

endereço eletrônico hnps:,r,'sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FERI'iANDO
FERREIRA BALfAR NETO. com cenificado Al instituciooal (s.a8u.gov.br). Data e Hora:
3O-O&20:-1 t5:22. Número de Série: 5138588009849759176018611'1324. EmíssoÍ: Autoridade

Cenitlcadora do SERPRO SSLvl.

I9 07 l0:-1. l2:06of

httDsJ/sup€rsaplsns.agu.gov.br/appyproce§*,/32524177t,Úsvalizàt11994626622'1230230315 212

,§J

Joào Pessoa,30 dejt'nho de 2023.

a
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Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e
três faço anexar ao processo ns 64240.00693312023-65, os documentos
abaixo descritos:

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRÂSILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE JOÂO PESSOA
(rRSdaParaíba/Ig08)

TERMO DE 

'UNTADA 
DE DOCUMENTOS

a) Diário Oficial da União Ns 224, de 27 NOV 23

b) Edital Pregão Eletrônico 0612024 e anexos....

LUIZ EDUARDO FARIAS - Subtenente
tações e Contratos da B Adm Gu JPAuxiliar da Seção de Aquisiç s, Lici
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59 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

COMISSÃO RECIONAL OE OBRAS DA 14 RLGIÃO MIL AR

RESULTADO DE'UIGÀMINIO
ÍoMAOÂ Dt PiEçOS No :t/2O23

{sroEc 24111/2023) 160301 0O0O1 202lNE00mOl

COMANDO MILIíAR DO NORD€sTE

19 GRUPAMÉNTO DE ENGENHARIA

BASE ADMINISIRATIVA DA GUARNIÇÂO DE JOÃO PTSSOA

avl5o oc UcITAçlo
pnEcÃo ttfrRô tco Nr 90006/2024 - ua56 15017!

N! Proces$:6424mo6933202365. objêto, contraraÉo dê sêdiço de
rô§tàlàção de Fô(o PVC ê Gêso pãra aténdêÍ at nêcêssidades do Gc.aLc dá cuàrniÉo dê
loão Pessoa. Totãl d€ ltens Licitados: 12 Editàl: 27111/2023 da5 09h0O às 12h0O ê dar
13hm às 15h30. Enderêço: P.âd olãvo Bilac, s/^ ' Varadouro, E_mail:

saL.badmsujp@rmáil.coô lóãô Pesea/pB
hnor //ww rôv b'l.omprâ5/êd'tàl/I6oI7!-t-q0m5 202a Eite3à dàr propoidt a pàdr
dê)7/i1/202: * oghoo nô .í. www.Âov.b,/como'à§ Ab.aura dàs pÍôpoíãs. 11/121202r
ã§ 0qh0o -o sre **r 3ov brlrorp63,^íoÍmàçõ€s ce,dis

PRECÃO êEriô tCO r a3l2021 - uÂsc 15m39

Nq pocertu, 64535007442202331. objelo: aquúição dê malêriak detca.távêit
ê êmbalá8êns diveres em p.óvêito do HôspitalGeral de Sàlvàdor.. Totál dê heff Licitâdos:

15. Edital 27111/2023 das 03h00 às 11h10 ê das 13h0O & 14h30 Endêrêço: Rú CasÍÔ
Neves, 72, Mãtâtú *lvado/SA ou https://ww.eov brlcompras/editál/160o19's{0o43
2021. Eniresa das PÍôpostãs: a oà.tn de 2117r/2O2a à§ 03h00 no sirê
ww.sov.búompías. AbênuÉ das PDpottas: oalD/2o23 às 09h0o no site
ww.sov.brlcoúpras rnrormações GêÍais:.

€MERSON DA SILVA MORAES
oídênadoÍ dê DêsPêei

DIÁRIO OFICIAI DA UNÉO. seçao T

FÉLIPE fl]BEIRO OA SLLVÂ

Ordêôàdôí dc Detp€e!

(slÀscná 24l11/2023) 160175 00oo1.2023 N É0m0o1

coMrssÃo REGIoNAL DE oBRÂs DA 7. REGIÃo MltlrAR
EXTnÁTO OÉ TEnMO ÂOmVO X. 1!/2023 - UÀ5G 1Él»Ol

S5N 1677 7069 Ne 224, teCundaJena,

de 27lu/2023 á:03h0o no srte www.8ov.bÍlcômpÍar .FígÍ"nrl"
às 09h0o no site wrw.gov.b/compÉ§. lnfoÍm3çó€s

OÍd€nádord. Oespees

(s|Âscnet 24lu/2021) 160027 0oo01 zo23NEmoool

6i REGrÃo MrLtrARapós arálÉe dâs prôpoíar d€ pr€ços esta cPL resolve, cLÂsslFlcaR a êmprêtã
SOLARÍERRA LÍOÀ €DE5CIA5S]FICAR ã5 empTêsas: I5OFÊN ENB€GY ENGENHÂR]A OÉ

SUSÍENÍAAILIDADE LÍOA ê 6LOAÁL SUN BRÂSIL ENERGIÁ IMPORTAçÃO E COMÉRCIO LÍDÁ,
0e a.ordo com â Lêi dê Li.iiaçõês 3.566/93 está abêno ô prázo .êcuBâ|.

HOSPITAL GERAL DE SÂLVA

AVISO DE UCTÍAçÃO
G\l

ANORE CÂUZ TEIXEIRÁ

ordenador dê oespêÉ! da cRo/l

{stascíer - 23l1V20231 160039-m0O1 2023N€00OOO1

Àvrso Da ucnaçÃo
PRaGÃO CIEÍRôÍ{|CO lllr 46/2023 - UÀ56 16@39

Nq Proceso: 64545005979202366. Oblelo: aqlkiÉo de óêdi.am.ntos
ovcotróo(ot ê d. âho (usto .omplemenlaÍ, uÁãnÕo atendeÍ às n'.'rndâdes do l_rÔrpnàl

i,erar Õ; sà vàdoÍ.. Tolal dê rrênr L'cÍddot 5 adtál 27l1Ilt02r dà§ oahm a, 11h10 . &s
13hm às 14h30 End.reço: Rla cattó Nevê§, 72, Matatu _ glvador/BÁ o!
hnDs://w,w.gov.brlcompÉVêdital/160019_s{oo46 202r. Enitêaa das Propôíàs: â pâ^n
d":77iV2o2-r à, oàhoo no.nê www.8ov.bÍl.ompras. abeíura das Propoíat: u/12l2023
ã, oghm íô §ir. ww80v hÍlcompÉs lntÔrÍaçóes GeÍàÍ

EMERSON OA SILVÂ MORAES
Ordenador dê DesPêÉr

lslÁscnêt 2311112023) 160039 m0o1_2023NE00«)o1

7' REGIÃO MILITAR

uTnaÍo DE coNlnÀÍo Nr !1/2023 - UASG 150194
Processo 64273.0o9237/2013-01.
pro(esrô Àdmn\lral'vo n' 642/3 009237/2013 01 LÍÍRÀTO DO{L8MO.ÂOrTlVO nr
tl/2o2lao(oNlqÂlO.e2clrola conÉrànr. com,$ào aês'on{ de OÔÉ( ih 7r Â!8'ão
M',lirár. connàrádà vuucoM (oNs-Ftjlo3a -'0a oorto sup-esão df *ryl(6 Moliv9
do r.,mo àdrvô O pr€se_le l.'Ío ddrl,vo oe tuP.§|áo oê \êru*bs no Élor de q5

96.oaoJ3 (novênlâ ê reÉ ôil e oitênla reais ê oitêflú e t.ê§.Éntãvos) tolãliBndo um

.€ÍlÊxo Íinancetô ao c.nÍato no vâror de ÂS 319.7s2,22 llrêzêntos e Í ntà . nove mil ê
selecentos ê . nqleata ê dôis rêã's € vrntê ê dois centavos) oâÉ de Aslnaiurâ do TêÍmo

adtrvo 71lrrl2o2r iúsrificâtiva Lê n'3.666/93

ocÍtÂÍo DE TIRMO ÂOmVO Nr 3Ê023 ' UAsG 150201

Prôcêssor 64329 0m763/20214{.
PÍocessô administrarivo n' 6.a329.mo764/2o2104 - ÊxTRÂTo Do ÍERMo ÁolTlvo ne

or)021Áo coNÍRÁTO ne 06/20,11- Corlrátànrê' Com ssáo Rêa,ona' de Obí.t da 7r n.3ião
MtrLJ GnÍatâdc' |MIÍC rMPlqÁl T|_CNOLOCIÀ C CON5'RL(y'O rmÀ' Obleo'
Acéscimo dÊ prâzo dê exê.ução de ob6 ê vigôncia 6nr6lual. Moiivo do temÔ áditivÔ:

O prê*nr€ temo âdnivo de â proÍ4àção de vi8ên.iâ c.ntratúàle ex6ução 
'le 

obÍ's poÍ

Àjis so tnovenrat aras, pa*a;do o ié;miío dê êxêcúção paê r5/o117o24 ê à vieênci'
pzÍà t1/Oa/2o2a oata dê Âssinâtura do Íe.fro aditiw:23111/2023. JustiÍi'aliv3: Lei n'
3.666/91.

19 BATALHÀO DE ENGENHARIA DL CONSTRUçÀO

EXTRATO OE CONTRÀrO N. 1al20:, _ UASG 160339

Ne PrÕ@ssô, 6.t039.002609/2023 63.

Prêfão Ns 12023 Cont6lãnter 1e SATÂLHAO Ot ENGENHARIA DE CONíRUCÁO
l.;i;;â;ô, 02 3s1.o06/oo2coo . GRÉcÀ DtÍRlauloonÂ oE asÊalTos LTDA" objêlo:
Â.u'<'rãô d. nsumos asfãlticos lí I. / ÍànsponÊ)
r,-"a"I"." L"*, lEr lalrr/7021 Â.tiso.23 'n.r§o I v's'ncE:2allr/2023 '
2a/r1/7,24 vàt& Ío1al Rs 't05.693,62 Oata dê Alsinâird: 24/1rno23

(CoMPRASNET 4 0 24/11/2023).

fiÍnÂÍo DE col{ÍiÁm Ílr 15/2023 - llÂsc 160319

Ne Prô.êsso: 64039.m4305/2023 21

Prêsão N! 15/2023. Cofiralanter te BÂTÂL}]AO O€ ENGENHARIÁ DE CONSTRUCAO'

coniot"ao, óz $r.ma/oorz'91 GÂEca DlsÍRrgllloo*A 0a À§FÂLÍo5 LToa" obieto:

^i,,i.ii. 
." ,"'".* ,i';r1."' rLm._ro à'la rk. o. perrólm c.p 50,/70 / rànrDode)"

r"-*1"-. **r trl 14.I3J/t071 a-1'3ô 23 l(ao. l. v,sénc'a: l4l11/202' â

2alir)ola. Vd; Tdàl RS 4 441.77s,0s oãtJ deasnr'lur, )4/ll12021

{coMPRÂSNEr 40 24111/2021).

49 BAIALHÀO DE ENGLNHARiA DE CONSTRUçÃO

AVISO OE UCIÍÂçÀO
PREGÃO [ttTiôNICO Nr a3l2023 - ÚÀSG 160027

N! Procer$. &1042m325a202159 objêto: conratação de locaçãÔ de leicllÔs

.dB átênder d) nÊ..\sidade) do 4r Báulhào oê En8ênhã':a de cÔ'*ru!áÔ Tot'ldê liprs
i-"ã"t. r. ra:rt rrlr1/20rT dà< oghoo à< lrh3o ê Ôás r3hm à§ 16110 lndeÍe(Ô'RÔd

ãi' ozo x. oi alnrô Moradâ Nobrê. 3aÍeiias/BÁ
;h*rÀ* ú" ú/.omuaíP6ibl/160o27_s oofi5'7021. E-v4à da5 pÍoposbr à pàítr
aiilii üzo ;r i. ogr'00 ". 

. t. ww aov.by'LoÍpÉ( Âbe1uÍá dã- Pr opô{ãs 0 
'/ 

I r/202l
r': O9nt0 -o ,Le trwgov D'/rômpEr '.1ôÍmàv5€s GêÍâr

EREVELTON MANCOS I(OSCIURESKI

ordenâdo. de Deipêss

{5rasGner 2ll11/2023) 16m27 mO01-2023NÊ000001

Ávrso oÉ ucrÍa(áo
,REGÃO ELEÍiôNICO Nr 2512023 _ UÂSG 16002'

NE PD(eso 6rto{2oo15o52o2ll7 oqelo' conlràla(ão de 'mp''r5
e5oê.'àtüàoá) oa,à êrêcJJo d. *frrços de p'..r.1rnê o de pneur com por i'tro páâ
àrànd€, cs nê;.$iddder dô !o Baràrhàô de En8€nhãnr de rÔníÍuüo rordr oe Fns
" i'llÀÀ-:i ia',a: l,ttrtozt dà( o8hoo és l/"oo . dds I lhlo.) lihm E4deÍ'Ço' Rod

;: *;;ô' '- 'iii--- Bà;;, M;,jd, Nob,e. sà eÍds/BÁ oJ

hnp,://flâ.sov.o'/.omo?:/ed arl]50027 5{m2s 202} tnl'e3à dàr P'op!íà§ J laar

Ne PÍo.eso: 6.4313 0624@/2021'35.
Íomada de Preçor N! 3/2023 contíataniê
EXERCITO,
ioni.,r"ao' rl.sTr.rssimor-10 otizE coNsrRucoEs LÍDA obtêro: coíiÍâtaçâo de

;;Drce êiDRElràdà p â *e(J(ão de àdêo-âÉo re(êpção ê bdnhetoi do stp cP'lro
s61 bôà visra rÉrlê F c.o 5001G230..

r-^"À*ã *"a LCr a.oso / rsgr Âd,so. 23 lnro t- \ eên.ià: 23lL)12o23 a

totc,tioza v,iâ,'otat qs 1124r)6,73. DàÊ dê AsinatnÍa 2rl1tl201t.

(coMPR SNEI 4.0 2rtl11/2023).

HOSPITÂL MILITAR DÊ AREA DE RECIFE

avl§o Dl ucÍTaçÀo
PRÊCÃO ELEÍtô?llCO r iro/2023 _ uÂsc 150199

Ns p.o..'$ 64§a30I3149202322. obj.ro Rêg'r o de PreçÔs pa'à 
'Énlual

àôuis'.ão de Ôd.\€s, íOPME, UÍ'loA'a m(lu'^do @mÔddo de

"i"oj...r.r, o:. r..oe, 
"r 

ne@stidãdês do Hoip .l M'lnà'de Area d' Fe(rrê rorJ'
;:-ii;.,.iri.Ã, 74. téüt 1111112c2\ dã. oahoo àr llhro. das rihlo às l5h]0
iiai;'..i',- À," do HorDic,o. 5À sôã vtrta. soâ vsrà n«Í'/PE o!
i,iàiiii"."., "ã""o,"li.dit.,/r€o1es 

5omlo 202't rnúêsà oàr Proposr ' d pànú

d" 2,rii1l202i às o3^m .o 5nê ww aov.brlLomp.ãs. Àbenu'à d.s p'opottzs-o111)t2Ú23

;;;ô;dt;; ',i" wúlov bÍlcoÃpÍés 'n'ormaçõê ce'áÉ o(orenoo @s§iv''s
;;;;ã' 

";,'; " dêÍÍiéo do úêm (onr'dô ne)re Í4Ío e à d'*nÉo vhcurdda ào

Li,i,i"". ãã-.*",r; ";;'r-â conpÍã5nêt{carvÁ-) prsàrpcerá a dPsc Éo 'onr'dà 
nô

TêÍmo de Rêí.réncià

HAILTON ANÍONIO CASAFÁ CAVALCANTE

ordênador de Dê5pêes

lsrAscn€t 24111/2021) 16o199-mm1 2023NE0o@01

Àvlso oE ucíÂçÀo
PnfcÁo ar.ElnÔMco Nt :t1l202, _ uÁsc 160199

N§ Pro(ê5k &53lo1234llo23oo. Obiêro. ResÍro d€ pÍ'Ço: pà'à 
'venluàl,n. í.r. dê nsumos làborJronà's ,nLlu ndo .omodãb de equipàmertÔ§ Iotar dt llÊ'5

,','.4"" rr ran. 27lII/2023 0àr mhm à§ l2hoo e dá§ 13h00 á( lShm t'dere(Ô' RUJ

;;;;:",.; sÃ B;á vistà. qec,Íe/p. ou hnp§ //ww 8ôv h /!ompÍà\/ed à'l r 6o1se ç'

óôii.io:r e"""e" dâr PÍopo{.): é p.^t dê 27ttL/1o23 às 03ho0 no 
'te;;.';;;;.p;1; a*n-,u' a* p'op*t" o7t12t2ot\ â\ 0eh0o no sirê

MÂov.bÍl..mpràs lnío'rà(õê! GeÍá's

HAILÍON ANTONIO CÁSARA CAVALCANTE

OÍd'nadoí dê Despêes

{slascret 24111/2023) 160199_@oo1_2023NE0o0001

10' REGIÃO MILITAR

259 BATALHÃO DE CAçADORES

avlso oE ucÍÍÂçÃo
PRIGÀO CTETRôI{|CO Nr 2912023 _ ÚÂSG 15020t

No PÍo.êsso: 64o2tloo94522o2366 objero: côntÉtãção de êmpÍeÉ

.\De.,àLràda nà lúâcio oê e.nulor s.o.n € Pi.doe 4r4 l§'m motoÍi<áJ' oarà ãlêndêr àr

a"'.-U* a" op-"à. (àÍo Ppa rolar dê lr'nr L('Edor' 4' tdúã'' 27llr/2021 dà\

óh30 àr 11h3o e d;! lahcro ás 16h30. EndeÍêço: Prâé Màíectul Élorlano PêixotÔ s/ô _

cênlrc, - Tercsi.a/Pl ou hnps: / lw.BN.bÍl@npÊt/ednãt/1 60204 s{00292023' Enirê8a

i,. pi."*t"' 
" 

i"nr o. rznll2orl ás oer^ro no ite M sov bÍl'ônp ca' ÁbêíLrd dar

ProDo,àr r1/12l2o)l ã' oghlo no 5í. M BÔv.brÂoÓpÍ'ár 'nÍormà('P\ 
GeÍàÉ

s'RGIO ROBERTO ROsAS TÂRÂBOSSI

Ordênador de Oêtpêes

{51Âs6ner 23111/2023) 160204_moo1-2023NÉ8000m

Q
tcP

SEFGIO ROBÊRTO ROSAS TARABOsSI
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06/2024

CONTRATANTE (UASG)
BASE ADMINISTRATIVA DA GUART.TIçÃO DE JOÃO PESSOA
(16017s)

IIa

o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa ara a
coN vt O PARA NTOE! DE
FORRO PVC E GESSO, conforme
lecidas neste Edital e seus anexos.

coniliçõES
,q

ua ntidades e exigências estabe-

VALOR TOTAL DA CONTRATAçAO
R$ 465.799,67

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia LLtL2t2O23 às 9:OOh (horário de Brasília)

CRITERTO DE JULGAMENTO:
menor preço por item

MODO DE DISPUTA:
aberto e fechado

PREFERÊNClA ME/EPP/EQU IPARADAS

I I

:

slM

oBJETO

I
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N9 06/2024
(Processo Administrativo n' 64240.006933/2023-65)

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitaç ão é a CONTRATACAO DE SERVICO
PARA FORNECI ENTO E INSTALACA O DE FORRO PVC E GESSO conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1,2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem
de seu interesse.

3. DA PARTICTPAçÃO NA LIC|TAçÂO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www. gov. brlcom oras).

Página 3128
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MTNISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE 

'OÃO 
PESSOA

0RSdaParaíba/7gog)

Torna-se público que o(a) Base Administrativa da Guarnição de roáo
Pessoa, por meio do(a) Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
(SALC), sediado(a) Praça Olavo Bilac, s/pe, no Bairro Varadouro, em
Joâo Pessoa / PB, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei. ne 14.133. de 2021, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital,

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a

eventuais adesôes sáo as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.
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3.1.1. Os interessados deverão atender às condiçôes e
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data pre
recebimento das propostas.

3.2, O licitante responsa biliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas êm seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsa bilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3, E de responsa bilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos rêgistros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3,4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensêjar
desclassificação no momento da habilitação.

3.5. Para os itens 2sA a participação não é exclusiva a microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Como ementar nA

723. de 74 de dezembro de 2006. ..

3.6, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar É 123- de 2006 e do Dêcreto n.s 8.538, de 2015.

3.7. Nâo poderão disputar esta licitação:

3.7.L. aquele que náo atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o

autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao têmpo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe
foi imposta;

oa
'tm 9,'
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3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
entidade contratante ou com agente público que desempenhe fu
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deleSSE a
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro gra u;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
Lei ns 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgâo ou entidade licitante;

3.7.9. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,
atuando nessa condição; 

.

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante,
devendo ser observadás as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme 1ad oa rt. 9s da Lei nP§
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14.133. de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4. será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9, A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execuçáo da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

3.11.O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projêto executivo, nos demais regimes de execução.
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3,12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de
programas parcialmente financiados por agência oficial de
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com

pr e ose
coop

Gq
recursos

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou
que seja declarada inidônea nos termos da Lei ne 14.133/2021.

3.L3.A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica.

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo
estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
nos itens 8.1.1. e 8.12.1. deste Edital.

4.3, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo
próprio do sistema, que:

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7'. XXX|ll. da

Constituicão

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABTLITAçÂO

4.3.1. está ciente e concorda com as condiçôes contidas no edital e
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

Ba-**-*
Sêçáo dê Aquisiçôes. Udtaçô6 e Com.ãros
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4.3.3, não possui empregados executando trabalho degr
forçado, observando o disposto nos i ot
art 5a da Conctitu i ca ô pdpra IF

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

4,4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo
6d insL

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei
Comolementar nq 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1a
ao3adoa 4s. da Lei n.a 14.13 . de 202L

4,5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento
no certame, para aquele item;

4.5,2. nos itens em que a participaçao não for exclusiva para
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não têr direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei eomplementar ns 123, de 2006 mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. ou 4.5. sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei ne 14.133. de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento, os documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8, Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de
envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a
fase de envio de Iances.

4.lO.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

Página 7128
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4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de v
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor ofe

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário e total do item

5.1.2, Marca;

5.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à

especificaçâo do Termo de Referência;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
licitante.

Página 8128
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4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o
valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem
ac ima .

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase
de disputa, sendo vedado:

4.11.f , valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

4.LI.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior
desconto.

4.L2.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado na forma do item 4.10. possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrÔnico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância dê mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.L4.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.
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5.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantita
ao máximo previsto para contratação. ô

Or Grr
5.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operaci
encargos previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e qua
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

ona ts,

isquer

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

5.7. Na presente licitaçáo, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 6O (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

5.8,2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem
de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já
decorrente da aplicaçâo do desconto ofertado deverá respeitar os preços
máximos previstos no item 4.9.

5,9. O descumprimento das regras supra mencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsa bilização pelo Tribunal de
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do aft. 71. inciso lX. da ConstituiÇão; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

su perfatu ra me nto por sobrepreço na execução do contrato.

5.1O. Em se tratando de serviços com fornecimento de mâo de ob
de dedicaçáo exclusiva, o licitante deverá indicar os sindica

Fls. n.
correncr

Z6

re
toS

coletivos, convençôes coletivas ou sentenças normativas que regem as
categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases
e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo
previsto no instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que
for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÂO OaS PROPOSTAS E

FORMULAçÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados
neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos
de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a

abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrÔnico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no rêgistro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6,6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser O.Ol (um centavol .

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.

6.LO.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Bôsê Adm nrstrônvà dà Guàín çào de loão Pessoa (B Adm Gu lP)
5ê(áo dê aqurs çÔes, úc taçôes ê Côntratôs
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6.11.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrô
de disputa "aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e
com prorrogaçôes.

6.1L.1. A etapa de lances da sessâo pública terá duraçãodedezm
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.11.3. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificaçâo.

6,11,4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta
classificada em sêgundo lugar for de pelo menos 57o (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.1f .5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão
convocados para apresentar lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo
de disputa "aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá
optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

6.L2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste
item, poderâo os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de

Página 11 128

ico o mod

,

6

0

Fls. no

SUCES

Base Àdministranva dà Guarnlç;o aeloão +ssoa 1A nam Colet
5êçáo dê Aqursrçóes, úcrtaçôes e Cont.àtos



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rEDITAL - PREGÃO EL

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento des

6.L2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens a

sistema ordenará e divulgará
va lores.

os lances segundo a ordem cresce n e de

6.13.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo
de disputa "fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os
licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) su periores/inferio res
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogaçôes.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições
definidas no item 6.13., poderão os licitantes que apresentaram as três
melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances
sucessivos.

6.13.2, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o

subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação, inclusive no caso
de la nces intermediários.

6.L3.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á a utomatica mente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.13,5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocaçôes.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serâo
convocados para apresentar lances intermediários.

6.14.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

P é\gina 12l2A
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6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão i

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identi
lic ita nte.

6.17, No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

6,18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.L9.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

6.2O. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da .primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim'como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos 4 45 da m m nt rnç12
regulamentada pelo Decreto ns 8.538. de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoria mente em
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
ta nto.

6,20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

6.2O.4, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
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elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresen
oferta.

6.21,Só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de Ian
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art.60 da Lei nq 14.133. de 2021, nesta
ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.7.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes,
para a qual deverão preferencia lmente ser utilizados registros cadastrais
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pêlo licitante de programa de integridade,
conforme orientaçôes dos órgãos de controle.

6,21-.2. Persistindo o ....empate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.2L.2.7. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.2L.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no Pa ís;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei no 12.187. de 29 e cJezembro de 2009

6.22.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior
ao desconto definido para a contrataçáo, o pregoeiro poderá negociar
condiçôes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.L. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licita ntes.

r llr- Gu
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6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os
anexado aos autos do processo licitatório. '.r.., 

..

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado àÉ
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DEJULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de
participação no certame, conforme previsto no ad. 14 da Lei nq 14.133/2021,
legislação correlata e no item 3.7. do edital, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.I..1. SICAF;

7.1,2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
mantido pela Controladoria-Gera I da
httos:/lwww. oorta ltra nsDâ rencia.oov. br/sa ncoes/ceis ); e

C

CEIS,
união

7.L,3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -
Controladoria-Gera I da
httos://www. oorta lt ra ns a rencia.oov. br/sa ncoes/cneo

CNEP, mantido pela
União

l-) ).

7,2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12
a Lei n'

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas. (lN ns 3/2018. art. 29. caout)

7.3.L. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (lN nq 3/2018.
art. 29. §1q ).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma
eventual desclassificação. (lN ne 3/2018. art.29. §2e).

seção de Aqúisiçóes, Licltaçóes e ConÍatos
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Fts. n'

e sançao, o lic ita nte se re pua existência d
de condição de participação

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro luga t\ nÍra*§.'
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se
faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5. e 4.5. deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado
o disposto no artiqo 29 a 35 da INsEGES n0 73. de 30 de setembrc de 2022

7,6. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime
de dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as
licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou
convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela
Administração:

7.6,1. Iindicar os acordos, dissídios ou convençôes coletivas];

7.6.2. O(s) sirldicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de
utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual,
sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções
coletivas adotados por cada lic ita nte/contratado.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.L, contivervícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexeq uibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

Aase Ádministrativa dô Guãrnição dêloáo Pessoã (B Adm Gu JP)
5êçáo de Âquisiçõês, Li.itàçóes ê Co.tralos
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inexistirem custos de oportunidade capazes de Ju
oferta.

7.9. Se houver indícios de inexequ ibilidade da proposta de preço, ou
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequlbilidade da proposta.

7,1O. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto
em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e
Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.1O.1, Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em
regime de dedicaçâo exclusiva cuja produtividade seja mensurável e
indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade
adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execuçâo
contratual.

7.1O.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela
Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial
de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá
apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

7.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas
daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não
alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes
e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.

7.LO.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do
objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do
serviço.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor,
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

7.1L.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma
do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Página 17 l28
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especificaçôes do objeto, poderá ser colhida a manifestação esc
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Frs

7,L2.Para fins de análise da proposta quanto ao cump men
nta ose or

'-.' Go

8. DA FASE DE HABTLITAçAO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, serão exigidos para fins de habilitaçâo, nos termos dos arts. 62 a 7O

da Lei ns 14.133 de 2027

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal,
social e trabalhista e econômico-fi na nceira, poderá ser substituÍda pelo
registro cadastra I no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto
ne 8.660. de 29 de iarteiro de 2016 , ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos re;pectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
apresentados em original, por cópia ou por formato digital. via sistema.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o
registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei ne 14.73312021.

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informaçôes prestadas, na forma da lei (art.63. l. da Lei nq 14.133/2021).

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas

em lei e em outras normas especÍficas.

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçáo, declaração
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas
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de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes
entrega das propostas.

8.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia d
execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condi ço e

at@

Êls

na da

sâse Ádm,n súativa dô G!arnição deloáo Pêssoa i8 Ád,ii ctjÉj
Seçâo de Aq!isições, Llctâçóês e Contratos
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peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de
inabilitaçâo, que conhece o local e as condiçôes de realização do serviço,
assegurado a ele o direito de realizaçáo de vistoria prévia.

8.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado
pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado IINDICAR
FORMA DE AGENDAMENTOI, de modo que seu agendamento nâo coincida
com o agendamento de outros licitantes.

8.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a

declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo
seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

8.10.A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos.

8.10,1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir. (lN ne 3/2018. art. 44. §Iq. e art. 6e.

§49). \.
8.11.É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamênte, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(lN nP 3/2018. art, 7s. caput).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (lN ns 3/2018. art.7s. paráorafo
único).

8.12.4 verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgáos e
entidades emissores de certidôes constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

8,12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de O2 (duas) horas. prorrogável por igual período, contado
da solicitação do pregoeiro.

A.12.2. Na hipótese de a fase de habilitaçáo anteceder a fase de
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do
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sistema, simultaneamente os documentos dê habilitação e a pro
reço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 1op

n s tru a rv I se
de 2422.

8.13.A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do
Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

8.f3.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para (Lei 14.133/21. art.64, e lN 73l2022. art.39. §4s):

8.14.1. complementação de informaçôes acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a
data de recebimento das propostas;

8.15.Na análise dos docqmentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.16.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1..

8.17.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4s do
Decreto no 8.538/2015).

Ba5e Adm nrstrativa da Guarnrção deloáo Pessoà (B Adm GújP)
Seção de Aquii çôês, Lictaçóês ê Cônraios

Página 20 128



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rEDITAL - PREGAO ELETRO

8.19,Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo re
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conheci
ju lga me nto.
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9. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado
terá o prazo de O5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanÇões previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

9,2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do
fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do
prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administraçáo.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

9,4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preÇo registrado, com a indicação dos fornecedorês, será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

9,7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condiçôes estabelecidas, fica facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
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10. DA FORMAçAO DO CADASTRO DE RESERVA

1O.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata,
a nexo, o reg istro:

§Fe C
oNo0
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10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

lO.l.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

1O.2. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificaçáo dos
licitantes ou fornecedores registrados na ata.

10.2.1.A apresentação de novas propostas na forma dêste item não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais
bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou
fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

1O.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seg u intes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de
preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

1O.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art.29 do Decreto
nP 11.462123.

1O.4, Na hipótese de nenhum dos licitantês que aceitaram cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na

forma prevista no edital, poderá:

1O.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociaçáo, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando
frustrada a negociação de melhor condição.
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1I.. DOS RECURSOS

11.1.4 ínterposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulaçáo ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei ne 14.133, de 2021.

11.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação
ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão;

11,3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será
inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçáo;

11.3.4. na hipótese de.adoção da inversão de fases prevista no § 1s do art.
17 da Lei ns 14.133, de 202L, o prazo para apresentação das razôes
recursais será iniciado na data de intimaçáo da ata de julgamento.

1L.4.Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido
a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3
(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7,O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8,O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
co m petente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico http://www.badmgujp.eb.mil.brl.

Página 23 128

?_

4

5h" B
I

1,tm Gri

Fç C

Bô* AdhiíEtrôtivô da Guarniçáo d€loáo Pessôá (B Adm GuJp)
Se!áo dê Aqursrçóes, úciações e Contratôs



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rEDITAL . PREGAO ELETRONI

12.L. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitant
dolo ou culpa:

2

Fls. n' Z
r.2. DAS |NFRAçÕES ADMTNISTRATIVAS E SANçÕES

e com
Cr,

Bãse Administrativa dà Guôrniçáo deloáo Pêssoà (B Adm GulP)
Sêçào de Aqu6içô€s, Licitaçôês ê Contàtos

Página24l2A

12.1.1. deixar de entregar a documentaçào exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a
durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.7. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando
ex ig ível;

72.7.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

72.7.2.5. apresentar. proposta ou amostra em desacordo com as
especifi cações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumênto equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;

L2.L.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

12.f .5. fraudar a licitação

12,1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

1-2.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

\2.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

L2.L.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8, praticarato lesivo previsto no art.5e da Lei n.s 72.846, de 2013.

J
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12.2.Com fulcro na Lei ne 14.133. de 2021, a Administração poderá gara ntid
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguinte
sem prejuízo das responsa bilidades civil e criminal:

L2.2.L. advertência;

12.2.2. multa;

L2.2.3. impedimento de licitar e contratar e

o

L2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3.Na aplicação das sançôes serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

L2.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

L2.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 3O (trinta) dias
úteis, a contar da comunicação oficial.

L2.4.L. Para as infraçôes previstas nos itens 12.1.7.,72.1.2. e 12.1.3., a

multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

A2.4,2. Para as infraçôes previstas nos itens 12.L.4., 12.7.5.,72.1.6.,
72.1.7. e 12.1.8., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5,As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

L2.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

L2.7, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao
responsável em decorrência das infraçôes administrativas relacionadas nos
itens 12.1.1., 72.1.2. e 12.1.3., quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações

Base Adm ôstrativà da Guàrnçáod€loão Pessoa (B Adm Gu lP)
seçào de Aq!Ls çôes, Lrctaçôes e Contrôtos
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dispostas nos itens 12.L.4., 12.1.5., 12.1.6., 12.!.7. e 12.1.8., bem
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.L., L2.1.2. e
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
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impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156, §5s, da Lei n.s 14.133/2021.

12,9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3., caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4e da lN SEGES/ME n.s 73, de
2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançôes de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar
ou contratar demandará a instauração de processo de responsa bilização a ser
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

12.11. Caberá recurso.no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sançôes de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da
data da intimaçáo, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos a utos.

L2.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação
da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimênto.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
com petente.

L2.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
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n-nzr.3. DA TMPUGNAÇAO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECT E

ó
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edi
irregularidade na aplicação da Lei ns 14.133, de 202l- , devendo protocolar o
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último
dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados
por forma eletrônica, pelo e-mail adm m , ou por petição
d irig ida ou protocolada na qêr n r'le Ànr riçirÂê< I i.if aôntrãtôc de Flaqp

Âr'lrninicfr:firrr dAG lrã rnr rin do lnãn Doccnr nn ondarorn Prâ.â ô Bil

t9/

a

na-Bei o Varaclorrro - loão Pessoa _P B

13.4.As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agênte de contratação, nos autos do
processo de licitação.

l3.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

r.4. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

14.1, Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrá rio, pelo Pregoeiro.

14.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observaráo o horário de Brasília - DF.

L4.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

Pegina2Tl2A
Aà§e Àdministrativà dô Guarniçáo deloào Pessoá ÍÊ Adm G! lp)
5eçáo dê Aquisiçóês, Lrcitàçôes e Contràtos
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14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apre entação
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, resp
esses cus
licitatório.

tos, independentemente da condução ou do resultado do

14.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
http://www.badmquio.eb.mil.br/ e também poderá ser lido e/ou obtido na B

Adm Gu JP, nos dias úteis, de qeorrnda a nuinta-feira no horário dac 9:OO às

12:00 e 13:00 às 16:00. e nas sexta -fe tres- no h ô clê 08 :0O às 11:30f n

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

João Pessoa -P8,23 de novembro de2023.

ã

g tib
D@m.nto út!'.do ditízlMÉ
Íã.PEtÉoo sav^
0.i., 071?/?o23 13:3s:§oloo
v.rúquêêh http3://v.lid...íi.ao!.hr

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João

Pessoa

Bôse Administràtivô da Guàrnição deloáo Pessoa (S Adm Gu iP)
Sêcáô dê Aq!rs (ôes. úcrtacôes e Conrratos

14.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os sêguintes
anexos:

14.11.1.ANEXO I - Termo de Referência

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.11.2.ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

L4.1l.3.ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

l4.Ll.4.ANExO lV - Modelo da Proposta de Preços

14.11.5.ÁNEXO V - Modelo da Planilha de Custos

Página28l2A
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*
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRo

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE JOÃO PESSOA
(JRSdaParaíba/lg08))

1. COND|çÕES GERATS DA CONTRATAçÃO

1.I.. CONTRATAçÃO DE SERVIçO PARA FORNECIMENTO E TNSTALAçÃO
DE FORRO PVC E GESSO, para uso da Base Administrativa da Guarnição de
João Pessoa, como órgão gerenciador, e outros órgãos participantes, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento:

a *" G\)

Fe

PRqçAO

seçáo de Aqursiçóes, L.itaçÔes e Contratos

Pá,gina Ll27
de loáo Pessoa (a Adm

ANEXO t - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO N"O6/2O24

PROCESSO Ns 64240.006933/2023-65
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L.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracteriz
comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preli

1,3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contad o
assinatura da ATA na forma do artigo 105 da Lei n'14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAçÃO
coNTRATAçÃO

E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA

2.L. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual
2024, conforme consta das informaçôes básicas desse termo de referência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COttO UM TODO CONSTDERADO O CICLO
DE V|DA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçAO

Sustentabiladade

4.1. Além dos critérios de suste nta bilidade eventualmente inseridos na
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se
baseiam no Guia Nacional de Contrataçôes Sustentáveis:

4.1.1 "A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos
para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei ne 12.305,
de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3s e 10s da Resolução
na 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, e
lnstrução Normativa SLTI/MPOG n' 1, de 19/01/2010.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

Garantaa da contrataçâo
4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à garantia da contratação.

Vistoria

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível
para o conhecimento pleno das condiçôes e peculiaridades do objeto a ser

Página 9127

seçáo de Aquisiçóês, Lrctàçôes e Conúàtos
AdminEtrativà dô Guarniçào deloâo Pêssoa (B Adm Gu lP)
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Fls. n'

odevi

o

F -c
o

os em

contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realizaç
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, d
sexta-feira, das 10:00 horas às 16:00 horas.

@4.5. Serão dasponibilizados data e horário diferentes aos interessad
rea liza r a vistoria prévia.

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável
técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitaçáo para a realização da vistoria.

4.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.8. A náo realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações
de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestaçáo dos serviços, devendo o contratado assumir
os ônus dos serviços decorrentes.

s. MoDELO DE EXECUçÃO DO OBTETO

Condições de execuçâo

5,1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 lnício da execução do objeto: 30 (trinta) dias contados do recebimento
da Nota de Empenho assinada pelo Ordenador de Despesas, em remessa única
ou parcelada, conforme modalidade do Empenho.

5.r.2 Conforme a Po rta ria SEF/C Ex Ne 209. de 24 de oosto de 2022 e
na- o 4

autonomias admini trativas do 16s RC Mec íUASG 160172) e 15e Bl Mtz (UASG

017 4 0 n

r tiv
do oroieto dê i m o a ntacão da Base Administrativa da Guarn icão de loão Pessoa
UASG 1 Ân t7q\ nô<fo rnndn rrãccãrârY'r a rol6eRCM 1 §9 Rl À/ tz

Página 10127
Base Âdmrnistíanvá da Gu n,aãtãeloáo Pesà (B Adm G,r lP)
Seçáo de Aqu sr(ôês, Licitàçóes e Contratos

Unidades semiautônomas. vinculadas à B Adm Gu lP. para fins de gestão
orÇamentária e financeira. cabendo a esta Base a aouisicão de materiais e a

contratação de serviços necessários às suas Organizaçôes Militares Vinculadas
(OMV). de acordo com as demandas informadas pelas mesmas. Desta feita.
esta narrativa justifica a inclusão da demanda do 16q RC Mec e 15e Bl Mtz iunto
a B Adm Gu JP. Em consequência. as Notas dê Empenho (NE) emitidas
pela B Adm Gu JP poderâo ter como locais de entrega o 15q Bl Mtz e
16q RC Mec. Esta gestão será feita pelo Setor Reouisitante junto ao
Fornecedor. por ocasião do envio da NE.
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Fls. n'
Local e horário da prêstâçáo dos serviços
5,2. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:

5.2.1 Bâs A áo de o Pês A
N - Bair 10-

lVlrrorhr I Qnndnn q,/
N a r11 imA r al 

^ 
rf^ R:rror rv/ R aFp qQ 1 t1-?7nP

5 2.4 7" G rr r r'râ il'rÂr.tiÍ1 da Faeranhrri íllÂSG 16Í11 761 - Â\/ Prêc Fnitárin
Pêc<ôâ no 220 Bairro dos Estados oão P SSOA cEP 58.040-0005 PB
a^nfâta\c rtô lo telefono /42\ 2tnÂ 'I §\ô a a-rna i <â1./â)1.tê. êh rni h r

5.2.5 Hosoital de Guarnicáo de loáo Pessoa ÍUASG 160139) Av.
Presidentê Eoitácio Pessoa n" 2721 - Bairro dos Estados. loão Pessoa/PB. CEP:
58030-002. contatos oelo tele ne (83) 2106-1799 e-mail:
almox@hguip.eb.mil.br:...1: i ,

5.3. Os serviços seráo prestados nos seguintes horários:

5.3.1 Segunda a quinta: 09:30h ás 12h - 13:30h ás 16h; Sexta-feira: 08h ás
11:30h.

5,4. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia
legal, será de, no mínimo 03 (três) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

Uniformes

5.5. Os uniformês a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados
deverão ser condizentes com a atividade a ser desêmpenhada no órgão
contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano,
sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos
itens seguintes:

5.5.1 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

5.5.2 Camisas ou blusas de manga curta ou longa, calças compridas e sapatos
fechados, botas ou botinas;

5.5.3 Todos os funcionários devem utilizar equipamentos de proteção
individual enquanto estiverem dentro das Organizações Militares (OM).

5.6. Não seráo necessários procedimentos de transição e finalização do
contrato devido às caractêrísticas do objeto.

Bôse Âdmrnistràivã da Guarnição dêloào Pessoà {B Adm G! lP)
seçâo de Aquisiçóes, Ll.itaçóês ê Contratos
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contato pelo telefone (83) 2106-1520 - e-mail: almoxbadmguip@gmail.com;

5.2.2 15e Batalháo de Infantaria Motorizado (UASG 160174) - Av. Cruz
das Armas. np 281 - Bairro Cruz das Armas - loão Pessoa/PB. CEP: 58.085-000.
contatos pelo telefone (83) 3241-6945 - e-mail: salcl5bimtz@gmail.com:

5.2.3 16' Reoimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 16OU2) - Av.

contatos oelo telefone (83) 3222-1000 - e-mail: salcl6rcmec@hotmail.com;
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de
as cláusulas avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e
responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial.

6,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5, Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informaçôes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execuçâo do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do
início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e
deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução
do objeto durante o período de execução do contrato.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificada mente, a indicação
ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a contratada
designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalizaçáo

6,9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 202L,
art. 117, caput).

Fiscalizaçáo Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne 11.246, de
2022, art.22, Yl);

Pâgina72l27
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Fts. n'
6,11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de geren a me nto
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do cont
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

to, c

S e OS

observados. (Lei ns 14.133, de 202L, art. 117, §ls, e Decreto ne 1
2022, art.22, ll);

a6-Êg

6.12. ldentificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto nq 11.246. de 2022. art.22. lll);
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisáo ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto n0 11.246. de 2022. art. 22. lV);

6,14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nq 11.246. de 2022. art, 22. V);

6.L5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em têmpo
hábil, o término do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou à prorrogação contratual ( nê.rêtô nQ "11 )46 dê )O)) ^rf ))
vil).

6.16. A fiscalização técnica dos contratos .deve avaliar constantemente
através do lnstrumento de Medição de Resultado (lMR), conforme previsto em
relatório emitido pelo fiscal de contrato para aferição da qualidade da
prestação dos serviços, devendo haver o red imensionamento no pagamento
com base nos indicadores estabelecidos.

6.17, Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal
técnico designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneraçáo, devendo intervir para requerer à

contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

6.18, O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao prêposto da
contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliaçáo de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6,19. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da
avaliação rea lizada.

6.20. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico,
desde que comprovada a excêpciona lidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.21. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta

5êção de Aq!'siçóee, Lr.tàçôês ê co ràros
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ls. no

ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicado além
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de
as regras previstas no ato convocatório. d1n^cu|/6.22. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempen oe

seçào de Aqúisiçó€s, Licitaçôês ê Contrâtos
Base Ádministrativa da Guarniç o deloào Pessoa {B Adm Gú lP)

qualidade da prestação dos serviços por ela realizada.

6.23. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mênsal,
desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso,
aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

6.24. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço,
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.73312021.
(1N05/17 - art. 62)

6,25. A conformidade do materia l/técn ica/equipa mento a ser utilizado na
execução dos serviços deverá ser verificada com o documento da Contratada
que contenha a relaçâo detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (aft. 47,
§24, tN05/20r7)

6,26. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsa bilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsa bilidade da Contratante ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.27. As disposiçôes previstas neste Termo de Referência nâo excluem o
disposto no Anexo Vlll da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 05, de 2017,
aplicável no que for pertinente à contratação, por força da lnstrução Normativa
Seges/ME ns 98, de 26 de dezembro de2O22.

6,28. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o
fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliaçôes da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.
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Fiscalizaçâo Administrativa
6.29. O fiscal administrativo do contrato verificará a

condições de habilitação da contratada, acompanhará
manu n o das

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentõ e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art.23. le ll. do Decreto ne 11.246. de 2022).

6,3O. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nq 11,246. de 2022. art.23.
tv).

Gestor do Contrato

6.31. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administraçáo. (Decreto no 11.246, de2O22, art. 21, lV).

6,32. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto na L1.246, de2022, art. 21, ll).

6.33, O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de
2022, art.21, lll).

6.34. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com mençâo ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes. (Decreto ne 11.246, de
2022, arl.21, Vlll).

6.35. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsa bilização para fins de aplicação de
sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ns

oem

Página75l27

,o
e,n'Stl

Ease Administràtiva da Guamiçào d€loâo Pêssoà (B Adm GulP)
Seçáo de Aquisições, Li.itações e Contàtos



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
ríL C +

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competênc
conforme o caso. (Decreto ne lL.246, de 2022, art. 21, X).

6.36. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com i

TERMo DE REFERÊNCIA - SERVIçoS CoM DEDICAçÃo EXCLUSIVA DE MÃo DE oB çrt.B,ÇGr

ô 4o
nfo

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto na L1.246, de 2022, art. 21, Vl).

6.37. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o lnstrumento de Medição de
Resultado (lMR), conforme relatório do fiscal de contrato, para aferição da
qualidade da prestação dos serviços.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à

irregularidade verificada, sem prejuÍzo das sançôes cabíveis, caso se constate
que a Contratada:

7.2.1 não produzir os resultados acordados;

7 .2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

7.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

Do recebimento
7.4. Os serviços serão recebidos provisoria mente, no prazo de 30 (trinta)
dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140. l. a . da Lei nq 14.133 e Arts. 22. X e 23. X do Decreto
nP 11.246. de 2O22).

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de
comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de carátertécnico. (Art.22. X. Decreto nq 11.246. de 2022).

Página 16 127
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7.7, O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento p

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cu
das exigências de caráter administrativo. (

2022)

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.9, Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

7 .9.1 O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliaçôes da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no red imensiona mento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato;

7.1O. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega
do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do
último.

7.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.L2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas no Recebimento Provisório. ( Art. 119 c/c art. 140 da Lei ns
14133. de 2021)

7,13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções
ex ig íveis.

7.14, Os serviços poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7,L5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo
Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.16, Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa)
dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada

a
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